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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

Termo de Abertura Nº 194-SALC/Divisão Administrativa/B Adm Gu JP

João Pessoa, PB, 28 de novembro de 2024.

Assunto: termo de abertura de processo eletrônico

Anexos:
1) DIEx nº 439-FISC ADM/16 R C Mec, de 26 NOV 24

Em conformidade com a legislação pertinente, o presente processo eletrônico foi atuado
conforme necessidade constante do DIEx n° 439 - FISC ADM/16º R C Mec, de 26 de novembro de
2024.

LAERCIO LECIO DE MEDEIROS - ST
SALC.aux3

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) ST
Laercio Lecio de Medeiros,  em 28/11/2024, às 09:53 conforme horário oficial  de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: Rs2G-4Qu5-Bzqs-5CLt

Termo de Abertura Nº 194-SALC/Divisão Administrativa/B Adm Gu JP
Este documento é peça do processo 64240.009222/2024-23 Pág 1 de 203

http://sped3.badmgujp.eb.mil.br/#/detalhe-documentos/15639
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

16º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO
(7º Regimento de Cavalaria Mecanizado-1971)

REGIMENTO PIRAGIBE

DIEx nº 439-FISC ADM/16 R C Mec
EB: 64685.006442/2024-76

URGENTE Bayeux, PB, 26 de novembro de 2024.

Do Comandante do 16º Regimento de Cavalaria Mecanizado

Ao Sr Comandante da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Assunto: Remessa de documentação referente à transição da Inexibilidade 01/2024 - Serviços de
Fornecimento de Energia Elétrica

Referências:
a) DIEx nº 364-S1/7º CGCFEx, de 13 AGO 24.

Anexos:
1) INEX ENERGISA OK.rar.

1. Encaminho os documentos relativos ao processo de transição de Inexibilidade de Licitação de
Serviços  de  Fornecimento de  Energia  Elétrica  a  serem prestados  ao  Regimento,  da  Lei  Nº
8.666/93 para a Lei Nº 14.133/21.
2. Outrossim, coloco à disposição o 2º Sgt Leiria, Auxiliar da Fiscalização Administrativa da OM,
no telefone (67) 99840-3742, para sanar quaisquer dúvidas relativas ao processo.

DIEGO PEREIRA PEDRA - TC
Comandante do 16º Regimento de Cavalaria Mecanizado

"80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE
OPERAÇÕES EUROPEU''

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
DIEGO PEREIRA PEDRA, em 26/11/2024, às 14:41 conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

DIEx nº 439-FISC  ADM/16 R C Mec, de 26 NOV 24 - EB 64685.006442/2024-76 ............ 1 de 2
Este documento é peça do processo 64240.009222/2024-23 Pág 2 de 203
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V9E0-GxfA-6fGo-nKGm

DIEx nº 439-FISC  ADM/16 R C Mec, de 26 NOV 24 - EB 64685.006442/2024-76 ............ 2 de 2
Este documento é peça do processo 64240.009222/2024-23 Pág 3 de 203
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a. PASSAGEM DE CARGA - Concessão

1) De acordo com o Inciso III, do Art. 131, do Regulamento de Administração do Exército (RAE),
concedo o prazo de até 4 (quatro) dias úteis, a contar de 30 SET 24, para passagem de carga da Seção
de Operações do 16º RC Mec.

Cap  GUILHERME HORN 
(Passando a carga)
2º Ten  RÔMULO BENINI MOÉZIA CORDEIRO 
(Recebendo a carga)

2) Em consequência, o SCmt, Fisc Adm, Ch 3ª Seç e demais interessados tomem conhecimento e as
devidas providências.
  
(Solução à nota nº 35991, de 2 de outubro de 2024, do S3)

b. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO - Designação

1) Designo os militares abaixo para comporem a Equipe de Planejamento da Contratação e Precificação
para Aquisição de Serviço de Distribuição de Energia Elétrica:

Objeto
Equipe de Planejamento da Contratação e
Precificação

Contratação do Serviço de Distribuição de Energia
Elétrica

1º Ten SGNAOLIN
 1º Ten PINHEIRO
 2º Sgt PIVETTA  

1º Ten  JOÃO PAULO SGNAOLIN MOREIRA ARAÚJO 
1º Ten  VANUBIO LUIZ DE SOUSA PINHEIRO JÚNIOR 
2º Sgt  FELIPE RODRIGUES PIVETTA 

2) Em consequência:
a) a equipe designada deverá confeccionar e apresentar os documentos necessários referentes à
contratação ao Fiscal Administrativo, até o dia 16 de outubro de 2024; e
b) o Fisc Adm e os demais interessados tomem conhecimento e providências.
 
 (Solução à nota nº 35997, de 2 de outubro de 2024, do Fisc Adm)

c. INSPEÇÃO DE SAÚDE - Ordem

1) Seja inspecionado pelo Médico Perito da OM, para fins de Controle Periódico de Saúde-CPS:

1º Sgt  REINALDO ZAVITZKI DE MOURA 

2) Em consequência o S1, a FSR e demais interessados tomem conhecimento e providências.
  
 (Solução à nota nº 36006, de 2 de outubro de 2024, da FSR)

d. PASSAGEM DE CARGO E ENCARGOS - Concessão de prazo

Este documento é peça do processo 64240.009222/2024-23 Pág 4 de 203
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA

MAPA DE RISCOS

RISCO 01 – Deficiência Técnica e/ou de Segurança das Instalações da unidade
Consumidora

Fase de ocorrência do risco
(X) Planejamento da Contratação
( ) Seleção do Fornecedor
( ) Gestão contratual

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto

Id Dano

1. Danos a pessoas ou bens, inclusive no funcionamento do sistema elétrico da CONTRATADA

Id Ação Preventiva Responsável

1. Acompanhamento da prestação do serviço Chefe da Seção de Apoio e Fiscal 
de contrato

Id Ação de Contingência Responsável

1. Realização de inspeções periódicas nas instalações elétricas Of Dia e Fiscal de Contrato

RISCO 02 – Falta de Pagamento do Serviço Prestado

Fase de ocorrência do risco
( ) Planejamento da Contratação
( ) Seleção do Fornecedor
(x) Gestão contratual

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto

Id Dano

1. Rescisão contratual e/ou corte do fornecimento de energia

Id Ação Preventiva Responsável

1. Acompanhamento das liquidações das faturas referente a prestação do serviço Fiscal do Contrato

Id Ação de Contingência Responsável

1.
Solicitação de créditos e/ou numerários suficientes para liquidação e 
pagamento do valor da prestação de serviço Ch Fisc Adm

Este documento é peça do processo 64240.009222/2024-23 Pág 5 de 203
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João Pessoa-PB, ___ de ____________ de 2024.

João Pessoa, PB, 29 de outubro de 2024.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRAÇÃO E PRECIFICAÇÃO

CHEFE DA EQUIPE ADJUNTO AUXILIAR

SGNAOLIN – 1º TEN PINHEIRO – 1º TEN PIVETTA – 2º SGT

Este documento é peça do processo 64240.009222/2024-23 Pág 6 de 203
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO    BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – INEXIGIBILIDADE 00001/2024

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do processo: conforme NUP disponibilizado no SPED 3.0.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fornecimento de energia  elétrica  em rede 110v e  220v para  o  16°  Regimento de Cavalaria 
Mecanizado, situada à Marechal Rondon, S/N, Alto da Boa Vista, Bayeux-PB, 58.113-370, sendo o 
fornecimento  em  caráter  contínuo  e  permanente.  Considerando  que  houve  mudança  na 
legislação que rege as  contratações  públicas,  em virtude do previsto  no Art.  5º  da Portaria 
SEGES/MG nº 1.769, de 25 de abril  de 2023, os contratos com concessionárias que tenham 
vigência indeterminada e que sejam regidos pela Lei nº 8.666/93 deverão ser extintos até 31 de 
dezembro de 2024,  de maneira  a  viabilizar  uma nova contratação por intermédio da Lei  nº 
14.133/21.

2. ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante Responsável

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 16º R C 
Mec

LUIZ CLAUDIO CYRILLO JUNIOR  – Maj

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Trata-se  de  um  serviço  contínuo,  sem  o  fornecimento  de  mão  de  obra  exclusiva,  cuja  
contratação poderá ocorrer por inexigibilidade de licitação, com base no art. 74, caput, da Lei  
Federal nº 14.133/2021, combinado com o artigo 109 da mesma Lei. A prestação dos serviços 
não deverá gerar vínculos empregatícios entre os empregados da Contratada e a Administração 
Contratante,  vedando-se  quaisquer  relações  entre  eles  que  caracterize  pessoalidade  e 
subordinação direta.

Como tarefas básicas da contratada, elencamos os seguintes requisitos:
- o fornecimento de energia elétrica;
- a manutenção de redes elétricas;
- o monitoramento das redes elétricas.

Estudo Técnico Preliminar (ETP) – 01/2024..................................................................................................................................................Página 1 de 7

Este documento é peça do processo 64240.009222/2024-23 Pág 7 de 203
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intervalos regulares, a Contratada deverá efetuar as leituras dos identificadores das unidades de 
consumo para  apurar  a  energia  elétrica  fornecida  no período de referência.  O  consumo da 
energia elétrica, expresso em quilowatt/hora, será apurado pela diferença entre duas leituras 
consecutivas do mesmo identificador.
Somente será considerada válida a leitura do identificador que não tenha avaria e que tenha sido 
lacrado com o selo da companhia distribuidora.
A Contratada fornecerá energia elétrica conforme estabelecido pelas Resoluções nº 956/2021 e 
nº 759/2017 da ANEEL ou as que virem a substituí-las.

Não  foram  utilizados  códigos  do  catálogo  eletrônico  de  padronização,  por  não  estarem 
disponíveis para os serviços a serem contratados.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Como alternativas para a solução da demanda de fornecimento de energia elétrica para 16° 
Regimento de Cavalaria Mecanizado, pensou-se logo em duas possibilidades presentes no setor  
energético: manter-se a contratação já existente no Ambiente de Contratação Regulada (ACR), 
cujo fornecedor é a empresa pública de energia da região; ou realizar a contratação de energia  
pelo Mercado livre (ACL), mediante licitação. No primeiro modelo, há o monopólio natural (única 
empresa pública de fornecimento de energia da região) e no segundo, há a necessidade de 
adequação das instalações elétricas e do Sistema de Medição e Faturamento do 16° R C Mec 
para o recebimento desta energia.
No Ambiente de Contratação Regulada (ACR),  o  monopólio natural  exercido pelas  empresas 
públicas  de fornecimento de energia  elétrica,  observa-se o controle dos serviços através de 
órgãos reguladores, nesse caso, da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).  A ANEEL é 
responsável  por  estabelecer  diretrizes  dos  serviços  ofertados  à  população  e  suas  tarifas. 
Ademais, as empresas só passam a ter autorização para operar após assinarem um contrato de 
concessão.  O  contrato  de  concessão  obriga  estas  empresas  a  oferecerem  um  serviço 
considerado apropriado para a população, ou seja, entre outros fatores, o serviço tem de ser  
financeiramente acessível, contínuo, eficiente e regular para que ocorra a concessão da ANEEL à 
empresa interessada.
A ANEEL estabelece, ainda, metodologias para o cálculo tarifário e o reajuste das tarifas das  
distribuidoras (price cap). Nesse mecanismo, vigora uma estrutura de tarifas cuja revisão se dá, 
geralmente, a cada 4 (quatro) anos, incentivando as empresas a reduzir seus custos para elevar 
seu lucro, entre um ajuste e outro. Esse sistema, conhecido como Revisão Tarifária Periódica,  
visa garantir o equilíbrio econômico-financeiro das empresas e a modicidade das tarifas, além de 
eventuais investimentos em sustentabilidade. Quanto à alternativa de contratação de energia 
pelo Mercado livre (ACL), haverá a necessidade de adaptação para receber este tipo de energia, 
mas se manterá a exclusividade de distribuição para a empresa pública local que já detém a 
exclusividade desta distribuição.
Conforme manifestação jurídica referencial destinada a orientar os órgãos assessorados pela e-
CJU/SSEM em procedimentos de contratação direta de serviços de fornecimento de energia 
Estudo Técnico Preliminar (ETP) – 01/2024..................................................................................................................................................Página 2 de 7

Este documento é peça do processo 64240.009222/2024-23 Pág 8 de 203
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relétrica, pelo ambiente de contratação regulada - ACR (Grupo A, com demanda inferior a 30kW,  

ou Grupo B, com qualquer demanda), por inexigibilidade de licitação nos termos do art. 74, I da 
Lei n. 14.133/2021.
Levando em consideração que o atual contrato, baseado na Lei 8.666/93, deverá ser extinto até 
31 de dezembro de 2024, a distribuidora deveria ser comunicada formalmente, no máximo, até  
31 de junho de 2024, sobre a intenção de encerramento do atual contrato de fornecimento de 
energia e, se for o caso desta OM, a intenção de migração para o mercado livre. No entanto, foi  
recebida orientação do órgão de Controle Interno desta OM, por meio do DIEx nº 262-S1/7º 
CGCFEx, de 03 de julho de 2024 , no sentido de não realização do Termo de Denúncia, conforme 
transcrição abaixo:

“2. Levando em consideração a prudência para se executar os 
atos  administrativos,  o  princípio  da  economicidade  e  a 
possibilidade da migração não se concretizar por decurso do
prazo (180 dias após a Denúncia), verificou-se que a melhor 
linha de ação a ser adotada seria a suspensão da notificação.

3.  A inviabilidade da migração ocasionaria o pagamento de 
multa e de valores bem acima do, baseado no valor do Preço 
do contratado no Ambiente de Contratação Regulado  (ACR) 
da  Liquidação  das  Diferenças  (PLD),  que  leva  em 
consideração  o  armazenamento  dos  reservatórios,  a 
tendência hidrológica, o cronograma dos empreendimentos, 
licenciamentos, obras e financiamentos, do Departamento de 
Monitoramento do Sistema Elétrico, dentre outros fatores.
4.  Nesse  sentido,  caso  essa  UGA  tenha  notificado  a 
Concessionária/Distribuidora, a DGO solicita que verifique a 
viabilidade de cancelar o termo/carta de denúncia.

Levando  em  consideração  os  pontos  abordados,  e  tendo  em  vista  não  possuir  engenheiro 
eletricista, esta OM recebeu orientações de outras OMS nas quais fizeram a transição como a  
Base  Adm  da  Guarnição  de  João  Pessoa  -  PB,  no  sentido  de  assessorar  esta  OM  nos 
procedimentos necessários para o planejamento da referida contratação envolvendo migração 
para  o  ACL,  em  virtude  de  se  tratar  de  questão  técnica  do  ramo  de  engenharia  elétrica, 
elaborando documentos da fase interna necessários para a contratação.
Devido  à  complexidade  do  objeto  da  contratação,  que  envolve  conhecimento  técnico 
especializado para a migração futura para o ACL; à possibilidade do processo licitatório não se  
concluído em tempo hábil para a migração para o ACL antes do fim da vigência do contrato à  
possível existência de custos diretos e indiretos atual (31 de dezembro de 2024); relacionados à 
migração (adequação do Sistema de Medição e Faturamento); e aos danos graves que seriam 
causados  no  caso  de  solução  de  continuidade  no  fornecimento  de  energia  elétrica  a  este 
nosocômio, o que impediria o seu funcionamento desta Base Administrativa da Guarnição de 
João Pessoa – PB Planejamento da Contratação opta pela contratação direta de serviços de 
fornecimento  de  energia  elétrica,  pelo  ambiente  de  contratação  regulada  -  ACR  por 
Estudo Técnico Preliminar (ETP) – 01/2024..................................................................................................................................................Página 3 de 7

Este documento é peça do processo 64240.009222/2024-23 Pág 9 de 203
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rinexigibilidade de licitação nos termos do Inciso I, an. 74, da Lei n. 14.133/2021.

Portanto,  em  que  pese  o  fornecimento  de  energia  para  o  16°  Regimento  de  Cavalaria  
Mecanizado já estar adaptado às necessidades da empresa detentora do monopólio natural na  
região  de  Bayeux  -  PB,  a  Empresa  ENERGISA  PARAÍBA  -  DISTRIBUIDORA  DE  ENERGIA  S.A 
(ENERGISA), conforme carta de exclusividade e contrato de concessão anexos, e que a aquisição  
de energia livre no futuro não desvincula a necessidade de contratação da empresa, ENERGISA,  
para a distribuição da energia propriamente dita esta equipe entende que a contratação da  
ENERGISA  para  solução  da  demanda  seja  a  forma  mais  adequada  para  a  continuidade  do 
fornecimento de energia elétrica para 16° Regimento de Cavalaria Mecanizado, até que seja 
possível a migração para o ACL.
Não há levantamento de mercado em nossa sede em virtude do monopólio  natural  para  a  
localidade 16° R C Mec pertencer à ENERGISA, sendo esta a única empresa a atuar no mercado 
regulado nesta localidade.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fornecimento de energia elétrica em rede 110v e 220v para o 16° R C Mec, sito à Avenida 
Marechal Rondon, S/N, Alto da Boa Vista, Bayeux - PB, CEP: 58.113-370, sendo o fornecimento  
de caráter contínuo e permanente, com amparo no Art. 74, caput, da Lei nº 14.133/21.
A partir do Contrato gerado deste Termo, o 16° R C Mec poderá adotar o disposto no Art. 109 da 
Lei nº 14.133/21, o qual prescreve que a Administração pode estabelecer a vigência por prazo  
indeterminado nos contratos em que seja usuária de serviço público oferecido em regime de  
monopólio,  desde  que  comprovada,  a  cada  Exercício  Financeiro,  a  existência  de  créditos 
orçamentários vinculados à Contratação.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Como forma de elucidar o consumo de energia elétrica da Base Administrativa da Guarnição de 
João Pessoa, PB segue abaixo o histórico de consumo dos últimos 12 (doze) meses, conforme é  
possível verificar diretamente nas Faturas de Energia Elétrica de JULHO/2023 a JUNHO/2024 
(Anexo IX a este ETP):

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O 16° REGIMENTO DE CAVALARIA 
MECANIZADO – Grupo Energisa S.A 2024

MÊS DE REFERÊNCIA Consumo em kWh – Ponta Consumo em kWh – Fora 
Ponta

JULHO/2023 2.569,00 27.508,60
AGOSTO/2023 3.001,88 30.314,76
SETEMBRO/2023 2.637,04 30.453,36
OUTUBRO/2023 3.303,72  37.922,08
NOVEMBRO/2023 3.170,72 35.390,60
Estudo Técnico Preliminar (ETP) – 01/2024..................................................................................................................................................Página 4 de 7
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JANEIRO/2024 3.004,96 33.173,84
FEVEREIRO/2024 3.446,52 37.117,64
MARÇO/2024 4.411,40 45.601,64
ABRIL/2024 4.112,92 42.157,08
MAIO/2024 3.492,72 37.643,48
JUNHO/2024 3.031,00 34.014,96
MÉDIA DE CONSUMO MENSAL 3.257,40 35.178,13 
CONSUMO ESTIMADO 12 
MESES

39.088,84 422.137,52 

Evidencia-se um consumo médio mensal de Ponta 3.257,40 kWh e de Fora de Ponta 35.178,13 
kwh; nos últimos 12 meses, totalizando um consumo médio mensal de 38.435,53kwh.

Assim, chega-se ao total estimado abaixo, para o período de 12 meses:
a. Ponta: 39.088,84 kwh
b. Fora de Ponta: 422.137,52 kwh
c. Total: 461.226,36 kwh.
Como  margem  de  segurança,  a  equipe  sugere  acrescentar  a  expectativa  de  consumo  25% 
superior,  em  virtude  de  picos  de  demanda  com  a  possível  aquisição  de  novos  materiais  e 
equipamentos, resultando no seguinte:
a. Ponta: 48.861,05 kwh
b. Fora de Ponta: 527.671,90 kwh
c. Total: 576.532,95 kwh

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Valor (R$):422.137,52
Como forma de elucidar o histórico de consumo de energia elétrica da Base Administrativa da 
Guarnição de João Pessoa-PB, segue um levantamento dos últimos doze meses, conforme é 
possível verificar diretamente nas Faturas de Energia Elétrica de JULHO/2023 a JUNHO/2024
 
8.JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Em virtude de tratar-se de item único, não é cabível o parcelamento da solução.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não há previsão de contratações correlatas ou interdependentes para o serviço a ser fornecido.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

10.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 
detalhamento a seguir:
Estudo Técnico Preliminar (ETP) – 01/2024..................................................................................................................................................Página 5 de 7
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II) Data de Publicação no PNCP: 20/05/2024;
III) Id do item no PCA: 134;
IV) Classe/Grupo: 863 - Serviços relativos a eletricidade, gás, e a distribuição de água; e
V) Identificador da Futura Contratação: 160175-00001/2024.

11. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

Como benefícios a serem alcançados com a contratação em tela, vislumbram-se os seguintes:
- Propiciar o desenvolvimento das atividades do 16° Regimento de Cavalaria Mecanizado, bem 
como  a  melhoria  da  qualidade  de  vida  no  trabalho  aos  empregados,  conselheiros  e 
colaboradores, bem ainda aos inscritos e entidades associadas.
- Maior segurança jurídica em razão da adequação à legislação vigente;
- Contratação por tempo indeterminado, de acordo com o art. 109 da Lei 14.133/2021.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

As  providências  a  serem adotadas  são  as  de  caráter  burocrático,  relativas  à  verificação dos 
valores disponíveis na rubrica para este objeto, já que toda a infraestrutura elétrica existente no 
16° Regimento de Cavalaria Mecanizado, já consta instalada e atendendo à demanda existente.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

No  Brasil,  a  energia  elétrica  é  produzida  a  partir  de  usinas  hidrelétricas  ou  termelétricas, 
principalmente. No caso das usinas hidrelétricas, os principais impactos observados são aqueles 
relacionados  à  construção de  represas,  áreas  inundadas  de  populações  ribeirinhas,  o  êxodo 
dessas famílias, além de impactos na flora e fauna locais.
No caso das termelétricas, seria a grande poluição emanada por estas, que se utilizam de carvão
e gás para seu funcionamento, liberando altas quantidades de gases tóxicos na atmosfera e  
contribuindo para o aumento do efeito estufa.
Além disso, as termelétricas utilizam água do lençol freático, rios e mares para o resfriamento de 
suas caldeiras, aumentando sua temperatura quando da devolução da água à natureza, trazendo 
consequentes impactos à vida marinha e nos ecossistemas dos rios, de uma forma geral.

14.1 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Esta equipe de planejamento declara totalmente viável a contratação.

14.2 JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE

Estudo Técnico Preliminar (ETP) – 01/2024..................................................................................................................................................Página 6 de 7
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rA  escolha  da  solução  se  mostra  economicamente  satisfatória,  haja,  vista  a  necessidade  de 

contratação  de  Energia  elétrica  para  manter  condições  ideais  de  funcionamento  do  16° 
Regimento de Cavalaria Mecanizado.

15. RESPONSÁVEIS
Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º  
do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

Quartel em João Pessoa, PB, ______ de _______________ de 2024.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRAÇÃO E PRECIFICAÇÃO

CHEFE DA EQUIPE ADJUNTO AUXILIAR

SGNAOLIN – 1º TEN PINHEIRO – 1º TEN PIVETTA – 2º SGT

Estudo Técnico Preliminar (ETP) – 01/2024..................................................................................................................................................Página 7 de 7
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  DISTRIBUIDORA  

Nome: 
ENERGISA PARAíBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

  

Endereço sede: 
BR 230 Km 25 - Cristo Redentor 

 CNPJ/CPF: 
09.095.183/0001-40 

CEP: 
58.071-680 

Cidade: 
João Pessoa 

 Estado: Insc. Estadual: 
16.015.823-0 

  CONSUMIDOR E UNIDADE CONSUMIDORA (UC)  

Nome: 

160 REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO 

 

Endereço sede: 
AV DO AEROPORTO, S/N - Jardim Aeroporto 

CNPJ/CPF: 
09.576.223/0001-76 

58.308-330 

Cidade: 
Bayeux 

Estado: 

PARAÍBA 
Insc. Estadual: 

 Atividade Principal: 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL 

 

Classe de Consumo: 

Poder Público 

Código 

(CNAE): 
84.1 1-6-00 

 

e-Mail: 
salc 16rcmec@hotmail.com 

 

Fone/Fax: Celular:  

(83) 3565-2513   

As PARTES acima identificadas, doravante denominadas DISTRIBUIDORA e CONSUMIDOR, por seus 
representantes legais, acordam em firmar este Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD ("Contrato"), 
em conformidade com as condições previstas nesta PARTE I e na PARTE II - Condições Gerais de Contrato de Uso 
do Sistema de Distribuição, que em conjunto indissociável integram este Contrato. 

 

  CARACTERISTICAS T CNICAS DO USO E CONEXÃO DO SISTEMA  

Tensão Nominal 

D.2. 
Tensão 

Contratada 

D.3 

Subgrupo 
Tarifário 

Perdas de 

Transformação 

D.5. 
Potência 
Instalada Horário de Ponta 

D.7. 
Horário 

Reservado 

13,8KV 13,8KV 
  

150 kVA 1 7:30 Às 20:30 
 

Este documento é peça do processo 64240.009222/2024-23 Pág 14 de 203
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 JUSTIFICATIVA DA TENSÃO NOMINAL, SE APLIC VEL, conforme art.13, S20 da Resolução 414/2010. 

Não se aplica. 

 PONTO DE ENTREGA/CONEXÃO 

Coordenadas geográficas X: -07 08 13,76658" / Y: -34 56 50, 18635" 

 Página 1 de 20  
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  Fis 

 

«enerctsa 

CONTRATO USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO - CUS

 

UC no: 9980357 contrato NO:83/2017 Parte I 
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 PROPRIEDADE DAS INSTALAÇÕES 

1 60 REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO / 9980357 

   CRONOGRAMA DE FATURAMENTO / MUSD CONTRATADO (kW)   

Mês Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Única 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 80 

Ponta             

F. 

ponta 

            

 MEDIÇÃO 

Local: Telemediçdo 

Este documento é peça do processo 64240.009222/2024-23 Pág 19 de 203
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Por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
de duas testemunhas. 

João Pessoa/PB, 25 de maio de 2017. 

s ASSINATURAS DOS REPRESENTANTE(S LEGAL(IS) 

PELO CONSUMIDOR PELA DISTRIBUIDORA 

ARCELLO 

YOSHIDA 

Cargo: ORDENADOR DE DESPESAS 
CPF: 120.679.988-97 

Carg • 

rocurador 
CPE: 049.884.924-43 

Nome:  CARVALHO 

Este documento é peça do processo 64240.009222/2024-23 Pág 21 de 203
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Nome: Cargo: 

CPF.. _ 

No : AND ' SILVA RAÚJO 

Cargo: Procurador 
CPF: 367.577.053-20 

}stemunha 

 
Nome: PABLO DA SILVA OLIVEIRA 
CPE: 089.671 .504-31 

Testemunha 

Nome: VíVlAN M A MEDEIROS ARAÚJO 

RABELO 
CPE: 062.793.304-19 

 

Cláusula 1 a. Para o perfeito entendimento deste Contrato, as PARTES acordam o significado que deve ser dado aos seguintes 
termos: 

Acordo Operativo: acordo celebrado entre as PARTES, quando cabível, que descreve e define as atribuições e 
responsabilidades e estabelece os procedimentos necessários ao relacionamento operacional entre as PARTES. 

ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica, instituída pela Lei no 9.427/96. 

Análise de Perturbação: significa o processo que corresponde à investigação das causas e dos responsáveis pelos 
distúrbios experimentados nas Instalações de Conexão, no Sistema de Distribuição, nas Instalações de Geração 
de consumidores conectados ao Sistema de Distribuição, e no Sistema Interligado Nacional — SIN, englobando 
as etapas de detecção do defeito, interrupção e recomposição do Sistema de Distribuição e das Instalações de 
Geração, envolvendo a açdo coordenada das equipes de operação em tempo real, mobilizadas pelos agentes 
envolvidos, estudos elétricos, e proteção e controle das instalações dos agentes envolvidos. 

andeira Tarifária: sistema tarifário que tem como finalidade sinalizar aos consumidores faturados pela DISTRIBUIDORA por 
meio da Tarifa de Energia, os custos atuais da geração de energia elétrica. 

Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE: ambiente onde se processa a compra e venda de energia 
elétrica, criada pela lei 10.848, de 15 de março de 2004 e regulamentada pelo Decreto Lei no 5.177, de 12 de 
Agosto de 2004. 

Capacidade de Conexão: significa o máximo carregamento definido para regime normal de operação a que os 
equipamentos das subestações, linhas de transmissão e linhas de distribuição podem ser submetidos sem sofrer 
danos ou perda adicional de vida útil. 

Capacidade Operativa: valor de capacidade de um equipamento, usado como referência do limite operativo no 
sistema elétrico. 

l.  DEFINIÇÕES 
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Carga Instalada: soma das potências nominais dos equipamentos elétricos instalados na Unidade Consumidora, 
em condições de entrar em funcionamento, expressa em quilowatts (kW). 

Caso Fortuito ou Força Maior: tem o significado estabelecido no artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 

Centro de Operação do Sistema - COS: Departamento responsável pela coordenação, supervisdo, comando e nontrole da 
operação do sistema elétrico da DISTRIBUIDORA. 

iclo de Faturamento: intervalo de tempo de aproximadamente 30 (trinta) dias, compreendido entre a data da 
leitura, do medidor de energia elétrica, de um determinado mês e a data da leitura no mês seguinte, de acordo 
com o calendário a ser definido pela DISTRIBUIDORA. 

Consumidor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, legalmente representada, que solicite o 
fornecimento, a contratação de energia ou o uso do sistema elétrico à distribuidora, assumindo as obrigações 
decorrentes deste atendimento à(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s). 

Consumidor Especial: agente da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica — CCEE, da categoria de 
comercialização, que adquire energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração enquadrados no S 50 
do art. 26 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para Unidade Consumidora ou unidades consumidoras 
reunidas por comunhão de interesses de fato ou de direito cuja carga seja maior ou igual a 500 kW e que não 
satisfaçam, individualmente, os requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 7 de iulho de 1995. 

Consumidor Livre: agente da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica — CCEE, da categoria de 
comercialização, que adquire energia elétrica no ambiente de contratação livre para unidades consumidoras que 
satisfaçam, individualmente, os requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 1995. 

Consumidor Potencialmente Livre: pessoa jurídica cujas unidades consumidoras satisfazem, individualmente, os 
requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 1995, porém não adquirem energia elétrica no ambiente 
de contratação livre. 

 
Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD: é o presente Contrato, que estabelece os termos e condições para o Uso 
e Conexão pelo CONSUMIDOR do Sistema de Distribuição da DISTRIBUIDORA. 

Distribuidora: agente titular de concessão ou permissão federal para prestar o serviço público de distribuição de 
energia elétrica. 

Duração de Interrupção Individual por Unidade Consumidora ou por Ponto de Conexão — DIC: intervalo de tempo 
em que, no período de observação, em uma Unidade Consumidora ou ponto de conexão, ocorreu descontinuidade 
na distribuição de energia elétrica. 

Duração Máxima de Interrupção Contínua por Unidade Consumidora ou por Ponto de Conexão — DMIC: Tempo 
máximo de interrupção contínua de energia elétrica em uma Unidade Consumidora ou ponto de conexão. 

Encargo de Responsabilidade da Distribuidora - ERD: é o valor de responsabilidade da DISTRIBUIDORA, obtido 
mediante os limites unitários fixados pelo poder concedente, para atendimento dos pedidos de ligação ou 
acréscimo de carga, efetuados pelo CONSUMIDOR. 

 Encargos de Conexão: valores devidos à DISTRIBUIDORA pelo CONSUMIDOR, pela conexão ao Sistema de 
Distribuição e por serviços de responsabilidade do CONSUMIDOR realizados pela DISTRIBUIDORA, tais como 
manutenção e operação das Instalações de Conexão de propriedade do CONSUMIDOR, monitoramento e repasse 
de informações dos Equipamentos de Medição, pelos serviços de aferição e calibração dos medidores. 

Encargos de Uso: valores devidos à DISTRIBUIDORA pelo uso do Sistema de Distribuição. 

Energia Elétrica Ativa: energia elétrica que pode ser convertida em outra forma de energia expressa em 
quilowatthora (kWh). 
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Energia Elétrica Reativa: Energia elétrica que circula continuamente entre os diversos campos elétricos e 
magnéticos de um sistema de corrente alternada, sem produzir trabalho, expressa em quilovolt-ampere-reativo-
hora (kVARh). 

Equipamentos de Medição: equipamentos destinados à medição dos montantes de energia elétrica e potência 
disponibilizados no Ponto de Conexão, bem como do MUSD utilizado pelo CONSUMIDOR, de acordo com os 
padrões especificados pela regulamentação em vigor. Para o CONSUMIDOR Livre ou Especial, equipamentos de 
medição significam o Sistema de Medição para Faturamento - SMF, o qual deverá seguir as especificações técnicas 
para a determinação do MUSD Medido a ser utilizado para apuração dos Encargos de Uso, permitindo coleta de 
dados em tempo real. 

Fator de Potência: razão entre a Energia Elétrica Ativa e a raiz quadrada da soma dos quadrados das Energias -
'létricas Ativa e Reativa, consumidas no mesmo período especificado. 

Fatura: documento emitido e enviado pela DISTRIBUIDORA ao CONSUMIDOR, que apresenta o valor total a ser 
pago pelo CONSUMIDOR à DISTRIBUIDORA pela venda de energia elétrica, encargos de uso e conexão, devendo 

especificar claramente os serviços fornecidos, a respectiva quantidade, tarifa e período de faturamento. 

Frequência de Interrupção Individual por Unidade Consumidora ou por Ponto de Conexão — FIC: número de 
interrupções ocorridas, no período de observação, em cada Unidade Consumidora ou no ponto de conexão. 

Horário de Ponta: é o período composto de 03 (três) horas diárias consecutivas, fixadas pela DISTRIBUIDORA, com 
a aprovação da ANEEL, exceçdo feita aos sábados, domingos, feriados nacionais fixos de 01 de janeiro 
(Confraternização Universal), 21 de abril (Tiradentes), 01 de maio (Trabalho), 07 de setembro (Independência), 12 
de outubro (Nossa Senhora Aparecida), 02 de novembro (Finados), 15 de novembro (Proclamação da República), 
25 de dezembro (Natal) e feriados nacionais móveis de Terça Feira de Carnaval, Sexta Feira da Paixão e Corpus 
Christi. 

Horário Fora de Ponta: é o período composto pelo conjunto das horas diárias consecutivas e complementares 
àquelas definidas no Horário de Ponta. 

Início do Fornecimento: data partir da qual considera-se contratado o objeto deste Contrato para efeitos de início 
de vigência. 

 
Instalações de Conexão: instalações elétricas destinadas a interligar a Unidade Consumidora ao Sistema de 
Distribuição. 

IGP-M: é o índice Geral de Preços de Mercado, calculado pela Fundação Getúlio Vargas. 

Manutenção Corretiva: é a intervenção realizada em equipamentos ou sistemas com a finalidade de corrigir 
falhas. 

Manutenção Preventiva: é a intervenção realizada em equipamentos ou sistemas com a finalidade de conservar 
suas características originais para evitar falhas. 

Montante de Uso do Sistema de Distribuição - MUSD: potência ativa média, integralizada em intervalos de 15 (quinze) 
minutos durante o período de faturamento, injetada ou requerida do sistema elétrico de distribuição pela geração ou 
carga, expressa em quilowatts (kW). 

MUSD Contratado: é o Montante de Uso do Sistema de Distribuição - MUSD contratado pelo CONSUMIDOR junto à 
DISTRIBUIDORA. 

MUSD Medido: é o Montante de Uso do Sistema de Distribuição - MUSD apurado pela DISTRIBUIDORA, através dos 
quipamentos de Medição, em cada Ciclo de Faturamento. 

«enerGlsa 

CONTRATO USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO - CU

 

UC no: 9980357 Contrato NO:83/2017 Parte II 

Este documento é peça do processo 64240.009222/2024-23 Pág 24 de 203



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r 

Página 8 de 27 

 

Operador Nacional do Sistema Elétrico — ONS: instituído pela Lei no 9.648/98, é o órgão responsável pela 
coordenação e controle da operação das instalações de geração e transmissão de energia elétrica no Sistema 
Interligado Nacional - SIN, sob a fiscalização e regulação da ANEEL. 

Participação Financeira do Consumidor — PFC: é a parcela de contribuição do CONSUMIDOR no CUStO das 
obras destinadas ao seu atendimento, acrescida dos demais encargos definidos pela legislação. 

Potência Instalada: potências nominais dos equipamentos elétricos instalados na Unidade Consumidora e em 
condições de entrar em funcionamento. 

Ponto de Conexão ou Ponto de Entrega: ponto onde se dá a conexão entre as instalações da DISTRIBUIDORA e 
do CONSUMIDOR, indicado no item "F" da "PARTE l" deste Contrato, caracterizando-se como o limite de 
responsabilidade. 

Procedimentos de Distribuição - PRODIST: conjunto de normas, critérios e requisitos técnicos para o 
planejamento, acesso, procedimentos operacionais, de medição e de qualidade da energia aplicáveis aos 
Sistemas de Distribuição e aprovados pela ANEEL. 

de Rede: conjunto de normas, critérios e requisitos técnicos para o planejamento, acesso, k—
procedimentos operacionais, de medição e de qualidade da energia aplicáveis à Rede Básica e aprovados pela 
ANEEL. 

Projeto de Instalação: significa o projeto apresentado pelo CONSUMIDOR à DISTRIBUIDORA para 
implementação das Instalações de Conexão de responsabilidade do CONSUMIDOR. 

Pulsos: sinais elétricos fornecidos pelo sistema de medição da DISTRIBUIDORA, destinados à supervisão e controle de 
carga por parte do CONSUMIDOR. 

Rede Básica: instalações pertencentes ao Sistema Interligado Nacional - SIN identificadas segundo regras e 
condições estabelecidas pela ANEEL. 

Sistema de Distribuição: instalações destinadas à distribuição de energia elétrica de propriedade da 
DISTRIBUIDORA e localizadas em sua área de concessão. 

Sistema de Medição para Faturamento - SMF: é o conjunto de equipamentos destinado à medição dos 
montantes de energia elétrica consumidos pelo Consumidor Livre ou Especial no Ponto de Entrega, bem como 
do MUSD utilizado pelo Consumidor Livre ou Especial, de acordo com os padrões especificados pela 
regulamentação em vigor. 

Sistema Interligado Nacional - SIN: composto pelas instalações de transmissão e de distribuição que interligam 
as Regiões Sul, Sudeste, Centro-Oeste, Norte e Nordeste, por onde transitam energias de diversas fontes e 
destinos, sistema esse sujeito à legislação pertinente, à regulamentação expedida pela ANEEL e, no que couber, 
à operação e coordenação do Operador Nacional do Sistema — ONS. 

Tarifa: preço da unidade de energia elétrica (kWh) e/ou da demanda de potência (kW) ativas. 

Tarifa Azul: modalidade tarifária horária estruturada para aplicação de Tarifas diferenciadas de consumo 
de energia elétrica de acordo com as horas de utilização do dia e os períodos do ano, bem como de Tarifas 
diferenciadas de demanda de potência de acordo com as horas de utilização do dia. 

Tarifa Convencional Binômia: modalidade tarifária estruturada para aplicação de Tarifas de consumo de energia e 
demanda de potência independentemente das horas de utilização do dia. 

Tarifa de Ultrapassagem: Tarifa aplicável sobre a diferença positiva entre o MUSD Medido e o MUSD Contratado, 
quando exceder os limites estabelecidos. 
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Tarifa Verde: modalidade tarifária horária estruturada para aplicação de Tarifas diferenciadas de consumo de 
energia elétrica de acordo com as horas de utilização do dia, bem como de uma única Tarifa de demanda de 
potência independente de utilização do dia. 

Tensão Contratada: valor eficaz de tensão que deverá ser informado ao CONSUMIDOR, por escrito, ou estabelecido 
Contrato, expresso em volts (V) ou quilovolts (kV). 

Tensão de Leitura: valor eficaz de tensão, integralizado a cada IO (dez) minutos, obtido de medição por meio de 
equipamentos apropriados, expresso em volts (V) ou quilovolts (kV). 

Tensão Nominal: valor eficaz de tensão disponível no sistema de distribuição da DISTRIBUIDORA, em valores por esta pré-
estabelecido, expressos em volts (V) ou quilovolts (kV). 

Tensão Primária: tensão disponibilizada no sistema elétrico da DISTRIBUIDORA, com valores padronizados iguais ou 
superiores a 2,3 kV. 
Tributos: todos os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o objeto deste Contrato. 

TUSD: tarifa que se aplica ao MUSD ou potência contratada no Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD, 
publicada periodicamente pela ANEEL para as concessionárias de distribuição de energia elétrica. 

TUSD Encargos: tarifa que se aplica ao consumo de energia elétrica (MWh) para consumidores livres, publicada 
periodicamente pela ANEEL para as concessionárias de distribuição de energia elétrica. 

Usuários: significam todos os agentes, inclusive consumidores, conectados, direta ou indiretamente, ao Sistema 
de Distribuição e que venham a fazer uso deste sistema. 

nidade Consumidora: conjunto composto por instalações, ramal de entrada, equipamentos elétricos, condutores 
e acessórios, incluída a subestação, quando do fornecimento em tensão primária, caracterizado pelo recebimento 
de energia elétrica em um só Ponto de Entrega, com medição individualizada e correspondente a um único 
CONSUMIDOR, identificado no item "B" da "PARTE l". 

li. OBJETO E VIGÊNCIA 

Cláusula 2a. O presente Contrato tem por objeto regular: 

a) o uso do Sistema de Distribuição pelo CONSUMIDOR; 

b) a conexão das instalações elétricas do CONSUMIDOR ao Sistema de Distribuição no Ponto de Conexão. 

Parágrafo Primeiro. O objeto que trata o presente Contrato está subordinado à Legislação, aos Procedimentos de 
Rede, quando aplicáveis, e aos Procedimentos de Distribuição - PRODIST, os quais prevalecem nos casos omissos 
ou em caso de eventuais divergências entre as PARTES. 

Parágrafo Segundo. Novos Pontos de Conexão, não abrangidos pelo presente Contrato, serão objeto de CUSD 

específico ao novo ponto.  
Cláusula 30. A vigência deste Contrato se iniciará: (a) na data da efetiva ligação da Unidade Consumidora em Tensão 
Primária, caracterizado pelo Início do Fornecimento; ou para os casos onde a Unidade Consumidora já estiver 
ligada em Tensão Primária (b) na data indicada no campo Início de Vigência localizado no item "P" da "PARTE l"; 
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ou (c) na Data de Retorno do Contrato Assinado localizado no item "R" da "PARTE l"; e terminará após o número 
de meses indicado no item "Q" da "PARTE l", contados a partir do início da vigência. A vigência deste Contrato 
poderá ser automaticamente prorrogada, observado o estipulado no Parágrafo Segundo desta Cláusula. 

Parágrafo Primeiro. A data da efetiva ligação em Tensão Primária, que trata a alínea "a" do caput desta Cláusula 
poderá ser verificada a qualquer tempo no cadastro da Unidade Consumidora, através do sistema comercial da 
DISTRIBUIDORA, sendo disponibilizada ao CONSUMIDOR na primeira Fatura posterior a ligação através do campo 
de informação "Data da Leitura Anterior" disponível na Fatura. 

Parágrafo Segundo. Não havendo manifestação em contrário do CONSUMIDOR com antecedência mínima de 180 
(cento e oitenta) dias da data do término de cada período de vigência deste Contrato, a vigência contratual será 

Jtomaticamente prorrogada por um período de 12 (doze) meses, sendo permitidas sucessivas prorrogações de 
Igual prazo, ou mediante solicitação expressa de CONSUMIDOR submetido à Lei 8.666/93, observando as 
definições contidas na referida Lei. 

Parágrafo Terceiro. Ocorrendo a prorrogação automática do período de vigência deste Contrato, será(ão) 
considerado(s) como contratado(s) para o próximo período de vigência o mesmo MUSD indicado no item "H" da 
"PARTE l", a não ser que o CONSUMIDOR tenha se manifestado contrariamente, nos seguintes prazos: 

a) 90 (noventa) dias de antecedência, para redução do MUSD Contratado, indicado no item "H" da "PARTE 
l", para CONSUMIDOR pertencente ao subgrupo "A4"; 

b) 180 (cento e oitenta) dias de antecedência, para redução do MUSD Contratado, indicado no item "H" da 
"PARTE l", para CONSUMIDOR pertencente aos demais subgrupos; 

c) 30 (trinta) dias de antecedência, para aumentar o MUSD Contratado, indicado no item "H" da "PARTE l", 
caso não haja necessidade de obras. 

Parágrafo Quarto. O término da vigência deste Contrato não afetará quaisquer direitos ou obrigações constituídos 
nteriormente a tal evento, nem obrigações que devam subsistir ao seu término. 

III. USO E CONEXÃO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, MUSD CONTRATADO E PERíODO DE TESTES 

Cláusula 40. O uso do Sistema de Distribuição será disponibilizado ao CONSUMIDOR a parfir do Ponto de Conexão, 
conforme as características técnicas indicadas no item "D" da "PARTE l" e em frequência de 60 Hz (sessenta Hertz). 

Parágrafo Primeiro. O CONSUMIDOR, no uso Sistema de Distribuição, respeitará para o Fator de Potência indutivo ou 
capacitivo, o valor mínimo de 0,92 (noventa e dois centésimos). 

Parágrafo Segundo. Caso o Fator de Potência fique abaixo desse valor, o CONSUMIDOR pagará à DISTRIBUIDORA 
pela violação do limite, conforme estabelecido na Cláusula 32a deste Contrato. 

Cláusula 50. As Instalações de Conexão devem estar dimensionadas para atendimento do MUSD Contratado 
indicado no item "H" da "PARTE I", respeitadas as características técnicas indicadas no item "D" da "PARTE l" e a 
frequência de 60 (sessenta) Hz. 
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Parágrafo único - Caso o CONSUMIDOR tenha necessidade de alterar a Capacidade de Conexão, um novo Estudo 
de Viabilidade/Parecer de Acesso, conforme estabelecido nos Procedimentos de Distribuição - PRODIST, deve ser 
solicitado pelo CONSUMIDOR à DISTRIBUIDORA, celebrando-se um termo aditivo ao Contrato. 
Cláusula 6a. Todas as modificações referentes aos equipamentos das Instalações de Conexão somente poderdo ser 
realizadas mediante acordo entre as PARTES e em conformidade com os Procedimentos de Rede, os 
Procedimentos de Distribuição - PRODIST e o Acordo Operativo, quando aplicável, mediante assinatura de um 
termo aditivo ao presente Contrato, com exceçdo das modificações decorrentes de situações emergenciais, as 
quais poderão ser realizadas e posteriormente comunicadas, conforme definido em Acordo Operativo, quando 
aplicável. 

Parágrafo único. O disposto no caput desta Cláusula aplica-se indusive para casos decorrentes de projetos de 
eficiência energética, os quais devem necessariamente ser apresentados para a DISTRIBUIDORA com 30 (trinta) 
dias de antecedência de sua implementação. 

Cláusula 70. As Instalações de Conexão podem ser desativadas, total ou parcialmente, observados os 
Procedimentos de Distribuição - PRODIST, mediante comunicação prévia à DISTRIBUIDORA para a respectiva 
desativação. O CONSUMIDOR arcará com os custos referentes à desmobilização total ou parcial das Instalações de 
Conexão. 

¯.láusula 80. A DISTRIBUIDORA disponibiliza ao CONSUMIDOR o uso do seu Sistema de Distribuição observando o 
MUSD contratado, conforme indicado no item "H" da "PARTE l", a partir da data inicial de vigência, conforme 
Cláusula 3a deste Contrato. 

Cláusula 90. Respeitadas as eventuais restrições do Sistema de Distribuição, o CONSUMIDOR pode solicitar 
acréscimo ou redução ao MUSD Contratado, devendo submeter sua solicitação à apreciação da DISTRIBUIDORA, 
conforme procedimentos e prazos constantes da regulamentação aplicável em vigor e o disposto nos parágrafos 
abaixo. 

Parágrafo único. A DISTRIBUIDORA somente estará obrigada a disponibilizar ao CONSUMIDOR o MUSD Contratado 
alterado após a assinatura e devolução do respectivo aditivo a este Contrato pelo CONSUMIDOR. 

Cláusula 10a. As solicitações de redução de MUSD Contratado devem ser feitas pelo CONSUMIDOR, por escrito, 
respeitando os prazos mínimos estipulados para tal conforme alíneas "a" e "b" do Parágrafo Terceiro da Cláusula 
3a, ressalvados os casos previstos de modo diferente na regulamentação aplicável em vigor. 

Parágrafo Primeiro. É vedada mais de uma redução de demanda em um período de 12 (doze) meses. 

Parágrafo Segundo. Caso a redução do MUSD Contratado afete a amortização de eventuais investimentos 
realizados DISTRIBUIDORA para o atendimento do CONSUMIDOR, este se compromete ressarci-la nos termos da 

egulamentaçdo em vigor e a celebrar o instrumento contratual adequado para formalizar referido compromisso. 

Cláusula 11 a. As solicitações de aumento do MUSD Contratado devem ser feitas pelo CONSUMIDOR, por canal 
específico de atendimento, com antecedência mínima de 01 (um) Ciclo de Faturamento e estão condicionadas à 
disponibilidade de potência no Sistema de Distribuição. 

Parágrafo Primeiro. Em até 30 (trinta) dias contados da data de recebimento da solicitação de aumento do MUSD 
Contratado, a DISTRIBUIDORA deverá confirmar ao CONSUMIDOR a disponibilidade do Sistema de Distribuição ou 
informá-lo da necessidade de ampliação da potência do Sistema de Distribuição. 

Parágrafo Segundo. Caso, para atendimento da solicitação de aumento do MUSD Contratado, seja necessária a 
ampliação da capacidade do Sistema de Distribuição, o CONSUMIDOR compromete-se a celebrar instrumento 
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contratual adequado, no qual serão definidas as obras necessárias, o prazo para sua execução, a responsabilidade 
por sua execução e o eventual pagamento de participação financeira do CONSUMIDOR. 

 
Cláusula 120. A DISTRIBUIDORA deve aplicar o período de testes, com duração de 3 (três) ciclos consecutivos e 
completos de faturamento, com o propósito de permitir a adequação do MUSD Contratado e a escolha da 
modalidade tarifária, nas situações seguintes: 

a) início do fornecimento; 

b) mudança para faturamento aplicável a unidades consumidoras do grupo A, cuja opção anterior tenha 
sido por faturamento do grupo B; 

c) migração para tarifa horária azul; e 

d) acréscimo de MUSD, quando maior que 5% (cinco por cento) da contratada. 

Parágrafo Único. Durante o período de testes, o MUSD a ser considerado pela DISTRIBUIDORA para fins de 
faturamento deve ser o MUSD Medido, exceto na situação prevista na alínea "d", onde a DISTRIBUIDORA deve 
considerar o maior valor entre o MUSD Medido e o MUSD Contratado anteriormente à solicitação de acréscimo. 

Cláusula 130. Aplica-se a cobrança por ultrapassagem de demanda quando, durante o período de testes, os valores 
ledidos excederem o somatório de: 

a) a nova demanda contratada ou inicial; e 

b) 5% (cinco por cento) da demanda anterior ou inicial; e c) 30% (trinta por cento) da 
demanda adicional ou inicial. 

IV. OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE CONEXÃO 

Cláusula 140. As PARTES concordam que a responsabilidade por indenizações a outros consumidores da 
DISTRIBUIDORA pelas perturbações no Sistema de Distribuição é estabelecida e comprovada por meio de um 
processo de Análise de Perturbação, conforme disposto nos Procedimentos de Distribuição - PRODIST. 

Cláusula 150. O detalhamento dos procedimentos para o relacionamento das PARTES relativo à operação e 
manutenção das Instalações de Conexão está definido em Acordo Operativo, quando aplicável, observadas as 
diretrizes previstas nos Procedimentos de Distribuição - PRODIST e nos Procedimentos de Rede. 

Parágrafo Único. Caso o Acordo Operativo e os Procedimentos de Distribuição - PRODIST sejam omissos quanto a 
alguma situação, as PARTES concordam que serão aplicados os critérios técnicos, as normas operativas e outros 
nadrões específicos utilizados pela DISTRIBUIDORA para a prestação dos serviços de conexão e uso do Sistema de 
'istribuição. 

Cláusula 16a. As PARTES se comprometem a respeitar o MUSD Contratado para as Instalações de Conexão. 

Parágrafo Primeiro. Ocorrendo qualquer violação do MUSD Contratado, e tendo sido tomadas todas as medidas 
previstas em Acordo Operativo, quando aplicável, a DISTRIBUIDORA terá a faculdade de desenergizar a Unidade 
Consumidora até que os fatos ou falhas causadores da violação sejam eliminados. 

Parágrafo Segundo. As PARTES comprometem-se, quando solicitado, a reavaliar a Capacidade Operativa das 
Instalações de Conexão, efetivando as adequações que se fizerem necessárias de forma a manter os padrões e 
requisitos definidos neste Contrato. 
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Cláusula IP. As PARTES garantem o mútuo acesso às Instalações de Conexão e aos Equipamentos de Medição, 
conforme procedimentos estabelecidos em Acordo Operativo, quando aplicável. 

Cláusula 18a. É de responsabilidade do CONSUMIDOR realizar a operação e manutenção das Instalações de 
Conexão de sua propriedade, de acordo com os procedimentos e padrões especificados nos Procedimentos de 
Rede, Procedimentos de Distribuição - PRODIST e em Acordo Operativo, quando aplicável. 

Parágrafo Primeiro. O CONSUMIDOR deve realizar a operação e manutenção de soas instalações de forma a não 
interferir na qualidade de fornecimento dos demais Usuários do Sistema Distribuição. 
Parágrafo Segundo. O CONSUMIDOR deve manter os ajustes da proteção de suas instalações conforme dispõe o 
Projeto de Instalação aprovado pela DISTRIBUIDORA e suas atualizações, bem como as disposições dos 
Procedimentos de Distribuição - PRODIST e dos Procedimentos de Rede. 

Parágrafo Terceiro. O CONSUMIDOR deverá atender as determinações da DISTRIBUIDORA, em situações de 
urgência e emergência, desligando ou reduzindo cargas ou transferindo a alimentação para o ramal de reserva, se 
existir. As interrupções de emergência independerão de aviso prévio. 

Parágrafo Quarto. É de responsabilidade do CONSUMIDOR manter a adequação técnica e de segurança das 
instalações internas da Unidade Consumidora, bem como prover de sistema de apoio aqueles equipamentos que 
não possam sofrer interrupções temporárias de energia elétrica, de forma a possibilitar a manutenção do 
funcionamento dos mesmos em situações de contingência. 

Cláusula 1 9a. Se uma das PARTES provocar distúrbios na qualidade dos serviços é facultado à PARTE prejudicada 
exigir da outra a instalação de equipamentos corretivos. 

Parágrafo Único. As PARTES concordam que a responsabilidade pelas perturbações nas Instalações de Conexão é 
estabelecida e comprovada através de um processo de Análise de Perturbação, conforme estabelecido em Acordo 
Operativo, quando aplicável, observado o disposto nos Procedimentos de Distribuição - PRODIST. 

V. MEDIÇÃO 

Cláusula 200. A medição do MUSD utilizado pelo CONSUMIDOR é de responsabilidade da DISTRIBUIDORA. 

Parágrafo Primeiro. Se no item "C" da "PARTE l" deste Contrato estiver indicado que o CONSUMIDOR é Cativo ou 
Potencialmente Livre, a DISTRIBUIDORA efetuará a leitura dos Equipamentos de Medição, de acordo com o 
calendário respectivo. 

Parágrafo Segundo. Se no item "C" da "PARTE l" deste Contrato estiver indicado que o CONSUMIDOR é Livre, 
Parcialmente Livre ou Especial, a leitura dos Equipamentos de Medição deverá ocorrer até o terceiro dia útil do 
mês subsequente ao mês de utilização do Sistema de Distribuição. 

Cláusula 21 a. Os padrões técnicos e os procedimentos para projeto, especificações, aferição, instalação, 
adequação, leitura, inspeçdo, operação e manutenção dos Equipamentos de Medição devem atender aos 
'rocedimentos de Distribuição - PRODIST e, quando aplicáveis, aos Procedimentos de Rede. 

Cláusula 220. É da DISTRIBUIDORA a responsabilidade técnica e financeira pela instalação, manutenção, adequação 
e calibração dos equipamentos de medição adequados para apuração dos montantes de potência e energia 
elétrica utilizados pelo CONSUMIDOR, de acordo com os padrões estabelecidos pela regulamentação em vigor. 
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Parágrafo Único. Se no item "C" da "PARTE l" deste Contrato estiver indicado que o CONSUMIDOR é Livre 
Parcialmente Livre ou Especial, atendido parcialmente no ambiente regulado, ou integralmente no ambiente livre, 
é do CONSUMIDOR a responsabilidade financeira pelo medidor de retaguarda e o sistema de comunicação. 

Cláusula 230. Eventuais CUStOS e despesas necessários para a adaptação da Unidade Consumidora para o 
recebimento dos Equipamentos de Medição são de responsabilidade exclusiva do CONSUMIDOR. 

Cláusula 240. Eventuais melhorias aos Equipamentos de Medição para atendimento de novos requisitos técnicos 
do Procedimento de Rede e do Procedimento de Distribuição serão de responsabilidade do CONSUMIDOR, nos 
termos da legislação vigente. 

Cláusula 250. Os Equipamentos de Medição ficarão sob a guarda do CONSUMIDOR, que, na qualidade de 
depositário, será exclusivamente responsável pela integridade deles, não podendo intervir nem deixar que 
terceiros intervenham no funcionamento deles sem a presença de funcionários da DISTRIBUIDORA, devidamente 
credenciados. 

 
Parágrafo Primeiro. Qualquer avaria ou defeito que ocorrer nos Equipamentos de Medição, constatado pelo 
CONSUMIDOR, deverá ser comunicado de imediato à DISTRIBUIDORA. 

Parágrafo Segundo. O CONSUMIDOR responderá pelos danos que os Equipamentos de Medição do tempo. 

Parágrafo Terceiro. Em caso de furto, roubo ou de danos de responsabilidade exclusiva de terceiros aos 
Equipamentos de Medição, o CONSUMIDOR será exclusivamente responsável pelas medições inferiores às reais 
decorrentes da violação de lacres, furto, roubo ou de danos nos Equipamentos de Medição. 

Cláusula 260. A DISTRIBUIDORA poderá disponibilizar, após análise e aprovação da solicitação do CONSUMIDOR 
pulsos de energia elétrica, sincronismo das demandas e segmentos horários (ponta e fora de ponta), para controle 
de MUSD, desde que respeitados os requisitos técnicos especificados nos Procedimentos de Rede. 

Parágrafo Único. Serdo de responsabilidade do CONSUMIDOR os eventuais CUStOS relativos à adaptação dos 
quipamentos de Medição para recebimento de PUISOS. 

Cláusula 27a. A DISTRIBUIDORA poderá disponibilizar, a pedido do CONSUMIDOR, outros serviços relacionados à 
conexão ou à medição, tais como: monitoramento e transmissão de dados; aferição e calibração de medidores, 
dentre outros permitidos pela regulamentação em vigor e que serão prestados de acordo com as diretrizes 
estabelecidas nos Procedimentos de Distribuição - PRODIST e, quando cabível, nos Procedimentos de Rede. 

Vl. ENCARGOS DE USO 

Cláusula 28a. O CONSUMIDOR pagará à DISTRIBUIDORA, em relação a cada mês de Contrato, os Encargos de Uso 
referente à disponibilização do MUSD Contratado e do Encargo de Uso vinculado ao consumo de energia. 

Cláusula 29a. Os Encargos de Uso serão cobrados do CONSUMIDOR de acordo com a regulamentação em vigor. 
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Cláusula 30a. O faturamentc da Unidade Consumidora, observadas as respectivas modalidades, deve ser realizado 
observando-se o disposto nesta Cláusula, exceto nos casos em que o CONSUMIDOR optar por faturamento com 
aplicação da tarifa do Grupo B. 

Parágrafo Primeiro. Para o MUSD faturável será considerado um único valor, por posto tarifário, correspondente 
ao àaior valor dentre os definidos a seguir: 

a) MUSD Contratado ou MUSD Medido, exceto para Unidade Consumidora da classe rural ou reconhecida 
como sazonal; ou 

b) MUSD Medido no Ciclo de Faturamento ou 10% (dez por cento) do maior MUSD Medido em qualquer 
dos 1 1 (onze) ciclos de faturamento anteriores, no caso de Unidade Consumidora da classe rural ou 
reconhecida como sazonal. 

Parágrafo Segundo. A DISTRIBUIDORA deve conceder desconto especial na tarifa de uso do sistema de distribuição 
e na tarifa de energia incidentes no consumo de Energia Elétrica Ativa, exclusivamente, na carga destinada à 
irrigação vinculada à atividade de agropecuária e na carga de aquicultura, desde que o CONSUMIDOR efetue a 
solicitação por escrito ou por outro meio que possa ser comprovado. O desconto deve ser aplicado em um período 
diário contínuo de oito horas e trinta minutos, facultado à DISTRIBUIDORA o estabelecimento de escala de horário 
para início, mediante acordo com o respectivo CONSUMIDOR, garantido o horário de 21 h30 às 06h do dia 
seguinte. 

Parágrafo Terceiro. Os valores das tarifas de que trata esta Cláusula serdo reajustados todas as vezes que a ANEEL 
publicar as novas tarifas e conforme regulamentação da ANEEL. 

Parágrafo Quarto. A revisão ou reajuste tarifário, estabelecido pelo Poder Concedente, entrará em vigor na data 
em que o ato assim o determinar, calculado pro rata die à fatura do mês. 

 
Cláusula 31 a. Deve ser aplicada à parcela excedente do MUSD Contratado, a título de penalidade, uma Tarifa de 
Ultrapassagem de valor igual a duas vezes a Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição - TUSD estabelecida para 
cada período, quando se verificar ultrapassagem superior a 5% (cinco por cento) do MUSD Contratado, a ser 
calculada de acordo com a regulamentação em vigor. 

Cláusula 320. A Energia Elétrica Reativa excedente e a demanda de potência reativa excedente, ocasionadas por 
Fator de Potência menor do que o valor mínimo de 0,92 (noventa e dois centésimos), observados os períodos 
indutivos e capacitivos, serão cobrados do CONSUMIDOR de acordo com a regulamentação em vigor. 

VII. ENCARGOS DE CONEXÃO 

Cláusula 330. Os Encargos de Conexão se constituirão nos valores devidos pelo CONSUMIDOR à DISTRIBUIDORA 
por serviços relativos às Instalações de Conexão ou ao Sistema de Medição para Faturamento — SMF, cuja 
responsabilidade financeira seja do CONSUMIDOR. Excluem-se dos Encargos de Conexão os custos do medidor 
orincipal, dos transformadores de instrumentos e do comissionamento do Sistema de Medição para Faturamento 
— MF, cuia responsabilidade financeira é da DISTRIBUIDORA. 

Cláusula 340. O CONSUMIDOR pagará à DISTRIBUIDORA os Encargos de Conexão, conforme descrição, valor e 
periodicidade indicados no item "J" da "PARTE l". 

Parágrafo Único. O Encargo de Conexão deve ser faturado na forma prevista no parágrafo anterior, sendo aplicável, 
no caso de mora no pagamento, o disposto na Cláusula 390 deste Contrato. 
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Cláusula 350. Em caso de prorrogação automática da vigência contratual, os valores dos Encargos de Conexão 
devidos pelo CONSUMIDOR serdo atualizados no mês de abril de cada ano conforme a variação acumulada anual 
do índice IGP-M, a contar da data de início da vigência deste Contrato. 

Cláusula 360. Os Encargos de Conexão podem ser revistos, para mais ou para menos, a qualquer tempo e mediante 
negociação entre as PARTES. 

Parágrafo único. Especificamente os Encargos de Conexão relacionados à comunicação de dados, por constituírem 
mero repasse de custos poderão ser alterados pela DISTRIBUIDORA a qualquer tempo, no caso de modificação dos 
CUStOS cobrados pela operadora de telecomunicações local. 

'III. FATURAMENTO E PAGAMENTO 

Cláusula 37a. O faturamento mensal dos Encargos de Uso e Conexão será objeto de Fatura emitida pela 
DISTRIBUIDORA e apresentada ao CONSUMIDOR em até 05 (cinco) dias úteis antes da data de vencimento exceto 
quando se tratar de unidades consumidoras classificadas como Poder Público, Iluminação Pública e Serviço 
Público, cujo prazo deve ser de IO (dez) dias Úteis. 

Parágrafo Primeiro. Caso a data limite do vencimento seja um dia não Útil, o pagamento poderá ser efetuado no 
primeiro dia útil subsequente. 

Parágrafo Segundo. No caso de atraso na entrega da Fatura, por motivo imputável à DISTRIBUIDORA, a data de 
vencimento será automaticamente postergada por prazo igual ao do atraso verificado. 

Parágrafo Terceiro. A Fatura conterá, além dos Encargos de Uso e Conexão, os Tributos e demais valores a serem 
pagos pelo CONSUMIDOR, conforme estabelecido em legislação específica. 

Parágrafo Quarto. As Faturas serão entregues ao CONSUMIDOR no endereço da Unidade Consumidora indicado 
no item "B" da "PARTE l", ou, alternativamente, em outro endereço que venha a ser indicado pelo CONSUMIDOR. 
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Cláusula 380. O pagamento da Fatura na data do vencimento não será afetado por discussões entre as PARTES 
devendo a diferença, quando houver, constituir objeto de processamento independente e, tão logo apurada, ser paga 
ou devolvida a quem de direito. 

IX. MORA NO PAGAMENTO E SEUS EFEITOS 

Cláusula 390. Fica caracterizada a mora quando o CONSUMIDOR, por sua culpa, deixar de liquidar qualquer Fatura 
devida nos termos deste Contrato na respectiva data de vencimento. 

Parágrafo Primeiro. Caso haja atraso no pagamento de qualquer Fatura emitida com base no presente Contrato, por 
culpa exclusiva do CONSUMIDOR, incidirão sobre as Faturas em atraso os seguintes acréscimos moratórios: (i) 
atualização monetária pela variação do IGP-M, a ser acrescida sobre o principal; (ii) juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês, calculados pro rata die, a ser acrescida sobre o principal; e (iii) multa de 2% (dois por cento), a ser 
acrescida sobre o principal. 

arágrafo Segundo. Em caso de atraso ou falta de pagamento dos valores devidos pelo CONSUMIDOR, por qualquer 
 a DISTRIBUIDORA poderá suspender a conexão e o uso do Sistema de Distribuição, nos termos da 

regulamentação aplicável. 

X. GARANTIAS 

Cláusula 400. A DISTRIBUIDORA poderá exigir do CONSUMIDOR, caso este tenha inadimplido mais de uma Fatura 
mensal em um período de 12 (doze) meses, a entrega de uma garantia no valor inadimplido, exceto quando se tratar 
de CONSUMIDOR prestador de serviços ou atividades essenciais, conforme definido no art. 1 1, da Resolução ANEEL 
no 414, de 9/09/2010. 

Parágrafo Primeiro. A garantia deverá ser apresentada mediante depósito-cauçdo em espécie, seguro ou cartafiança, 
a critério do CONSUMIDOR, e vigorará pelos 1 1 (onze) meses que sucederem a penúltima fatura inadimplida. A 
garantia deverá permitir a execução total ou parcial do valor garantido, em caso de inadimplemento do 
CONSUMIDOR, de forma imediata e a qualquer momento, mediante notificação escrita e específica da 
DISTRIBUIDORA, com entrega comprovada ao CONSUMIDOR. Verificando-se a qualquer tempo a insuficiência da 
garantia, a DISTRIBUIDORA poderá, exigir reforço de garantia limitado ao valor inadimplido, o qual deverá ser 
apresentado pelo CONSUMIDOR no prazo de 30 (trinta) dias a contar da respectiva notificação feita por escrito pela 
DISTRIBUIDORA. 

Parágrafo Segundo. O descumprimento pelo CONSUMIDOR das obrigações previstas nesta Cláusula poderá ensejar a 
suspensão do fornecimento de energia ou o impedimento do restabelecimento do fornecimento, caso já tenha 
ocorrido suspensão. 

XI. QUALIDADE E CONTINUIDADE 

Cláusula 41 a. A DISTRIBUIDORA deve manter serviços adequados de operação, conservação e manutenção de suas 
instalações. A DISTRIBUIDORA obriga-se, ainda, a manter os índices mínimos de qualidade/continuidade relativos aos 
serviços de distribuição indicados na regulamentação específica vigente, até o limite do MUSD Contratado e dos 

 
níveis de tensão indicados em Acordo Operativo, quando aplicável. 

Parágrafo Primeiro. Caso fique comprovado o não atendimento dos referidos índices mínimos de 
qualidade/continuidade, a DISTRIBUIDORA sujeita-se ao pagamento das penalidades previstas na legislação aplicável, 
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as quais terão natureza de multa compensatória por todos os danos diretos e indiretos sofridos pelo CONSUMIDOR 
em decorrência do não atendimento dos índices em questão. 

Parágrafo Segundo. Nenhuma responsabilidade pode ser atribuída à DISTRIBUIDORA por prejuízos que o 
CONSUMIDOR eventualmente venha a sofrer em decorrência de interrupções ou deficiências provenientes da açõo 
ou omissão do próprio CONSUMIDOR, ou em decorrência de Caso Fortuito ou de Força Maior. 

 

Cláusula 42a. A DISTRIBUIDORA ficará isenta de qualquer responsabilidade, na hipótese de ocorrerem defeitos nos 
equipamentos de medição que possam causar problemas no fornecimento de Pulsos, ou qualquer outro sinal gerado 
pela medição utilizada pelo CONSUMIDOR, bem como de qualquer responsabilidade por danos ocorridos nas 
instalações do CONSUMIDOR decorrentes de eventuais falhas no fornecimento de Pulsos, sendo que estas falhas não 
poderão servir como justificativas para reivindicações de qualquer espécie. 

Cláusula 430. A responsabilidade do CONSUMIDOR com relação aos danos materiais causados a equipamentos de 
propriedade de outros consumidores da DISTRIBUIDORA será regida na forma disposta nos parágrafos abaixo. 

Parágrafo Primeiro. O CONSUMIDOR será responsável por danos causados a equipamentos elétricos de propriedade 
de outros consumidores da DISTRIBUIDORA por perturbações nas Instalações de Conexão, cuja responsabilidade possa 
ser exclusiva e comprovadamente atribuída a ele em decorrência de um processo de Análise de Perturbação, nonforme 
procedimentos e prazos estabelecidos nos Procedimentos de Distribuição - PRODIST. 

Parágrafo Segundo. Caso o processo de Análise de Perturbação atribua ao CONSUMIDOR a responsabilidade, o 
ressarcimento do valor da indenizaçdo paga pela DISTRIBUIDORA a outros consumidores deverá ser realizado no prazo 
de 30 (trinta) dias contados da data da conclusão do processo de Análise de Perturbação. 

XIII. SUSPENSÃO DO USO E DA CONEXÃO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 

Cláusula 440. Nenhuma responsabilidade caberá à DISTRIBUIDORA: 

a) perdas e danos eventualmente sofridos pelo CONSUMIDOR e/ou terceiros oriundos dg suspensão ou da 

interrupção total ou parcial do fornecimento de energia elétrica; 

b) perdas e danos causados pelos fenômenos dg Qualidade dg Produto estabelecidos QQ Procedimentos de 

Distribuicão PRODIST que selam decorrentes de motivos de Caso Fortuito ou de Forca Maior entre os quais incluem 

exemplificadamente, greves, secas guerras, fenómenos meteorológicos, acidentes nas instalações próprias ou de 

terceiros supridores de energia ge sistema eg DISTRIBUiDORA impedimentos legais gu outras razões alheias à vontade 

da DISTRIBUIDORA, ou ainda por determinação dos Poderes Público• 

c) pg qualquer tipo de danos elétricos em conformidade com Q determinado pela Resolucdo Normativa ANEEL 

114, de 9/09/2010 e Procedimentos de Distribuição - PRODIST, Módulo 9, item 3.2. 

Parágrafo Unico: Caberá go CONSUMIDOR manter g adequação técnica e g sequrança das instalações elétricas dg 

Unidade Consumidora, os aterramentos e as devidas proteções internas em perfeito estado de conservação. 

XII.  RESPONSABILIDADE 
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Cláusula 450. A DISTRIBUIDORA poderá suspender o uso e a conexão do Sistema de Distribuição por parte do 
CONSUMIDOR, por motivos de irregularidade técnica, falta de pagamento e descumprimento de obrigações relativas 
à prestação de garantia, nos termos previstos na regulamentação em vigor e detalhados no presente Contrato 

Cláusula 460. A DISTRIBUIDORA também poderá suspender o uso e a conexão do Sistema de Distribuição por parte do 
CONSUMIDOR, nos termos previstos na regulamentação aplicável, mediante notificação prévia por escrito ao 
CONSUMIDOR, pelos seguintes motivos: 

a) não pagamento da fatura relativa à cobrança dos Encargos de Uso e Conexão; 

b) impedimento de acesso à Unidade Consumidora para fins de leitura, substituição de medidor, 
inspeções, devendo a distribuidora notificar o CONSUMIDOR até o terceiro Ciclo de Faturamento seguinte 

ao início do impedimento;  

c) inexecução das correções indicadas no prazo informado pela DISTRIBUIDORA, quando da constatação 

de deficiência não emergencial na Unidade Consumidora, em especial no padrão de entrada de energia 

elétrica; 

d) inexecução das adequações técnicas indicadas no prazo informado pela DISTRIBUIDORA, quando, à sua 

revelia, o CONSUMIDOR utilizar na Unidade Consumidora carga que provoque distúrbios ou danos ao 

sistema elétrico de distribuição, ou ainda às instalações e equipamentos elétricos de outros consumidores; e 

e) descumprimento das obrigações relativas à prestação de garantia, quando aplicável. 

Parágrafo Único. Caso a DISTRIBUIDORA não tenha tomado as providências para que a suspensão ocorra em até 90 

(noventa) dias do vencimento da Fatura não paga, a DISTRIBUIDORA deverá comprovar o impedimento por motivo 

justificável, sob pena de estar impedida de suspender a conexão em decorrência daquela Fatura. 

XIV. ENCERRAMENTO DA RELAÇÃO CONTRATUAL ccláusula 470. O encerramento deste Contrato pode 
ocorrer, alternativamente, nas seguintes circunstâncias: 

a) por manifestação expressa do CONSUMIDOR contrária à renovação automática, com antecedência mínima 
de 180 (cento e oitenta) dias da data do término de cada período de vigência deste Contrato; 

b) pedido do CONSUMIDOR para encerramento do Contrato e consequente desligamento da Unidade 
Consumidora, considerando-se, neste caso, terminado o Contrato a partir da data do recebimento da 
solicitação pela DISTRIBUIDORA; 

c) decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a suspensão regular e ininterrupta do 
fórnecimento à Unidade Consumidora; 

d) açõo da DISTRIBUIDORA, quando houver solicitação de fornecimento formulado por novo interessado 
referente à mesma Unidade Consumidora; 

e) decretação de falência, pedido de recuperação judicial ou de homologação de plano de recuperação 
extrajudicial, dissolução ou liquidação do CONSUMIDOR; 

f) revogação do Ata Autorizativo do CONSUMIDOR; ou 

g) o desligamento do CONSUMIDOR da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica — CCEE. 
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 Sláusula 48a. O encerramento antecipado do Contrato implica as seguintes cobranças, sem prejuízo de outras 
obrigações previstas neste Contrato ou na regulamentação aplicável: 

a) o correspondente aos faturamentos do MUSD Contratado subsequentes à data do encerramento contratual antecipado, 

limitado a 6 (seis) meses, para os postos horários de ponta e fora de ponta, quando aplicável; e 

b) o correspondente ao faturamento dos montantes mínimos previstos na regulamentação em vigor, pelos 
meses remanescentes além do limite fixado na alínea 'I a", sendo que para a modalidade tarifária horária azul 
a cobrança deve ser reaiizada apenas para o posto tarifário fora de ponta. 

Parágrafo Primeiro: Para Unidade Consumidora do Grupo A optante por Tarifa do Grupo B, a cobrança de que trata 

o caput é definida pelo faturamento dos meses remanescentes ao término da vigência do Contrato, obtido pelo 

produto da TUSD fio B, vigente na data de solicitação do encerramento, sobre a média dos consumos de energia 

elétrica disponíveis precedentes à data do encerramento, limitada aos 12 (doze) últimos ciclos. 

Parágrafo Segundo: O disposto nesta Cláusula não exime o CONSUMIDOR do ressarcimento dos investimentos 

realizados e não amortizados relativos ao cálculo do encargo de responsabilidade da DISTRIBUIDORA e de outras 

cobranças estabelecidas neste Contrato, em Resolução ou em normas específicas. 
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Cláusula 49a. A rescisão do presente Contrato, em qualquer hipótese, não libera as PARTES das obrigações devidas 
até a data da efetiva rescisão e não afeta ou limita qualquer direito que, expressamente ou por sua natureza, deva 
permanecer em pleno vigor e efeito após a data de rescisão ou que dela decorra. 

XV. CONFIDENCIALIDADE 

Cláusula 500. Cada uma das PARTES concorda que todas as informações e dados disponibilizados à outra serão 
considerados confidenciais, conforme preceitua este Contrato, e não divulgará tais informações para terceiros sem 
que a outra PARTE, a priori, aprove por escrito, excetuando o contido nos parágrafos abaixo. 
Parágrafo Primeiro. Esta CláUSUla não se aplicará às informações que estiverem no domínio público. 

Parágrafo Segundo. Esta Cláusula não eximirá uma das PARTES do fornecimento de qualquer informação à outra, a 
ANEEL, ou ainda ao Operador Nacional do Sistema - ONS bem como, se necessário for, a outros agentes do setor 
elétrico em situações de Análise de Perturbações, requeridas em conformidade com as normas dos Procedimentos 
de Rede e de Acordo Operativo, quando aplicável. 

.VI. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 51 a. Quando aplicável, o CONSUMIDOR deverá informar à DISTRIBUIDORA sobre qualquer mudança 
relacionada aos dados cadastrais da Unidade Consumidora, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo 
certo que, enquanto a referida alteração não for devidamente comunicada à DISTRIBUIDORA, os dados constantes 
das condições específicas produzirão todos os efeitos contratuais previstos. 

Parágrafo Primeiro. Alterações somente serão consideradas eficazes e aptas a produzirem os efeitos esperados após 
prévia e expressa anuência da DISTRIBUIDORA. 

Parágrafo Segundo. Comunicações entre as PARTES deverão ser realizadas na forma estabelecida neste Contrato. 

Parágrafo Terceiro. Dependendo da alteração solicitada pelo CONSUMIDOR, o prazo previsto no parágrafo acima 
poderá ser alterado, mediante: 

a) Acordo escrito entre as PARTES; ou 

b) Lei, Decreto ou Resolução que determine prazo diverso. 

-láusula 520. Quaisquer dúvidas ou omissões eventualmente existentes neste Contrato serão dirimidas pela 
legislação -cplicável. 

Cláusula As PARTES reconhecem e declaram ter conhecimento da Resolução Normativa ANEEL NO 414 de 9/09/2010 

e de todas as regras que disciplinam o relacionamento entre as PARTES, estando plenamente cientes de seu 

conteúdo e submetidas às SUQS condições, e de que o texto integral da mencionada resolução está disponível pela 

Internet no "site" da DISTRIBUIDORA e da ANEEL, bem como nos postos de atendimento da DISTRIBUIDORA. 

Parágrafo Primeiro. As PARTES reconhecem e aceitam que quaisquer modificações supervenientes na legislação e 
regulamentação do serviço público de energia elétrica, com repercussão no relacionamento entre as PARTES aqui 
avençado, serão automática e imediatamente aplicáveis a este instrumento, independentemente de qualquer 
aditamento contratual. 

Parágrafo Segundo. Toda e qualquer alteração deste Contrato somente tem validade se formalizada em termo 
aditivo assinado pelas PARTES, observando-se o disposto na legislação aplicável. 
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Cláusula 540. A DISTRIBUIDORA e o CONSUMIDOR comprometem-se a seguir e respeitdr t a legislação e 
regulamentação aplicáveis ao presente Contrato, os Procedimentos de Distribuição - PRODIST, 'Procedimentos de 
Rede, inclusive quanto às normas técnicas, padrões vigentes e às limitações operativas dos equipamentos das 
PARTES. 

Cláusula 55a. O não exercício de qualquer dos direitos decorrentes das cláusulas e condições previstas neste 
Contrato não será considerado como renúncia ou novação, por qualquer das PARTES. 

Cláusula 56a. Todas as notificações e comunicações referentes ao presente Contrato deverão ser feitas por escrito 
e enviadas para os endereços das PARTES constantes dos itens "A" e "B" da "PARTE l". Eventuais alterações em 
referidos endereços deverão ser comunicadas de uma PARTE à outra na forma ora definida, sendo certo que na 
ausência desta informação por escrito, será reputada como devidamente recebida qualquer notificação enviada 
aos endereços supra mencionados. 

Cláusula SP. As PARTES reconhecem que esfe Contrato constitui título executivo, na forma do artigo 784, inciso III, 
do 

-——lÑovo do Código de Processo Civil, e que as obrigações aqui contidas poderdo ser objeto de execução específica. 

CláUSUla 58a. O CONSUMIDOR consentirá, a qualquer momento, que representantes da DISTRIBUIDORA, 
devidamente credenciados, tenham acesso às instalações elétricas de sua propriedade, fornecendo-lhes as 
informações que necessitarem, relativas ao funcionamento dos equipamentos e instalações que estejam ligados 
ao sistema elétrico da DISTRIBUIDORA. 

Cláusula 590. Os direitos e obrigações deste Contrato se transmitem aos sucessores e cessionários das PARTES contratantes, 
devendo a PARTE cedente notificar por escrito a outra PARTE com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, a fim de 
proceder os ajustes que se fizerem necessários ao presente Contrato. 

Cláusula 600. A DISTRIBUIDORA poderá exigir a apresentação de documento que comprove a propriedade ou posse 
do imóvel, para fins de alteração da titularidade da Unidade Consumidora. 

Cláusula 61 a. A "PARTE l" assinada e a presente "PARTE II", devidamente rubricada pelas PARTES, em conjunto 
indissociável integram o presente Contrato, que constitui o integral e único acordo entre as PARTES com relação 
ao seu objeto, substituindo e sobrepondo-se a todo e qualquer entendimento entre as PARTES, verbal e/ou escrito, 
anterior e/ou concomitante à data de sua assinatura. 

Primeiro. Havendo qualquer divergência entre de um lado, o disposto na "PARTE l" e, de outro lado, o 
previsto nesta "PARTE II", prevalecerá o disposto nesta "PARTE II". 

Parágrafo Segundo. Este Contrato revoga e substitui quaisquer entendimentos ou contratos anteriormente tidos ou 
celebrados entre as PARTES a respeito do mesmo objeto, sendo mantidos os demais acordos de diferentes objetos e em 
especial os acordos referentes à execução de obras. 

Cláusula 62a. Na hipótese de qualquer termo, cláusula, avença, condição ou disposição deste Contrato vir a ser 

declarado ou considerado ilegal, inválido, nulo ou inexequível por decisão administrativa e/ou judicial, as 

disposições remanescentes não serão afetadas, prejudicacbs e/ou invalidadas, permanecendo em plena vigência, 

vigor, eficácia e aplicação. À ocorrência da hipótese aqui prevista, as PARTES se obrigam, desde já, a buscar uma 

disposição que a substitua e que atenda aos objetivos da disposição considerada ilegal, inválida ou inexequível. 

   

KenerGlsa 
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- do 4º BE Cmb (Itajubá-MG), o Cel ENG MARIO CABRAL DA SILVA FILHO;
- do 6º BE Cmb (São Gabriel-RS), o Ten Cel ENG ORLANDO DE OLIVEIRA

MARIN;
- do 7º BE Cmb (Natal-RN), o Ten Cel ENG LEONARDO ATICO FERREIRA DE

M E LO ;
- do 9º BE Cmb (Aquidauana-MS), o Ten Cel ENG ELBIO LEANDRO BRÁULIO;
- do 12º BE Cmb Bld (Alegrete-RS), o Ten Cel ENG ALESSANDRO PINTO

N U N ES ;
- do CIGE (Brasília-DF), o Ten Cel COM VALDECIR GREGORY;
- do B Es Com (Rio de Janeiro-RJ), o Cel COM MARCELO MERON DE

CERQUEIRA;
- do 1º B Com Sl (Manaus-AM), o Cel COM WALACE PAYSAN GOMES;
- do 3º B Com (Porto Alegre-RS), o Ten Cel COM WALBERY NOGUEIRA DE LIMA

E SILVA;
- do 4º B Com (Recife-PE), o Ten Cel COM RONALDO ANDRÉ FURTADO;
- do 9º B Com GE (Campo Grande-MS), o Ten Cel COM GIANCARLO

NIEDERMEIER BELMONTE;
- do 1º CTA (Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM Elt DANIEL PETERSON CARVALHO

DE MELO;
- do 3º CTA (São Paulo-SP), o Ten Cel COM ELGEN CORRÊA PEÇANHA

JUNIOR;
- do 7º CTA (Brasília-DF), o Ten Cel QEM Com ADALZIRO ANTONIO DE SOUZA

DUARTE JUNIOR;
- do 52º CT (Fortaleza CE), o Ten Cel COM RICARDO LUÍS BARBOSA;
- da AGITEC (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM Mec Armt ALDÉLIO BUENO

CALDEIRA;
- do BMSA (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QMB NELSON MENDONÇA

JUNIOR;
- do 3º B Sup (Nova Santa Rita-RS) Ten Cel SV INT EDUARDO RODRIGUES DA

S I LV A ;
- do 9º B Sup (Campo Grande-MS), o Ten Cel SV INT GEORGE HENRIQUE DE

SOUZA CORDEIRO;
- do DC Mun (Paracambi-RJ), o Cel CAV NILO SARPA ADEODATO;
- do 6º D Sup (Salvador-BA), o Ten Cel SV INT RONALDO MATHIAS DA PAZ DE

BA R R O S ;
- do 7º D Sup (Recife-PE), o Ten Cel SV INT VINICIUS DE MORAES CUNHA;
- do 8º D Sup (Belém-PA), o Ten Cel SV INT ANTÔNIO AUGUSTO ALVES

C ES C H I N ;
- do 10º D Sup (Fortaleza-CE), o Ten Cel SV INT PAULO VLADIMIR SOUSA DA

S I LV A ;
- do 11º D Sup (Brasília-DF), o Cel SV INT ALEXANDRE DE OLIVEIRA

B L EA S BY ;
- do 21º D Sup (São Paulo-SP), o Ten Cel SV INT CRISTIANO ANDRADE

ROCHA;
- do BCMS (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QMB EMERSON RODRIGUES DA

S I LV A ;
- do Pq R Mnt/10ª RM (Fortaleza-CE), o Ten Cel QMB LUÍS FERNANDO

G O U V ÊA ;
- da 5ª ICFEx (Curitiba-PR), o Ten Cel SV INT WAGNER SOARES DE AGUIAR;
- da 7ª ICFEx (Recife-PE), o Ten Cel SV INT FRANCISCO ANDRADE MACIEL

JÙNIOR;
- da 8ª ICFEx (Belém-PA), o Ten Cel SV INT VINICIUS MAIA CEIA;
- do ECT (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT NOÉ BISPO DA SILVA;
- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT EUDSON BEZERRIL DE

MELO SOARES;
- do CECMA (Manaus-AM), o Ten Cel SV INT ANDERSON SIQUEIRA DA

S I LV A ;
- do 1º B Log Sl (Boa Vista-RR), o Ten Cel INF HERBERT DE SOUZA LEMOS;
- do 2º B Log L (Campinas-SP), o Ten Cel QMB VANDERSON GIACOMINI

S AV I O L I ;
- do 3º B Log (Bagé-RS), o Ten Cel CAV SERGIO WILSON DOS SANTOS;
- do 5º B Log (Curitiba-PR), o Ten Cel QMB RONY CHRISTIAN NEITZKE;
- do 9º B Log (Santiago-RS), o Cel CAV FABIO DE MELO TORRES TEIXEIRA:
- do 15º B Log (Cascavel-PR), o Ten Cel QMB CRISTIANO MAURI DA SILVA;
- do 16º B Log (Brasília-DF), o Ten Cel QMB VINICIUS JOSÉ NEGRINI

S OA R ES ;
- do 17º B Log L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel INF FÚLVIO AUGUSTO

NASCIMENTO;
- do 23º B Log Sl (Marabá-PA), o Ten Cel QMB LEONARDO TOLEDO DE MELO

RAMOS;
- do 25º B Log (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART ANTÔNIO CLÁUDIO DE

SÁ MOREIRA;
- do 27º B Log (Curitiba-PR), o Ten Cel QMB DOUGLAS FRANCISCO RAICOSKI

JUNIOR;
- da 16ª Ba Log (Tefé-AM), o Ten Cel SV INT LUCIANO LUIZ GOULART SILVA

DIAS;
- da 17ª Ba Log (Porto Velho-RO), o Ten Cel QMB ROSSINALDO BEZERRA DA

S I LV A ;
- do 9º B Mnt (Campo Grande-MS), o Ten Cel QMB EROS DE MOURA

GASPAR;
- da B Adm Ap/CMP (Brasília-DF), o Ten Cel COM ERNESTO PASTL NETO;
- da B Adm Ap/CMN (Belém-PA), o Ten Cel INF LUCIANO DA SILVA MELLO;
- da B Adm Ap Ibirapuera (São Paulo-SP), o Cel INF MARCIO WAKAI;
- da B Adm Ap/1ª RM (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART PAULO SERGIO

GOMES DE CARVALHO;
- da B Adm/CComGEx (Brasília-DF), o Ten Cel ART DIEGO SIMÕES DOS REIS DA

CO S T A ;
- da Ba Adm Cmdo Op Esp (Goiânia-GO), o Ten Cel INF JULIO CEZAR MEDEIROS

DOS SANTOS;
- da B Adm Gu João Pessoa (João Pessoa-PB), o Cel INF EVERTON LUIS

NAVARRO DE ALMEIDA;
- da B Adm Gu Natal (Natal-RN), o Ten Cel CAV EVALDO FORTUNATO

CAMPOS;
- da B Adm Gu Fortaleza (Fortaleza-CE), o Cel INF RENATO DA SILVA

RODGERS;
- da PMZS (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ENG MARCELO JOSÉ VIDAL DOS SANTOS

PINTO;
- da EsIE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF VICENTE DE PAULO SOUZA DA SILVA

SANTOS;
- da EsEFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF EDSON AITA;
- do CPOR/R (Recife-PE), o Ten Cel CAV ALLAN DE ALMEIDA SERRÃO;
- da CA Sul (Santa Maria-RS), o Cel CAV DANIEL ROSAR FORNAZARI;
- da AMNM 2ª GM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF SADY GUILHERME SCHMIDT

JUNIOR;
- do 1º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel INF RICARDO DE AMORIM ARAÚJO

PEREIRA;
- da BIBLIEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART EDUARDO BISERRA ROCHA;
- do 2º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel ART ANDERSON EUFRÁSIO DE

OLIVEIRA;
- do 4º B Av Ex (Manaus-AM), o Cel INF ANDRE LUIZ GRENTESKI;
- da Ba Av T (Taubaté-SP), o Ten Cel COM VINÍCIUS LACERDA VASQUEZ;
- do B Mnt Sup Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel COM ANDERSON SILVEIRA

L AG O ;
- do 1º BAC (Goiânia-GO), o Ten Cel INF FABIO GLADZIK;
- do B Ap Op Esp (Goiânia-GO), o Ten Cel CAV ALLAN CAMILO RODRIGUES;
- do AGGC (General Câmara-RS), o Ten Cel QEM Mec Armt NEI ALTIERI

PEREIRA DOS SANTOS;

- do AGR (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM Mec Armt JUACY ADERALDO
M E N EZ ES ;

- do AGSP (Barueri-SP), o Cel QEM Eng Aer ELIEZER MELLO DE SOUZA;
- da CRO/1ª RM (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM FC RUI CUNHA MACEDO

JÚNIOR;
- da CRO/5ª RM (Curitiba-PR), o Ten Cel QEM FC JOSÉ LUIS OLIVEIRA DE

MAGALHÃES JUNIOR;
- da CRO/9ª RM (Campo Grande-MS), a Ten Cel QEM FC ANA MARIA ABREU

JORGE TEIXEIRA;
- da CRO/12ª RM (Manaus-AM), o Maj QEM FC MARCELO AUGUSTO DE

M E L LO ;
- do 5º CGEO (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM Cart CARLOS ALBERTO PIRES

DE CASTRO FILHO;
- do H Mil A MANAUS (Manaus-AM), o Cel MED ALBINO JOSÉ DA CRUZ

RENDEIRO;
- do H Ge BELEM (Belém-PA), o Cel MED JOSÉ RICARDO LOPES;
- do H Gu MARABA (Marabá-PA), o Maj MED MARCIO RIBEIRO TONIAZZO;
- do H Ge JUIZ DE FORA (Juiz de Fora-MG), a Cel MED YAMAR EIRAS

BA P T I S T A ;
- do H M R (Resende-RJ), o Cel MED JOÃO LUIZ DA SILVA JUNIOR;
- da Pclin MRJ (Rio de Janeiro-RJ), a Ten Cel MED ANA PAULA VILA NOVA

CÂMARA SALIM SAKER;
- do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel ENG ALERRANDRO LEAL FARIAS;
- do H Ge STA MARIA (Santa Maria-RS), o Cel QMB ERON PACHECO DA

S I LV A ;
- do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS), a Maj MED FERNANDA FERREIRA

FAG U N D ES ;
- do H Gu BAGE (Bagé-RS), o Cel QCO Enf WALDIMIR DE MEDEIROS COELHO

JUNIOR;
- do H Gu SANTIAGO (Santiago-RS), o Ten Cel DENT SERGIO EDUARDO

MESQUITA ZANINI;
- do H Cmp (Rio de Janeiro-RJ), a Cel MED OCILENE VARGAS PEREIRA;
- do LQFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel FARM ANDERSON BERENGUER.
- da 14ª CSM (Sorocaba-SP), o Ten Cel INF RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA;
- do CIJF/CEAC (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel ART RONALDO DA SILVA PIRES;
- do CIMH (Três Barras-SC), o Ten Cel CAV WILSON CAVA;
- do CIBSB (Rosário do Sul-RS), o Ten Cel CAV MARCELO MATTOS MATHIAS

PEREIRA; e
- da Cia Prec Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF MARCOS EDUARDO OLIVEIRA

DE PAULA.

Gen Ex EDSON LEAL PUJOL
COMANDO MILITAR DO NORDESTE

10ª REGIÃO MILITAR
PORTARIA Nº 14-SSIP/CMDO 10ª RM, DE 28 DE MAIO DE 2020

O COMANDANTE DA 10ª REGIÃO MILITAR, no uso da competência que lhe foi
atribuída pela Portaria nº 192-DGP, de 1º de outubro de 2015, alterada pela Portaria nº
330-DGP/DCIPAS, de 7 de dezembro de 2018, combinado com a Portaria nº 082-DGP, de
23 de abril de 2014 e, ainda, de acordo com o Art. 104 e alínea c) do inciso I do art. 106
da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, resolve:

REFORMAR os militares inativos abaixo relacionados, vinculados à 10ª Região
Militar, a contar das datas ao lado dos respectivos nomes, em virtude de terem atingido a
idade-limite de permanência na reserva remunerada:

GRAD I DT NOME DAT A
Cap 108184972-9 JOSÉ MARIANO DOS SANTOS FILHO 07 DEZ 2019

1º Ten 108186432-2 FRANCISCO EDILSON CHAVES CORREIA 22 MAIO 2019

Gen Div FRANCISCO JOSÉ SOARES DA CUNHA MATTOS

PORTARIA Nº 13-SSIP/CMDO 10ª RM, DE 28 DE MAIO DE 2020

O COMANDANTE DA 10ª REGIÃO MILITAR, no uso da competência que lhe foi
atribuída pela Portaria nº 192-DGP, de 1º de outubro de 2015, alterada pela Portaria nº
330-DGP/DCIPAS, de 7 de dezembro de 2018, combinado com a Portaria nº 082-DGP, de
23 de abril de 2014 e, ainda, de acordo com o Art. 104 e alínea d) do inciso I do art. 106
da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, resolve:

REFORMAR os militares inativos abaixo relacionados, vinculados à 10ª Região
Militar, a contar das datas ao lado dos respectivos nomes, em virtude de terem atingido a
idade-limite de permanência na reserva remunerada:

GRAD I DT NOME DAT A
S Ten 014663703-8 ALBERTO LUIS ARAÚJO SILVA 11 FEV 2019
S Ten 049875483-7 FRANCISCO RAIMUNDO PEREIRA 22 OUT 2019
2º Sgt 114207413-5 LUIZ ANTÔNIO DA FONSECA 12 MAR 2019
3º Sgt 101398803-3 ANTÔNIO ALVES CAVALCANTE 04 NOV 2019
3º Sgt 101398853-8 BENEDITO DA SILVA OLIVEIRA 29 OUT 2019

Gen Div FRANCISCO JOSÉ SOARES DA CUNHA MATTOS

COMANDO DA MARINHA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 164/MB, DE 8 DE JUNHO DE 2020

O COMANDANTE DA MARINHA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso VIII do art. 1º do Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016,
combinado com o art. 4º da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada
pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Alterar nos incisos I e II do art. 1º da Portaria nº 199/MB, de 11
de julho de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 133, de 12 de julho de 2019,
Seção 2, página 10, atinente à nomeação de Oficiais para comissão permanente, de
natureza militar, no exterior, conforme a seguir:

Onde se lê:
I - na Comissão Naval Brasileira em Washington (CNBW):
(...)
a) 08JUL2020 - data da viagem;
b) 10JUL2020 - data de chegada em Washington D. C., para início de

contagem do período de instalação;
(...)
II - no Escritório de Ligação da MB junto ao Foreign Military Sales (FMS),

adido à CNBW:
(...)
a) 08JUL2020 - data da viagem;
b) 10JUL2020 - data de chegada em Philadelphia-PA, para início de

contagem do período de instalação;
(...)
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- da 5ª ICFEx (Curitiba-PR), o Cel SV INT NIVALDO LUIZ VIANA FARIAS;
- da 7ª ICFEx (Recife-PE), o Cel SV INT FELIPE ALEXANDRE PAIVA DIAS DE SÁ;
- da 8ª ICFEx (Belém-PA), o Cel SV INT MARCELO CORREA GIUVENDUTO;
- do ECT (Rio de Janeiro-RJ), o Cel SV INT FABIO JOSÉ DE ARAUJO;
- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT GERSON BASTOS DE

OLIVEIRA;
- do CECMA (Manaus-AM), o Cel SV INT EDUARDO BORDEAUX MATTOS;
- do 1º B Log Sl (Boa Vista-RR), o Ten Cel INF MÁRCIO NUNES DE RESENDE

JÚNIOR;
- do 2º B Log L (Campinas-SP), o Ten Cel INF PEDRO CASTELO BRANCO

NETTO;
- do 3º B Log (Bagé-RS), o Ten Cel CAV MARCO ANTONIO DE LIMA;
- do 5º B Log (Curitiba-PR), o Cel CAV DIEGO DE ALMEIDA PAIM;
- do 9º B Log (Santiago-RS), o Cel CAV ROGÉRIO MARTINS MOURA;
- do 15º B Log (Cascavel-PR), o Cel QMB MARCIO DE LIMA RIBEIRO;
- do 16º B Log (Brasília-DF), o Cel QMB THALES MOTA DE ALENCAR;
- do 17º B Log L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Cel INF ALEXANDRE RODRIGUES

FEITOSA;
- do 23º B Log Sl (Marabá-PA), o Cel ENG ANDREOS SOUZA;
- do 25º B Log (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF ÉRICK VAZ DE CASTRO;
- do 27º B Log (Curitiba-PR), o Cel INF EDMAR LOIRI CORDEIRO;
- da 16ª Ba Log (Tefé-AM), o Ten Cel QMB MOACIR FABIANO SCHMITT;
- da 17ª Ba Log (Porto Velho-RO), o Ten Cel QMB MARCELO CÂNDIDO FARIAS

F E R N A N D ES ;
- do 9º B Mnt (Campo Grande-MS), o Cel QMB SERGIO MURTA DE

ANDRADE;
- da B Adm Ap/CMP (Brasília-DF), o Cel INF EWERTON SANTANA PEREIRA;
- da B Adm Ap/CMN (Belém-PA), o Ten Cel INF INDISON LUIS DE PAULA

CARVALHO;
- da B Adm Ap Ibirapuera (São Paulo-SP), o Cel ENG MAURICIO ROMEO

MARTINS;
- da B Adm Ap/1ª RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART JOÃO RICARDO DA CUNHA

CROCE LOPES;
- da B Adm/CComGEx (Brasília-DF), o Cel INF ADRIANO DE ANDRADE

P O N T ES ;
- da Ba Adm Cmdo Op Esp (Goiânia-GO), o Cel INF FLÁVIO SCHMITZ JÚNIOR;
- da B Adm Gu João Pessoa (João Pessoa-PB), o Cel SV INT CARLOS ALEXANDRE

DUARTE DE LIMA;
- da B Adm Gu Natal (Natal-RN), o Cel SV INT RENATO CALDEIRA IGREJA;
- da B Adm Gu Fortaleza (Fortaleza-CE), o Cel ENG MAX SCHELER COELHO

CO S T A ;
- da PMZS (Rio de Janeiro-RJ), o Cel SV INT EDUARDO DEFILIPPO;
- da EsIE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF GLAUBER CORRÊA NETIS TELES;
- da EsEFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV ANDRÉ BOU KHATER PIRES;
- do CPOR/R (Recife-PE), o Cel CAV ALEXANDRE LÜCKEMEYER MACHADO

CARRION;
- do CA Sul (Santa Maria-RS), o Cel CAV MARCIO GUEDES TAVEIRA;
- da AMNM 2ª GM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF FRANZ ROMMEL FRANCA DO

NASCIMENTO;
- do 1º B Av Ex (Taubaté-SP), o Cel CAV PAULO ROBERTO DO BOMFIM E

A R AU J O ;
- da BIBLIEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV MARCO ANDRÉ LEITE FERREIRA;
- do 2º B Av Ex (Taubaté-SP), o Cel INF MARCUS VINICIUS PINHEIRO DUTRA

PIFFER;
- do 4º B Av Ex (Manaus-AM), o Cel INF MARCO AURÉLIO DE CASTRO;
- da Ba Av T (Taubaté-SP), o Cel SV INT LUCIANO BADARÓ BAPTISTA;
- do B Mnt Sup Av Ex (Taubaté-SP), o Cel QMB GLÍCIO IDNEY ALVES

FO N S EC A ;
- do 1º BAC (Goiânia-GO), o Cel INF ANDRÉ MENDONÇA SIQUEIRA;
- do B Ap Op Esp (Goiânia-GO), o Ten Cel INF ANDERSON CORRÊA DOS

SANTOS;
- do AGGC (General Câmara-RS), o Cel QEM EL LEONARDO OLIVEIRA DE

A R AU J O ;
- do AGR (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM Mec Auto MAURÍCIO RAMOS DE

RESENDE NEVES;
- do AGSP (Barueri-SP), o Cel QEM Mec Armt LUIZ EDUARDO MELLO CORRÊA

DA SILVA;
- da CRO/1ª RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM FC RENATO ARAÚJO DOS

SANTOS;
- da CRO/5ª RM (Curitiba-PR), a Ten Cel QEM EL CRISTINA FLEIG MAYER;
- da CRO/9ª RM (Campo Grande-MS), o Ten Cel QEM FC CELSO ANDRE

MOREIRA DA ROCHA;
- da CRO/12ª RM (Manaus-AM), o Cel QEM FC ANTONIO CARLOS PAVÃO

MADUREIRA;
- do 5º CGEO (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM Cart WAGNER BARRETO DA

S I LV A ;
- do H Mil A MANAUS (Manaus-AM), o Cel MED ANTONIO CARLOS PEREIRA

L EA L ;
- do H Ge BELEM (Belém-PA), o Cel MED ROBSON LUIZ PEREIRA FARIA;
- do H Gu MARABA (Marabá-PA), o Cel MED GERVÁSIO CHUMAN;
- do H Ge JUIZ DE FORA (Juiz de Fora-MG), o Cel MED UBIRATAN DE OLIVEIRA

M AG A L H Ã ES ;
- do H M R (Resende-RJ), o Cel MED JOSÉ RICARDO LOPES;
- da Pclin MRJ (Rio de Janeiro-RJ), a Cel MED REGINA LUCIA BARROSO

RANGEL;
- do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel MED RUY TERRA FILHO;
- do H Ge STA MARIA (Santa Maria-RS), o Cel MED RICIERI LEANDRO

BA Z Z A N ;
- do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS), o Cel MED JORGE LUIZ BOEMO;
- do H Gu BAGE (Bagé-RS), o Cel MED EDSON FEITOSA GALVÃO;
- do H Gu SANTIAGO (Santiago-RS), o Cel DENT SÉRGIO LOPES CROSSETTI;
- do H Cmp (Rio de Janeiro-RJ), a Cel MED SANDRA REGINA BATISTA CUNHA;
- do LQFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ENG HAROLDO PAIVA GALVÃO;
- da 14ª CSM (Sorocaba-SP), o Ten Cel INF MARCELO YAMADA DOMINGUES;
- do CIJF/CEAC (Juiz de Fora-MG), o Cel ART DANIEL MUNIZ GONÇALVES;
- do CIMH (Três Barras-SC), o Cel INF MARCELO RYU;
- do CIBSB (Rosário do Sul-RS), o Ten Cel ENG PAULO NORBERTO CONCEIÇÃO

SILVA; e
- da Cia Prec Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF ANTOINE DE SOUZA

CRUZ.

Gen Ex EDSON LEAL PUJOL

PORTARIA Nº 549, DE 5 DE JUNHO DE 2020

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
20, inciso VI, alínea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo
Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006, e o art. 9º, inciso II, alínea "a", do Regulamento
de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército, aprovado pelo Decreto nº 2.040, de
21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto nº 8.514, de 3 de setembro de 2015 e
considerando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999,
com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto de 2010, resolve

NOMEAR, por necessidade do serviço, ex officio, para o desempenho dos
cargos de Comandante, Chefe ou Diretor das organizações militares abaixo relacionadas,
os seguintes oficiais:

- do 1º BIS (Amv) (Manaus-AM), o Ten Cel INF NILTON FABIANO VELOZO
LINS;

- do 2º BIS (Belém-PA), o Ten Cel INF HIARLLEY GONÇALVES CRUZ LANDIM;

- do 3º BIS (Barcelos-AM), o Ten Cel INF MÁRCIO WEBER DE MENEZES;
- do Cmdo Fron ACRE/4º BIS (Rio Branco-AC), o Ten Cel INF GUILHERME NAVES

PINHEIRO;
- do Cmdo Fron R NEGRO/5º BIS (São Gabriel da Cachoeira-AM), o Ten Cel INF

CARLOS ANDRES SCHMITT;
- do Cmdo Fron RONDONIA/6º BIS (Guajará-Mirim-RO), o Ten Cel INF LERICHE

ALBUQUERQUE BARROS;
- do Cmdo Fron RORAIMA/7º BIS (Boa Vista-RR), o Ten Cel INF LUIS ANTONIO

DE ALMEIDA JUNIOR;
- do 25º BI Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF DÁRIO VARGAS DE

OLIVEIRA;
- do 24º BIS (São Luís-MA), o Ten Cel INF SÉRGIO HENRIQUE LOPES

RENDEIRO;
- do 28º BIL (Campinas-SP), o Ten Cel INF EDUARDO DA SILVA RUY;
- do 32º BIL - Mth (Petrópolis-RJ), o Ten Cel INF EDUARDO TEIXEIRA COSTA

M AT T O S ;
- do 37º BIL (Lins-SP), o Ten Cel INF FÁBIO RODRIGO DE ASSIS;
- do 20º BIB (Curitiba-PR), o Ten Cel INF ISRAEL DEMOGALSKI;
- do 29º BIB (Santa Maria-RS), o Ten Cel INF SYLVIO DE SOUZA FERREIRA;
- do 2º BI Mtz (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF GUSTAVO MARTINS

P E I X OT O ;
- do 9º BI Mtz (Pelotas-RS), o Ten Cel INF JOÃO PAULO AZAMBUJA JUNIOR;
- do 14º BI Mtz (Jaboatão dos Guararapes-PE), o Ten Cel INF LUIZ ANTÔNIO

FREIRE DE PAIVA JÚNIOR;
- do 19º BI Mtz (São Leopoldo-RS), o Ten Cel INF MARCELO NEIVAL

HILLESHEIM DE ASSUMPÇÃO;
- do 22º BI (Palmas-TO), o Ten Cel INF ADENIR FERNANDES NOGUEIRA;
- do 30º BI Mec (Apucarana-PR), o Ten Cel INF FLÁBIO MEIRELES

M AC H A D O ;
- do 31º BI Mtz (Campina Grande-PB), o Ten Cel INF WELLINGTON JUNIO

MATHEUS PIRES;
- do 33º BI Mec (Cascavel-PR), o Ten Cel INF FELIPE GOMES NUNES;
- do 34º BI Mec (Foz do Iguaçu-PR), o Ten Cel INF GEORGINGTOWN

HAULLINSON FARIAS;
- do 36º BI Mec (Uberlândia-MG), o Ten Cel INF REGIS RIBEIRO ANDRADE;
- do 38º BI (Vila Velha-ES), o Ten Cel INF RODRIGO PENALVA DE OLIVEIRA;
- do 40º BI (Crateús-CE), o Ten Cel INF ANDRÉ COSTA CAMPELO;
- do 41º BI Mtz (Jataí-GO), o Ten Cel INF KLAITON ALEXANDRO SANT'ANNA

COT A ;
- do 44º BI Mtz (Cuiabá-MT), o Ten Cel INF FABIO GOMES BARBOSA;
- do 47º BI (Coxim-MS), o Ten Cel INF WANDERLINO MORENO JÚNIOR;
- do 55º BI (Montes Claros-MG), o Ten Cel INF HIDELGARD BORBA DE

V A S CO N C E LO S ;
- do 57º BI Mtz (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF RÔMULO NASCIMENTO

PINHO;
- do 58º BI Mtz (Aragarças-GO), o Ten Cel INF ROGERIO GOMES MARQUES;
- do 59º BI Mtz (Maceió-AL), o Ten Cel INF RODRIGO DE ALMEIDA PAIM;
- do BGP (Brasília-DF), o Ten Cel INF PAULO JORGE FERNANDES DA HORA;
- do 1º BG (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF LEONARDO SANCHES SANTOS;
- do 1º BPE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF ALEXANDRE PACHECO DE

SOUZA;
- do 3º BPE (Porto Alegre-RS), o Ten Cel INF GUSTAVO TELLES FERREIRA

BA N D E I R A ;
- do 4º BPE (Recife-PE), o Ten Cel INF MARCELO FLAVIO SARTORI AGUIAR;
- do 25º BC (Teresina-PI), o Ten Cel INF PAULO RICARDO BORGES DE

AG U I A R ;
- da 1ª Cia Inf (Paulo Afonso-BA), o Ten Cel INF CLODOALDO FARIAS FURTADO

FILHO;
- da 2ª Cia Fron (Porto Murtinho-MS), o Ten Cel INF MARCOS LUIZ DA SILVA

DEL DUCA;
- da 15ª Cia Inf Mtz (Guaíra-PR), o Ten Cel INF AIRTON JOSÉ DE OLIVEIRA

S OA R ES ;
- do 4º RCC (Rosário do Sul-RS), o Cel CAV ALFREDO JEFFE;
- do 5º RCC (Rio Negro-PR), o Ten Cel CAV JONAS NUNES DE ALMEIDA

JUNIOR;
- do 4º RCB (São Luiz Gonzaga-RS), o Ten Cel CAV LEONARDO FAULHABER

MARTINS;
- do 9º RCB (São Gabriel-RS), o Ten Cel CAV ADRIANO POSSETTI DE SOUZA

DIAS;
- do 20º RCB (Campo Grande-MS), o Ten Cel CAV MANUEL LUIS BADARACO

FAG U N D ES ;
- do 1º RC Mec (Itaqui-RS), o Ten Cel CAV CESAR AUGUSTO CRUZ

SCHITTLER;
- do 2º RC Mec (São Borja-RS), o Ten Cel CAV DANIEL SIMÕES DA SILVA;
- do 5º RC Mec (Quaraí-RS), o Ten Cel CAV RODRIGO SCHMIDT RODRIGUES;
- do 8º RC Mec (Uruguaiana-RS), o Ten Cel CAV JOSÉ FELIPE BIASI FILHO;
- do 14º RC Mec (São Miguel do Oeste-SC), o Ten Cel CAV RODRIGO KLUGE

VILLANI;
- do 17º RC Mec (Amambai-MS), o Ten Cel CAV ALEXANDRE SANTOS

B EZ E R R A ;
- do 19º RC Mec (Santa Rosa-RS), o Ten Cel CAV MÁRCIO SILVA DE MELO;
- do 2º RCG (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel CAV ALISSON MAIA BILA;
- do 8º GAC Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART RODRIGO BRANDÃO DA

M OT A ;
- do 6º GMF (Formosa-GO), o Ten Cel ART REYNALDO CAYRES MINARDI

JÚNIOR;
- do 4º GAC L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel ART RODRIGO COUTINHO

FERREIRA;
- do 11º GAC (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART JOÃO FELIPPE ALVES RIBEIRO

G A LV ÃO ;
- do 12º GAC (Jundiaí-SP), o Ten Cel ART WILLIAM HENRIQUE BOVI DE

SIQUEIRA MEGALE;
- do 13º GAC (Cachoeira do Sul-RS), o Ten Cel ART CRISTIANO TEIXEIRA DA

ROSA;
- do 17º GAC (Natal-RN), o Ten Cel ART ANDRÉ LUIZ LESSA GRAVINA;
- do 20º GAC L (Barueri-SP), o Ten Cel ART ADERSON IWAMOTO DA SILVA;
- do 22º GAC AP (Uruguaiana-RS), o Ten Cel ART CÉSAR MENEZES MAIA;
- do 26º GAC (Guarapuava-PR), o Ten Cel ART LUIZ AUGUSTO FONTES

R E B E LO ;
- do 29º GAC AP (Cruz Alta-RS), o Ten Cel ART RAFAEL XAVIER CANES;
- do 31º GAC (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART CHARLES SILVA DE

SOUZA;
- do 32º GAC (Brasília-DF), o Ten Cel ART ALEXANDRE CUNHA DE FREITAS;
- da EsACosAAe (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART MAURÍCIO JOSÉ LOPES DE

OLIVEIRA;
- do 2º GAAAe (Praia Grande-SP), o Ten Cel ART ALEXANDRE ELOI GALLEGO;
- do 4º GAAAe (Sete Lagoas-MG), o Ten Cel ART JOÃO TRAVASSOS DE

ALBUQUERQUE JUNIOR;
- do 11º GAAAe (Brasília-DF), o Ten Cel ART RICARDO BOZZI FEIJÓ;
- do 1º BEC (Caicó-RN), o Ten Cel ENG ENZO KATO;
- do 3º BEC (Picos-PI), o Ten Cel ENG BERTONY MATIAS SOARES;
- do 4º BEC (Barreiras-BA), o Ten Cel ENG MIGUEL ROTUNDO BARRA

GAZOLA;
- do 2º B Fv (Araguari-MG), o Ten Cel ENG SÉRGIO RÓGER ARRAIS TORRES;
- do 1º BE Cmb (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ENG EDSON TIBÚRCIO DOS

SANTOS JUNIOR;
- do 2º BE Cmb (Pindamonhangaba-SP), o Ten Cel ENG HENRIQUE VIDAL LÓPEZ

PEDROSA;
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- do 4º RCC (Rosário do Sul-RS), o Maj CAV (0130890247) LUIS FELIPE
MARTINS AGUIAR;

- do 5º RCC (Rio Negro-PR), o Ten Cel CAV (0925751646) DANIEL LONGHI CANÉPPELE;
- do 5º RC Mec (Quaraí-RS), o Ten Cel CAV (0130540040) LUIZ GUSTAVO DIOGO RIBEIRO;
- do 8º RC Mec (Uruguaiana-RS), o Ten Cel CAV (0114795941) LUCIANO

ARAUJO VIZZOTTO;
- do 9º RCB (São Gabriel-RS), o Ten Cel CAV (0130283948) CAMILO

AUGUSTO DE LIMA MOTA;
- do 14º RC Mec (São Miguel do Oeste-SC), o Ten Cel CAV (0194360632)

ANDRÉ GUSTAVO ALBUQUERQUE DA CUNHA;
- do 17º RC Mec (Amambaí-MS), o Ten Cel CAV (0114803547) ERIC CARLOS

CORRÊA DA CRUZ;
- do 19º RC Mec (Santa Rosa-RS), o Ten Cel CAV (0114817042) PEDRO

ANDRÉ PIMENTA UCHOA;
- do 20º RCB (Campo Grande-MS), o Ten Cel CAV (0114802440) DANIEL

VARGAS DOS SANTOS;
- do 2º RCG (Rio de Janeiro-RJ), o Maj CAV (0317757342) ELVIS CRIS ANTUNES COELHO;
- do 3º RCG (Porto Alegre-RS), o Ten Cel CAV (0317573947) ÉDERSON SASSO DA SILVA;
- do CA Sul (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0111437943) CARLOS

EDUARDO DE MATOS BARBOZA;
- do 4º GAC L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel ART (0114829542) CARLOS

FREDERICO DE OLIVEIRA COUTINHO DA SILVA;
- do 8º GAC Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART (0114832744)

LEONARDO DE ANDRADE ALVES;
- do 11º GAC (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART (0113067243) LUIZ

HENRIQUE TAVARES NUNES;
- do 12º GAC (Jundiaí-SP), o Ten Cel ART (0114793946) FÁBIO PIAI

FO R N A S I N ;
- do 13º GAC (Cachoeira do Sul-RS), o Ten Cel ART (0204993042) UBIRAJARA

OLIVEIRA VIEIRA DAS NEVES;
- do 17º GAC (Natal-RN), o Ten Cel ART (0130295843) RENATO MACEDO BIONE DA SILVA;
- do 20º GAC L (Barueri-SP), o Ten Cel ART (0130546641) ILMAR UBIRATAN

SALGADO LUZIA;
- do 22º GAC AP (Uruguaiana-RS), o Ten Cel ART (0113987143) MARCELO

AUGUSTO GUAGLIANI COELHO;
- do 26º GAC (Guarapuava-PR), o Ten Cel ART (0130283542) LUIZ RENATO

LARAIA PINHEIRO;
- do 29º GAC AP (Cruz Alta-RS), o Maj ART (1127270146) RICARDO COSTA

DE ALMEIDA RÊGO;
- do 31º GAC (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Maj ART (0130913148) FLÁVIO

ZYLBERBERG BALBINO FIGUEIRA;
- do 32º GAC (Brasília-DF), o Ten Cel ART (0195241039) DIOGO CERSÓSIMO

KRISTOSCHEK;
- do 6º GMF (Formosa-GO), o Ten Cel ART (0130287741) LUCIANO

LU B I A N A ;
- da EsACosAAe (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART (0130536345) DANIEL

TENENBAUM DA SILVA;
- do 2º GAAAe (Praia Grande-SP), o Maj ART (0130887342) DANIEL

RODRIGUES LOBO VIANNA;
- do 4º GAAAe (Sete Lagoas-MG), o Ten Cel ART (0130542145) HIAN CARREIRO DA SILV A ;
- do 11º GAAAe (Brasília-DF), o Ten Cel ART (0112593942) JEFFERSON JÉSUS

CAVALCANTI SILVA MENDES;
- do 1º BEC (Caicó-RN), o Ten Cel ENG (0114816242) MAURI SÁVIO ARAÚJO

V A S CO N C E LO S ;
- do 3º BEC (Picos-PI), o Ten Cel ENG (0114805344) JOSÉ ALEX DE SOUSA LEAL;
- do 4º BEC (Barreiras-BA), o Ten Cel ENG (0114803448) EREVELTON

MARCOS KOSCIURESKI;
- do 1º BE Cmb (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ENG (0113981849)

AUGUSTO JOSÉ MORAES MONTEIRO;
- do 2º BE Cmb (Pindamonhangaba-SP), o Ten Cel ENG (0317857142)

RICARDO TEIXEIRA MENEGATTO;
- do 4º BE Cmb (Itajubá-MG), o Ten Cel ENG (0114816549) OTACILIO

GIOVANI LAGRANHA GOMES;
- do 6º BE Cmb (São Gabriel-RS), o Ten Cel ENG (0114817349) RAFAEL FARIAS;
- do 7º BE Cmb (Natal-RN), o Ten Cel ENG (0724721147) MANOEL

NASCIMENTO DE SOUSA JUNIOR;
- do 9º BE Cmb (Aquidauana-MS), o Ten Cel ENG (0130297641) FELIPE

ARAÚJO BARROS;
- do 12º BE Cmb Bld (Alegrete-RS), o Maj ENG (0130889249) MIGUEL

ANGELO GUTERRES DALCIN;
- do 2º B Fv (Araguari-MG), o Ten Cel ENG (0130542947) ROMUALDO

CRISANTO EUFRAZIO;
- do 1º B Com GE Sl (Manaus-AM), o Ten Cel COM (0130295348) ALFREDO

FERRÃO DE OLIVEIRA JUNIOR;
- do 3º B Com (Porto Alegre-RS), o Ten Cel COM (0113990840) ALEXANDRE

DA FONSECA NEPOMUCENO DE SOUZA;
- do 4º B Com (Recife-PE), o Ten Cel COM (0130535644) LEANDRO DE AMORIM PENHA;
- do 9º B Com GE (Campo Grande-MS), o Ten Cel COM (0114807142)

PAULO FERNANDO DE BARROS E SILVA FILHO;
- do B Es Com (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel COM (0114802549) DARDANO

DO NASCIMENTO MOTA;
- do CIGE (Brasília-DF), o Ten Cel COM (0114795446) JOSELITO RODRIGUES DA SILV A ;
- do 1º CTA (Porto Alegre-RS), o Ten Cel COM (0130296346) MARCIO

RICARDO HOFFMANN RECK;
- do 3º CTA (São Paulo-SP), o Ten Cel QEM Tel (0114814940) JOSÉ EDUARDO FRANÇA;
- do 52º CT (Fortaleza-CE), o Ten Cel COM (0114792542) DAVISON JOSÉ DE

CASTRO ALMEIDA;
- do BMSA (Rio de Janeiro-RJ), o Maj QMB (0130916141) LEANDRO DA ROSA

DUQUE ESTRADA MEYER;
- do DC Mun (Paracambi-RJ), o Ten Cel QMB (0130543549) ANDERSON MENDES DIAS;
- do 5º CGCFEx (Curitiba-PR), o Cel SV INT (0111549440) RÔMULO NOGUEIRA LUCENA;
- do 7º CGCFEx (Recife-PE), o Cel SV INT (0204722441) FÁBIO MAGALHÃES CUNHA;
- do 8º CGCFEx (Belém-PA), o Cel SV INT (0204722748) FRANCISCO HOLIVAR

PEREIRA CANUTO;
- do CECMA (Manaus-AM), o Ten Cel SV INT (0113637649) CHARLES

DAVIDSON SOARES BITENCOURT;
- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT (0130289143)

RODRIGO TAVARES FERREIRA;
- do ECT (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT (0130544141) MÁRCIO EDSON

ASSUNÇÃO DE MATOS;
- do 2º B Sup (São Paulo-SP), o Ten Cel SV INT (0130538341) RAFAEL SILVA DOS SANTOS;
- do 3º B Sup (Nova Santa Rita-RS), o Ten Cel SV INT (0114816440) MURILO

DA SILVEIRA GUERRA;
- do 9º B Sup (Campo Grande-MS), o Ten Cel SV INT (0114798747) VINÍCIUS

DAMASCENO DO NASCIMENTO;
- do 6º D Sup (Salvador-BA), o Ten Cel SV INT (0114812548) DEMIAN

SANTOS DE OLIVEIRA;
- do 7º D Sup (Recife-PE), o Ten Cel SV INT (0130543143) FLÁVIO SARAIVA QUINTELLA;
- do 8º D Sup (Belém-PA), o Ten Cel SV INT (0195994231) RODRIGO DIAS

FREIRE DE ALMEIDA;
- do 10º D Sup (Fortaleza-CE), o Ten Cel SV INT (0130543044) ULYSSES PEREIRA BR AG A ;
- do 11º D Sup (Brasília-DF), o Ten Cel SV INT (0113962146) ANDRÉ LUÍS FRIGATO;
- do DSSA (Santo Ângelo-RS), o Ten Cel SV INT (1010845343) CARLOS ERON

DA COSTA SOUSA;
- da 16ª Ba Log (Tefé-AM), o Ten Cel QMB (0130534340) FABIO ERIKSON

PEREIRA GOUVEIA;
- da 17ª Ba Log (Porto Velho-RO), o Maj CAV (0521886440) IVAN TELESFLOR

DOS SANTOS DELOLMO;

- do 1º B Log Sl (Boa Vista-RR), o Ten Cel CAV (0113994743) FLAVIO CAÚLA
AMÉRICO DOS REIS;

- do 2º B Log L (Campinas-SP), o Ten Cel COM (0130543242) GUSTAVO CAMPOS ROSA;
- do 3º B Log (Bagé-RS), o Maj ENG (0434456448) FABRÍCIO MOURA DE FARIAS;
- do 5º B Log (Curitiba-PR), o Maj ART (0130888548) JOSÉ AUGUSTO VICENTE CASTIEL;
- do 9º B Log (Santiago-RS), o Maj QMB (0419645544) IGOR CLEYTON DE

SOUZA FIGUEIREDO;
- do 10º B Log (Alegrete-RS), o Ten Cel ENG (0113991541) ANDERSON

MENDES DE CARVALHO;
- do 15º B Log (Cascavel-PR), o Ten Cel CAV (0113980940) ALLAN

CARDOSO;
- do 16º B Log (Brasília-DF), o Maj QMB (0130574346) TIBÉRIO FERREIRA

FIGUEIREDO;
- do 17º B Log L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel CAV (0130288145)

ERSINO ALBANO DA SILVA JÚNIOR;
- do 23º B Log Sl (Marabá-PA), o Ten Cel ENG (0858821234) JUCENIL DE JESUS FAUSTINO;
- do 25º B Log (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV (0308765346) DICK

ESTEVAM LUCONI MARQUES;
- do 27º B Log (Curitiba-PR), o Maj CAV (0130880743) GUILHERME DE ARAUJO GRIGOLI;
- do 1º BAC (Goiânia-GO), o Ten Cel ART (0319409348) MAURO CESAR

BARBOSA CID;
- do B Ap Op Esp (Goiânia-GO), o Ten Cel INF (0113983142) DANIEL MOURA

SALES DE OLIVEIRA;
- do 1º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel CAV (0195383435) MARCOS PERES DE CASTRO;
- do 2º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel CAV (0858622038) ANDERSON

ROCHA DA COSTA PEREIRA;
- do 4º B Av Ex (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0130547748) ADILSON INÁCIO DE OLIVEIRA;
- do B Mnt Sup Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel ART (1138241045) MARCO

AURÉLIO VASQUES SILVA;
- da Ba Av T (Taubaté-SP), o Ten Cel SV INT (0114798846) WAGNER GONÇALVES DE SOUZA;
- do Nu 4º B Intlg Mil (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0114791544)

ANDERSON JOSÉ DE SOUZA;
- da AGITEC (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM Qmc (0115392144) ERICK

BRAGA FERRÃO GALANTE;
- da EsIE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0130287246) TADEU JORDÃO

BA R R A DA S ;
- da EsEFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0114806144) LUIZ VINICIUS

DE MIRANDA REIS;
- do CPOR / R (Recife-PE), o Ten Cel INF (0114791940) ANTONIO MARCOS

SANTOS MORAES;
- da BIBLIEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0204730147) FÁBIO RIBEIRO DE AZEVEDO;
- do M N M S G M (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0204714646)

LUCIANO ALLEVATO MAGALHÃES;
- do BCSv/AMAN (Resende-RJ), o Ten Cel INF (0113986046) LEONARDO

AUGUSTO DE RESENDE;
- do AGGC (General Câmara-RS), o Ten Cel QEM Qmc (0130545742) REUEL

LOPES DE PAULA;
- do AGSP (Barueri-SP), o Ten Cel QEM Mec Armt (0115422644) RIVELINO

BARATA DE SOUSA BATISTA;
- do Pq R Mnt / 10ª RM (Fortaleza-CE), o Ten Cel QMB (0114814445) JANES

FERNANDES DA CUNHA;
- da CRO / 1ª RM (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM FC (0115377145)

ANDRE CRUZ TEIXEIRA;
- da CRO / 3ª RM (Porto Alegre-RS), o Maj QEM FC (0130493547) ADRIANO

DE PAULA FONTAINHAS BANDEIRA;
- da CRO / 7ª RM (Recife-PE), o Ten Cel QEM FC (0115405441) MARCIO

LEANDRO ALVES DE AREDES;
- da CRO / 9ª RM (Campo Grande-MS), o Ten Cel QEM FC (0115419640)

RODRIGO PEREIRA LOPES;
- da CRO / 12ª RM (Manaus-AM), o Maj QEM FC (0130910847) FÁBIO BARROS DE SOUSA;
- da B Adm Ap/CMN (Belém-PA), o Cel INF (0858425937) LEANDRO DA SILVA MELLO;
- da B Adm Ap Ibirapuera (São Paulo-SP), o Ten Cel INF (0204713945)

FREDERICO SOARES DE SOUZA;
- da B Adm Ap/CMP (Brasília-DF), o Ten Cel INF (0130545148) MOACIR

MENDONÇA LIMA;
- da B Adm Ap/1ª RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV (0111567947) RODRIGO

VALENTE GONÇALVES;
- da B Ap R Sorocaba (Sorocaba-SP), o Cel INF (0564995934) ANDRÉ PAULO

M AU R M A N N ;
- da B Adm Cmdo Op Esp (Goiânia-GO), o Ten Cel INF (0113964548)

FERNANDO GUIMARÃES DE SIQUEIRA;
- da B Adm Gu João Pessoa (João Pessoa-PB), o Ten Cel INF (0204744940)

FELIPE RIBEIRO DA SILVA;
- da B Adm Gu Natal (Natal-RN), o Cel ART (0194546230) DORNELES

CACIANO DE OLIVEIRA JUNIOR;
- da PMZS (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ENG (0203340245) ANDRÉ LUIZ VIEIRA

CASSIANO;
- do H Mil A MANAUS (Manaus-AM), o Cel MED (0115373144) ALESSANDRO

SARTORI THIES;
- do H Ge BELEM (Belém-PA), a Ten Cel MED (0131322943) DINALVA

FERREIRA DA COSTA DO CARMO;
- do H Ge JUIZ DE FORA (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel FARM (0114494644)

SANDRO PORCIUNCULA;
- do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel ENG (0187684733) EMERSON DA

SILVA MORAES;
- do H Ge Sta Maria (Santa Maria-RS), o Ten Cel MED (0318838042)

MARCIO RIBEIRO TONIAZZO;
- do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS), a Maj MED (0737302349) ROSIMEIRE

PAIVA BARBOSA LINS;
- do H Gu BAGE (Bagé-RS), a Maj FARM (0332851146) MACLEINE FRANTZ MACHADO;
- do H Gu JOÃO PESSOA (João Pessoa-PB), a Ten Cel MED (0131596041)

KÁTIA VANUSA DE ALCÂNTARA QUEIROZ MENNA BARRETO;
- do H Gu MARABA (Marabá-PA), o Cel MED (0114949043) ANGELO BARLETTA NETO;
- do H Gu SANTIAGO (Santiago-RS), o Ten Cel QCO Enf (0115120446)

ADEMIR JONES ANTUNES DORNELES;
- do H M R (Resende-RJ), o Cel MED (0113884142) UBIRATAN DE OLIVEIRA

M AG A L H Ã ES ;
- do H Cmp (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel DENT (0193512035) JOÃO ANDRE

NOGUEIRA DIAS CARNEIRO;
- da Pclin MN (Niterói-RJ), a Ten Cel MED (0131305849) ANDRÉIA MARTINELLI SOBREIRA;
- da Pclin MPA (Porto Alegre-RS), a Ten Cel MED (0114772742) ISABEL

CRISTINA CUNHA DELGADO;
- do IBEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel FARM (0113883342) ANDRÉ LUÍS

MERIANO FIGUEIREDO;
- da OCEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel DENT (0196145130) EDEGART LUIZ

GONÇALVES PEREIRA;
- do CIBSB (Rosário do Sul-RS), o Ten Cel ENG (0762847739) TARCÍSIO

BRUNO FIGUEIREDO DO VALE;
- do CIJF / CEAC (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel INF (0204727044) JEAN

RICARDO SOUZA CRUZ;
- do CIMH (Três Barras-SC), o Ten Cel CAV (0520617242) ROBSON VANDERLI DE SÁ; e
- do CISM (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0113968846) PAULO SANTORO JÚNIOR.
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- do 4º B Com (Recife-PE), o Cel COM (0204718142) RONALDO ANDRÉ FURTADO;
- do 9º B Com GE (Campo Grande-MS), o Cel COM (0204716740) GIANCARLO

NIEDERMEIER BELMONTE;
- do B Es Com (Rio de Janeiro-RJ), o Cel COM (0111021044) MARCELO MERON

DE CERQUEIRA;
- do CIGE (Brasília-DF), o Cel COM (0204739841) VALDECIR GREGORY;
- do 1º CTA (Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM Elt (0130776248) DANIEL

PETERSON CARVALHO DE MELO;
- do 3º CTA (São Paulo-SP), o Ten Cel COM (0187702436) ELGEN CORRÊA

PEÇANHA JUNIOR;
- do 52º CT (Fortaleza-CE), o Ten Cel COM (0113969349) RICARDO LUÍS BARBOSA;
- do BMSA (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QMB (0204728349) NELSON MENDONÇA JUNIOR;
- do DC Mun (Paracambi-RJ), o Cel CAV (0203928445) NILO SARPA ADEODATO;
- do 5º CGCFEx (Curitiba-PR), o Cel SV INT (0204732648) WAGNER SOARES DE AGUIAR;
- do 7º CGCFEx (Recife-PE), o Cel SV INT (0111572244) FRANCISCO ANDRADE

MACIEL JÚNIOR;
- do 8º CGCFEx (Belém-PA), o Cel SV INT (0111578746) VINICIUS MAIA

CEIA;
- do CECMA (Manaus-AM), o Ten Cel SV INT (0113971642) ANDERSON

SIQUEIRA DA SILVA;
- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-RJ), o Cel SV INT (0111544540) EUDSON

BEZERRIL DE MELO SOARES;
- do ECT (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel SV INT (0113999148) NOÉ BISPO DA SILVA;
- do 2º B Sup (São Paulo-SP), o Cel SV INT (0204736847) CRISTIANO ANDRADE ROCHA;
- do 3º B Sup (Nova Santa Rita-RS), o Cel SV INT (0111543948) EDUARDO

RODRIGUES DA SILVA;
- do 9º B Sup (Campo Grande-MS), o Cel SV INT (0111572541) GEORGE

HENRIQUE DE SOUZA CORDEIRO;
- do 6º D Sup (Salvador-BA), o Cel SV INT (0204724645) RONALDO MATHIAS

DA PAZ DE BARROS;
- do 7º D Sup (Recife-PE), o Cel SV INT (0204746747) VINICIUS DE MORAES CUNHA;
- do 8º D Sup (Belém-PA), o Ten Cel SV INT (0521426841) ANTÔNIO AUGUSTO

ALVES CESCHIN;
- do 10º D Sup (Fortaleza-CE), o Cel SV INT (0204738942) PAULO VLADIMIR

SOUSA DA SILVA;
- do 11º D Sup (Brasília-DF), o Cel SV INT (0203896345) ALEXANDRE DE

OLIVEIRA BLEASBY;
- do DSSA (Santo Ângelo-RS), o Ten Cel SV INT (0113997944) ALESSANDRO

GIORDANI HERMES;
- da 16ª Ba Log (Tefé-AM), o Ten Cel SV INT (0114832942) LUCIANO LUIZ

GOULART SILVA DIAS;
- da 17ª Ba Log (Porto Velho-RO), o Cel QMB (0724666441) ROSSINALDO

BEZERRA DA SILVA;
- do 1º B Log Sl (Boa Vista-RR), o Cel INF (0204720940) HERBERT DE SOUZA LEMOS;
- do 2º B Log L (Campinas-SP), o Cel QMB (0204715544) VANDERSON

GIACOMINI SAVIOLI;
- do 3º B Log (Bagé-RS), o Cel CAV (0203295845) SERGIO WILSON DOS SANTOS;
- do 5º B Log (Curitiba-PR), o Ten Cel QMB (0520589540) RONY CHRISTIAN NEITZKE;
- do 9º B Log (Santiago-RS), o Cel CAV (0203907845) FABIO DE MELO TORRES TEIXEIRA;
- do 10º B Log (Alegrete-RS), o Cel QMB (0111559241) WILSON ANDRE

BARREIROS RIBEIRO;
- do 15º B Log (Cascavel-PR), o Cel QMB (0204725949) CRISTIANO MAURI DA SILVA;
- do 16º B Log (Brasília-DF), o Ten Cel QMB (0113979744) VINICIUS JOSÉ

NEGRINI SOARES;
- do 17º B Log L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel INF (0113974943) FÚLVIO

AUGUSTO NASCIMENTO;
- do 23º B Log Sl (Marabá-PA), o Cel QMB (0204723449) LEONARDO TOLEDO

DE MELO RAMOS;
- do 25º B Log (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0111560645) ANTÔNIO

CLÁUDIO DE SÁ MOREIRA;
- do 27º B Log (Curitiba-PR), o Cel QMB (0204720049) DOUGLAS FRANCISCO

RAICOSKI JUNIOR;
- do 1º BAC (Goiânia-GO), o Cel INF (0204741342) FABIO GLADZIK;
- do B Ap Op Esp (Goiânia-GO), o Cel CAV (0204733042) ALLAN CAMILO RODRIGUES;
- do 1º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel INF (0113978944) RICARDO DE

AMORIM ARAÚJO PEREIRA;
- do 2º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel ART (0113971444) ANDERSON

EUFRÁSIO DE OLIVEIRA;
- do 4º B Av Ex (Manaus-AM), o Cel INF (0590609533) ANDRE LUIZ GRENTESKI;
- do B Mnt Sup Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel COM (0113981245) ANDERSON

SILVEIRA LAGO;
- da Ba Av T (Taubaté-SP), o Ten Cel COM (0113979843) VINÍCIUS LACERDA VASQUEZ;
- do Nu 4º B Intlg Mil (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0130547144) NAPOLEÃO

MARQUES DE CARVALHO FILHO;
- da AGITEC (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM Mec Armt (0114576143) ALDÉLIO

BUENO CALDEIRA;
- da EsIE (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0195332838) VICENTE DE PAULO

SOUZA DA SILVA SANTOS;
- da EsEFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0204752646) EDSON AITA;
- do CPOR / R (Recife-PE), o Ten Cel CAV (0113991145) ALLAN DE ALMEIDA SERRÃO;
- da BIBLIEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0203905344) EDUARDO BISERRA ROCHA;
- do M N M S G M (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0186614137) SADY

GUILHERME SCHMIDT JUNIOR;
- do BCSv/AMAN (Resende-RJ), o Cel INF (0203410840) ARTHUR LUIZ PALMEIRA LEITE;
- do AGGC (General Câmara-RS), o Ten Cel QEM Mec Armt (0130775943) NEI

ALTIERI PEREIRA DOS SANTOS;
- do AGSP (Barueri-SP), o Cel QEM Eng Aer (0203690847) ELIEZER MELLO DE SOUZA;
- do Pq R Mnt / 10ª RM (Fortaleza-CE), o Cel QMB (0111575247) LUÍS

FERNANDO GOUVÊA;
- da CRO / 1ª RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM FC (0204751341) RUI CUNHA

MACEDO JÚNIOR;
- da CRO / 3ª RM (Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM FC (0115419640) RODRIGO

PEREIRA LOPES;
- da CRO / 7ª RM (Recife-PE), o Cel QEM FC (0112836648) BRUNO BEZERRA DE MELO;
- da CRO / 9ª RM (Campo Grande-MS), a Cel QEM FC (0114576341) ANA

MARIA ABREU JORGE TEIXEIRA;
- da CRO / 12ª RM (Manaus-AM), o Ten Cel QEM FC (0115407546) MARCELO

AUGUSTO DE MELLO;
- da B Adm Ap/CMN (Belém-PA), o Cel INF (0858426034) LUCIANO DA SILVA MELLO;
- da B Adm Ap Ibirapuera (São Paulo-SP), o Cel INF (0111021846) MARCIO WAKAI;
- da B Adm Ap/CMP (Brasília-DF), o Cel COM (0204752745) ERNESTO PASTL NETO;
- da B Adm Ap/1ª RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0111050449) PAULO

SERGIO GOMES DE CARVALHO;
- da B Ap R Sorocaba (Sorocaba-SP), o Cel INF (0195389234) RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA;
- da B Adm Cmdo Op Esp (Goiânia-GO), o Cel INF (0111030045) JULIO CEZAR

MEDEIROS DOS SANTOS;
- da B Adm Gu João Pessoa (João Pessoa-PB), o Cel INF (0858351836)

EVERTON LUIS NAVARRO DE ALMEIDA;
- da B Adm Gu Natal (Natal-RN), o Cel CAV (0111027843) EVALDO FORTUNATO CAMPOS;
- da PMZS (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ENG (0200221646) MARCELO JOSÉ VIDAL

DOS SANTOS PINTO;
- do H Mil A MANAUS (Manaus-AM), o Cel MED (0858633936) ALBINO JOSÉ

DA CRUZ RENDEIRO;
- do H Ge BELEM (Belém-PA), o Cel MED (0419869649) JOSÉ RICARDO LOPES;
- do H Ge JUIZ DE FORA (Juiz de Fora-MG), a Cel MED (1154970329) YAMAR

EIRAS BAPTISTA;
- do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel ENG (0203684345) ALERRANDRO LEAL FARIAS;

- do H Ge Sta Maria (Santa Maria-RS), o Cel QMB (0203691548) ERON PACHECO DA SILV A ;
- do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS), a Maj MED (0131595647) FERNANDA

FERREIRA FAGUNDES;
- do H Gu BAGE (Bagé-RS), o Cel QCO Enf (0115311136) WALDIMIR DE

MEDEIROS COELHO JUNIOR;
- do H Gu JOÃO PESSOA (João Pessoa-PB), a Ten Cel MED (0130959844)

RENATA CRISTINA DE ALMEIDA MARTINS SCHMIDT;
- do H Gu MARABA (Marabá-PA), o Ten Cel MED (0318838042) MARCIO

RIBEIRO TONIAZZO;
- do H Gu SANTIAGO (Santiago-RS), o Ten Cel DENT (0317614741) SERGIO

EDUARDO MESQUITA ZANINI;
- do H M R (Resende-RJ), o Cel MED (1275608337) JOÃO LUIZ DA SILVA JUNIOR;
- do H Cmp (Rio de Janeiro-RJ), a Cel MED (0113857742) OCILENE VARGAS PEREIRA;
- da Pclin MN (Niterói-RJ), o Cel MED (0195487830) LEOPOLDO MONTEIRO

VILLELA JUNIOR;
- da Pclin MPA (Porto Alegre-RS), o Cel MED (0332183946) RICIERI LEANDRO BAZZAN;
- do IBEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel FARM (0148276025) ALBERTO MAGNO LOBO COLA R ES ;
- da OCEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel DENT (0196119432) RENATO ALVES DA

ROCHA ALMEIDA;
- do CIBSB (Rosário do Sul-RS), o Ten Cel CAV (0926173949) MARCELO MATTOS

MATHIAS PEREIRA;
- do CIJF / CEAC (Juiz de Fora-MG), o Cel ART (0111051546) RONALDO DA SILVA PIRES ;
- do CIMH (Três Barras-SC), o Ten Cel CAV (0114000144) WILSON CAVA; e
- do CISM (Santa Maria-RS), o Cel CAV (0111047346) JEFERSON MENEZES DA SILVA.

Gen Ex MARCO ANTÔNIO FREIRE GOMES

PORTARIA - C EX Nº 485, DE 12 DE MAIO DE 2022

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 20, inciso VI, alínea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exército,
aprovada pelo Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006, e o art. 9º, inciso II, alínea
"a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército, aprovado
pelo Decreto nº 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto nº 8.514, de
3 de setembro de 2015, e considerando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº
97, de 9 de junho de 1999, com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25
de agosto de 2010, resolve

N O M EA R ,
por necessidade do serviço, ex officio, para o desempenho dos cargos de

Comandante, Chefe, Diretor ou Prefeito das Organizações Militares abaixo relacionadas,
os seguintes oficiais:

- do 1º BIS (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0113969943) RUI CESAR RECH;
- do 2º BIS (Belém-PA), o Ten Cel INF (0112687546) RODRIGO CÉSAR DE

OLIVEIRA RIBEIRO;
- do 3º BIS (Barcelos-AM), o Maj INF (0130884141) RODRIGO

M AG A L H Ã ES ;
- do 24º BIS (São Luís-MA), o Ten Cel INF (0195456330) BRUNO KREPKE LEIROS PEIX OT O ;
- do Cmdo Fron ACRE / 4º BIS (Rio Branco-AC), o Ten Cel INF (0114803240)

ELMIR LEANDRO MOREIRA XAVIER;
- do Cmdo Fron RIO NEGRO / 5º BIS (São Gabriel da Cachoeira-AM), o Ten

Cel INF (0114801947) CARLOS ROBERTO BRAZ JÚNIOR;
- do Cmdo Fron RONDONIA / 6º BIS (Guajará-Mirim-RO), o Ten Cel INF

(0196637235) FLAVIO HENRIQUE MAGALHÃES VALLE;
- do Cmdo Fron RORAIMA / 7º BIS (Boa Vista-RR), o Ten Cel INF

(0113997548) LUCIANO MELO DE OLIVEIRA JUNIOR;
- do 2º BI Mtz (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF (0113647846) MARCUS

VINICIUS DO NASCIMENTO MONTEIRO;
- do 9º BI Mtz (Pelotas-RS), o Ten Cel INF (0521386748) EDUARDO MENNA BARRETO;
- do 14º BI Mtz (Jaboatão dos Guararapes-PE), o Ten Cel INF (0187556139)

JOEL CAJAZEIRA FILHO;
- do 19º BI Mtz (São Leopoldo-RS), o Ten Cel INF (0114829740) CELSO

BRASIL NASCIMENTO;
- do 20º BIB (Curitiba-PR), o Ten Cel INF (0520845546) GILSON TOMELIN;
- do 22º BI (Palmas-TO), o Ten Cel INF (0113983746) EDMUR BENITES RAMOS;
- do 25º BC (Teresina-PI), o Ten Cel INF (1275466736) SERGIO ROBERTO

ROSAS TARABOSSI;
- do 25º BI Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0113973747) FÁBIO DE

SOUZA E SILVA;
- do 28º BIL (Campinas-SP), o Ten Cel INF (0114813942) GUILHERME

AUGUSTO MAGALHÃES AMARAL;
- do 29º BIB (Santa Maria-RS), o Ten Cel INF (1182732030) RAFAEL DE

UZÊDA ALMEIDA PINTO;
- do 30º BI Mec (Apucarana-PR), o Ten Cel INF (0114791346) ALEXANDRE

PEREIRA FIGUEIREDO;
- do 31º BI Mtz (Campina Grande-PB), o Ten Cel INF (0114816648) PABLO

MOURA PINHEIRO;
- do 32º BIL - Mth (Petrópolis-RJ), o Ten Cel INF (0111291845) CARLOS

OTÁVIO MACEDO DE SOUSA;
- do 33º BI Mec (Cascavel-PR), o Ten Cel INF (0114818040) RODRIGO LIMA FRANÇA;
- do 34º BI Mec (Foz do Iguaçu-PR), o Ten Cel INF (1182925337) FELIPE RIMOLO COSENDEY;
- do 36º BI Mec (Uberlândia-MG), o Ten Cel INF (0724569843) FELIPE ROSA

BARROSO MAGNO;
- do 37º BIL (Lins-SP), o Ten Cel INF (0130301146) CLEVERTON SANTOS

DIAS;
- do 40º BI (Crateús-CE), o Ten Cel INF (1010958849) ADRIANO

MARTINELLI;
- do 41º BI Mtz (Jataí-GO), o Ten Cel INF (0194285433) EDSON PAULO

QUEIROZ SILVA DE SÁ;
- do 44º BI Mtz (Cuiabá-MT), o Ten Cel INF (0114796048) LUÍS FERNANDO

TAVARES FERREIRA;
- do 47º BI (Coxim-MS), o Ten Cel INF (0113634547) MARCUS VINICYUS ALVES FERREIRA;
- do 55º BI (Montes Claros-MG), o Ten Cel INF (0114831647) HENRIQUE DE

QUEIROZ HENRIQUES;
- do 58º BI Mtz (Aragarças-GO), o Ten Cel INF (0113970248) WAGNER SIQUEIRA MARÇAL;
- do 59º BI Mtz (Maceió-AL), o Ten Cel INF (1010713343) ADELMO DE

SOUSA CARVALHO FILHO;
- do BGP (Brasília-DF), o Ten Cel INF (0113978449) NÉLIO MOURA

BERTOLINO;
- do 1º BG (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF (1275845335) ÉRICO MERCÊS

SARAIVA DE AQUINO;
- do 1º BPE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0130534241) GUSTAVO

ANDRADE DE LIMA;
- do 3º BPE (Porto Alegre-RS), o Ten Cel INF (0114807340) RENAN

RODRIGUES DE OLIVEIRA;
- do 4º BPE (Recife-PE), o Ten Cel INF (0130289846) VALMAR BARBOSA

CATUNDA JÚNIOR;
- da Cia Prec Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF (0114458045) EVERTON

PIMENTA REIS;
- da 1ª Cia Inf (Paulo Afonso-BA), o Ten Cel INF (1010937249) VALDENOR

MATIAS RIBEIRO DE SOUZA JÚNIOR;
- da 2ª Cia Fron (Porto Murtinho-MS), o Ten Cel INF (0858607930)

DORGIVAL DAS NEVES FRANCO JUNIOR;
- da 15ª Cia Inf Mtz (Guaíra-PR), o Ten Cel INF (0130549140) VÍTOR DE PAULA TARGUETA;
- do 1º RC Mec (Itaqui-RS), o Maj CAV (0332601145) ANDERSON ESCOBAR VARGAS;
- do 2º RC Mec (São Borja-RS), o Ten Cel CAV (0130538945) DIEGO PIPPI

LO R E N Z O N I ;
- do 4º RCB (São Luiz Gonzaga-RS), o Ten Cel CAV (1126569043) DIEGO MORAIS DUARTE;
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ENERGISA PARAÍBA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 
BR 230 Km25 | Bairro Cristo Redentor  

João Pessoa | PB CEP 58.071-680 
09.095.183/0001-40   16.015.823-0  

Tel.: (83) 2106 7000 | Fax: (83) 3231 2815 | www.energisa.com.br 
 

Declaração de Exclusividade de Fornecimento de Energia Elétrica

Em atenção a sua solicitação de declaração de exclusividade de fornecimento, declaramos
que a ENERGISA PARAÍBA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., distribuidora de energia
elétrica, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 09.095.183/0001-40, pessoa jurídica de direito
privado, concessionária do serviço público de distribuição de energia elétrica no Estado da
Paraíba, com sede localizada na BR 230 Km 25, nº S/N, Cristo Redentor na cidade de João
Pessoa, é a concessionária distribuidora do serviço público de energia elétrica no Estado
da Paraíba que, por sua vez, compõe um total de 223 municípios em sua área de concessão,
conforme prevê o Contrato de Concessão nº 019/ 2001- ANEEL, celebrado entre a União e
Energisa Paraíba.

João Pessoa, 10 de janeiro de 2024.

____________________________________
Danillo Ferreira Lelis

CPF/MF 067.192.376-54
Procurador
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Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia 
S.A.<br>(Denominações anteriores: Energisa Borborema - 
Distribuidora de Energia S.A. e Cia Energética da 
Borborema - CELB)

Contrato de Concessão

Primeiro Termo Aditivo de Concessão

Primeiro Termo Aditivo de Concessão

Primeiro Termo Aditivo de Concessão

Primeiro Termo Aditivo de Concessão

Primeiro Termo Aditivo de Concessão
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Material 

Serviço 

   Planos de Contratações Anuais   PCA 2025 - COMANDO DO EXERCITO   PCA 2025 - 160175 - ADMINISTRATIVA DA GUARNICÃO DE JOÃO PESSOA

PCA 2025 - 160175 - ADMINISTRATIVA DA GUARNICÃO DE JOÃO PESSOA

Última atualização: 14/05/2024

Id pca PNCP: 00394452000103-0-000341/2025

Data de publicação no PNCP: 14/05/2024

Local: João Pessoa/PB

Fonte: Compras.gov.br

Total de itens: 133

Valor Total estimado (R$): R$ 7.730.245,38

Valor Total Estimado e Qtde de itens por Categoria

Detalhamento por Categoria

Exibir: 1-10 de 100 itens Página

Id do item no PCAc Classe/Grupoc Identificador da Futura Contrataçãoc Valor total estimadoc Data desejadac

 

46 9150 - ÓLEOS E GRAXAS PARA CORTE, LUBRIFICAÇÃO E

SISTEMAS HIDRÁULICOS

160175-22/2025 R$ 1.000,00 03/03/2025

47 9999 - ITENS DIVERSOS 160175-22/2025 R$ 15.000,00 03/03/2025

48 9905 - CARTAZES, MOSTRUÁRIOS E PLACAS DE

IDENTIFICAÇÃO

160175-22/2025 R$ 3.000,00 03/03/2025

49 9340 - ARTIGOS DE VIDRO 160175-22/2025 R$ 25.000,00 03/03/2025

50 8540 - ARTIGOS DE PAPEL PARA HIGIENE 160175-21/2025 R$ 6.000,00 03/03/2025

51 8520 - SABONETES, ARTIGOS PARA BARBEAR E

DENTIFRÍCIOS

160175-21/2025 R$ 1.000,00 03/03/2025

52 8530 - ARTIGOS PARA HIGIENE PESSOAL 160175-21/2025 R$ 500,00 03/03/2025

53 8415 - VESTUÁRIO PARA FINS ESPECIAIS 160175-20/2025 R$ 10.000,00 03/03/2025

54 8345 - BANDEIRAS, FLAMULAS E PAVILHOES 160175-20/2025 R$ 2.000,00 03/03/2025

55 8345 - BANDEIRAS, FLAMULAS E PAVILHOES 160175-20/2025 R$ 8.000,00 03/03/2025

Id do item no PCAc Classe/Grupoc Identificador da Futura Contrataçãoc Valor total estimadoc Data desejadac

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/pca/00394452000103/2025/341
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Exibir: 11-20 de 33 itens Página  

23 929 - OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E

TREINAMENTO

160175-26/2025 R$ 20.000,00 03/03/2025

24 871 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE

PRODUTOS FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E

EQUIPAMENTOS

160175-26/2025 R$ 14.341,29 03/03/2025

25 872 - SERVIÇOS DE REPARO DE OUTROS BENS 160175-25/2025 R$ 3.000,00 03/03/2025

26 943 - SERVIÇOS DE SANEAMENTO E SERVIÇOS

SIMILARES

160175-25/2025 R$ 20.000,00 03/03/2025

27 891 - SERVIÇOS DE REPRODUÇÃO, PUBLICAÇÃO E

IMPRESSÃO

160175-25/2025 R$ 2.000,00 03/03/2025

28 873 - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO(À EXCEÇÃO DA

CONSTRUÇÃO)

160175-25/2025 R$ 16.000,00 03/03/2025

29 691 - SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ELETRICIDADE E

DISTRIBUIÇÃO DE GÁS ATRAVÉS DE TUBULAÇÃO

160175-25/2025 R$ 592.992,00 03/03/2025

30 692 - SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA ATRAVÉS DE

TUBULAÇÃO

160175-25/2025 R$ 463.320,00 03/03/2025

31 681 - SERVIÇOS POSTAL E DE CORREIO 160175-25/2025 R$ 5.250,00 03/03/2025

32 943 - SERVIÇOS DE SANEAMENTO E SERVIÇOS

SIMILARES

160175-25/2025 R$ 19.578,76 03/03/2025

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e

obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos

administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas,

um colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto

nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de

construção de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a

compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades

contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/pca/00394452000103/2025/341
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UC nº 5/9980357 CONTRATO nº. Parte I

Página1de25

A DISTRIBUIDORA

Nome:

ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Endereço:

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - Joao Pessoa/PB - CEP 58071 680

CNPJ/CPF: 09.095.183 / 0001-40 Inscrição Estadual: 16.015.823-0

B CONSUMIDOR E UNIDADE CONSUMIDORA (UC)

Nome: 16° REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO

Endereço:
Av. do Aeroporto, s/n Jardim Aeroporto

CNPJ/CPF: 
09.576.223/0001
-76

CEP:
58308-330

Cidade:
Bayeux

Estado:
Paraiba

Inscrição Estadual:
----

Atividade Principal: Defesa

Classe de Consumo: Poder Público Código(CNA E): 84.22-1-00

E-mail:  salc16rcmec@hotmail.com  

Fone/Fax: (83) 3565-2513 Celular:

As  PARTES  acima identificadas, doravante denominadas  DISTRIBUIDORA  e
CONSUMIDOR, por seus representantes legais, acordam em firmar este
Contrato de Uso do Sistema
de Distribuição – CUSD  (“Contrato”), em conformidade com as condições
previstas nesta  PARTE I  e na  PARTE II - Condições Gerais de Contrato de
Uso do Sistema de Distribuição, que em conjunto indissociável integram este
Contrato.

C CLASSIFICAÇÃO DO CONSUMIDOR

Cativo

D CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO USO E CONEXÃO DO SISTEMA

D.1.
Tensã
o 
Nomin
al

D.2
.

Tensão
Contrata

da

D.3.
Subgru

po
Tarifári

o

D.4.
Perdas de

Transforma
ção

D.5.
Potência
Instalad

a

D.6.
Horário

de Ponta

D.7.
Horár

io
Reser
vado

13,8 KV 13,8 kV A4 2,5
%

112,5KVA
17:30

as
20:30

-
as
-
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E
JUSTIFICATIVA DA TENSÃO NOMINAL, SE APLICÁVEL, conforme

art.23, §4º da
Resolução 1.000/2021

NÃO SE APLICA

F PONTO DE ENTREGA/CONEXÃO

Coordenadas geográficas X:-07 06’58,39567’/Y:-34
53’25,27759”

G PROPRIEDADE DAS INSTALAÇÕES

23° CIRCUNSCRIÇAO DE SERVIÇO MILITAR

H CRONOGRAMA DE FATURAMENTO / MUSD
CONTRATADO

Mê
s

JAN FEV MA
R

ABR MA
I

JUN JUL AG
O

SET OU
T

NO
V

DE
Z

kW Ponta N/A N/A N/A N/A N/
A

N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

kW F. 
Ponta

90 90 90 90 90 90 90 90 90 90 90 90

I MEDIÇÃO

Local: Telemedição

J OPÇÃO DE FATURAMENTO / MODALIDADE TARIFÁRIA

Grupo A / MTV-MOD.TARIFÁRIA VERDE

K PERÍODO DE TESTES / PERÍODO DE AJUSTES

K.1. Período de Testes: 3 ciclos consecutivos e completos de faturamento.

K.2.P
e

ríodo de Ajustes do Fator Potência: 3 ciclos consecutivos e 
completos de faturamento.

L OBRAS PARA O ATENDIMENTO DA UNIDADE CONSUMIDORA

L.1.Custo Total da Obra: R$ 0,00
L.2.Encargo de responsabilidade da
DISTRIBUIDORA(ERD): R$ 0,00
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L.3.Custo da Obra para atendimento do
CONSUMIDOR: R$ 0,00

L.4.Participação Financeira 
doCONSUMIDOR (PFC): R$ 0,00
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M CONSUMIDOR SUBMETIDO A LEI Nº 14.133/21

( SIM )

N INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA LEI Nº 14.133/21

N.1.Ato autorizativo da contratação:
- Contrataçao direta Inegibilidade

N.2.Número do processo de dispensa de 
licitação:
- 00001/2024

N.3.Classificação funcional programática do crédito previsto para as despesas:
- PTRES 171460 FONTE 1000000000 PI 13DACSPENEL ND. 339039 SUBITEM 43

O INÍCIO DE VIGÊNCIA

1º de janeiro de 2025

P PRAZO DE VIGÊNCIA INICIAL

12 meses

Q CAMPO DE PREENCHIMENTO EXCLUSIVO DA DISTRIBUIDORA

DATA DE DEVOLUÇÃO DO CONTRATO ASSINADO:   /     /     .                                            

L.5.Forma de execução das obras: (A)

(A)Obra realizada pelaDISTRIBUIDORA, nos termos do Contrato de Execução de 
Obr nº.

(B)Obra realizada pelaDISTRIBUIDORA, nos termos do Contrato de Execução
de Obra nº com Adiantamento de Recursos por parte doCONSUMIDOR.

(C)Obra realizada pelo CONSUMIDOR, nos termos do artigo 111 da Resolução 
Normativa nº
1.000 de 07 de dezembro de 2021 da ANEEL.

(D) Não se aplica.
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Por estarem justas e contratadas, as PARTES firmam o presente Contrato em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

JOÃO PESSOA - PB, ____ de janeiro de 20254.

R ASSINATURAS DOS REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS)

PELO CONSUMIDOR PELA DISTRIBUIDORA

Nome: FELIPE RIBEIRO DA SILVA 
Cargo: ORDENADOR DE 
DESPESAS CPF nº: 051.579.237-
32
IDENT. MILITAR : 0204744940

Nome: DANILLO FERREIRA 
LELIS Cargo: PROCURADOR
CPF nº: 067.192.376-59

Nome
:
Cargo
: CPF
nº:

Nome: ALLANA SABRINA DE 
LIMA Cargo: PROCURADORA
CPF nº: 051.045.324-45

Nome:
Cargo
:
CPF 
nº:

Nome:
Cargo
:
CPF 
nº:

Testemunha: Testemunha:

Nome: RODRIGO MACIEL LESSA
Cargo: FISCAL ADMINISTRATIVO Nome: EDSON DE ARAUJO MOREIRA
CPF nº: 777.526.605-82 CPF nº: 442.186.724-15
IDENT. MILITAR : 0130297047
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I. DEFINIÇÕES

Cláusula 1ª. Para o perfeito entendimento deste Contrato, as PARTES acordam o
significado que deve ser dado aos seguintes termos:

Acordo  Operativo:  acordo  celebrado  entre  as  PARTES,  quando  cabível,  que
descreve e define as atribuições e responsabilidades e estabelece os procedimentos
necessários ao relacionamento operacional entre as PARTES.

ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica, instituída pela Lei nº 9.427/96.

Análise de Perturbação: significa o processo que corresponde à investigação das
causas e dos responsáveis pelos distúrbios experimentados nas  Instalações de
Conexão, no  Sistema de Distribuição, nas  Instalações de Geração  de
consumidores conectados ao Sistema de Distribuição, e no Sistema Interligado
Nacional–SIN, englobando as etapas de detecção do defeito, interrupção e
recomposição do  Sistema de Distribuiçãoe das  Instalações de Geração,
envolvendo a ação coordenada das equipes de operação em tempo real,
mobilizadas pelos agentes envolvidos, estudos elétricos, e proteção e controle das
instalações dos agentes envolvidos.

Bandeira Tarifária: sistema tarifário que tem como finalidade sinalizar aos
consumidores faturados pela DISTRIBUIDORA por meio da Tarifa de Energia, os
custos atuais da geração de energia elétrica.

Câmara  de  Comercialização  de  Energia  Elétrica  -  CCEE:  ambiente  onde  se
processa a compra e venda de energia elétrica, criada pela lei 10.848, de 15 de março
de 2004 e regulamentada pelo Decreto Lei nº 5.177, de 12 de agosto de 2004.

Capacidade de Conexão:  significa o máximo carregamento definido para regime
normal de operação a que os equipamentos das subestações, linhas de transmissão e
linhas de distribuição podem ser submetidos sem sofrer danos ou perda adicional de
vida útil.

Capacidade  Operativa:  valor  de  capacidade  de  um  equipamento,  usado  como
referência do limite operativo no sistema elétrico.

Carga  Instalada:  soma  das  potências  nominais  dos  equipamentos  elétricos
instalados naUnidade Consumidora,  em condições de entrar em funcionamento,
expressa em quilowatts (kW).

Caso Fortuito ou Força Maior:  tem o significado estabelecido no artigo 393 do
Código Civil Brasileiro.

Centro de Operação do Sistema - COS: Departamento responsável pela
coordenação, supervisão,  comando e controle da  operação do sistema elétrico
daDISTRIBUIDORA.

Ciclo de Faturamento:  intervalo de tempo de aproximadamente 30 (trinta)  dias,
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compreendido entre  a  data  da  leitura,  do  medidor  de  energia  elétrica,  de  um
determinado mês e a data da leitura no mês seguinte, de acordo com o calendário a
ser definido pelaDISTRIBUIDORA. 

Consumidor:  pessoa  física  ou  jurídica,  de  direito  público  ou  privado,  legalmente
representada, que solicite o fornecimento, a contratação de energia ou o uso do
sistema elétrico à distribuidora,  assumindo  as  obrigações  decorrentes  deste
atendimento à(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s).

Consumidor Especial: agente da  Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica–CCEE, da categoria de comercialização, que adquire energia elétrica
proveniente de empreendimentos de geração enquadrados no § 5º do art. 26 da
Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para Unidade Consumidora  ou
unidades consumidoras reunidas por comunhão de interesses de fato ou de direito
cuja carga seja maior ou igual a 500 kW e que não satisfaçam, individualmente, os
requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

Consumidor Livre: agente daCâmara de Comercialização de Energia Elétrica–
CCEE, da categoria de comercialização, que adquire energia elétrica no ambiente
de contratação livre para unidades consumidoras que satisfaçam, individualmente, os
requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 1995.

Consumidor Potencialmente Livre:  pessoa jurídica cujas unidades consumidoras
satisfazem, individualmente, os requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074,
de 1995, porém não adquirem energia elétrica no ambiente de contratação livre.

Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD: é o presente  Contrato,
que estabelece os termos e condições para o Uso e Conexão pelo CONSUMIDOR do
Sistema de Distribuição da DISTRIBUIDORA.

Distribuidora:  agente  titular de  concessão  ou  permissão  federal  para  prestar  o
serviço público de distribuição de energia elétrica.

Duração de Interrupção Individual por Unidade Consumidora ou por Ponto
de Conexão–DIC: intervalo de tempo em que, no período de observação, em uma
Unidade  Consumidora  ou  ponto de conexão, ocorreu descontinuidade na
distribuição de energia elétrica.

Duração Máxima de Interrupção Contínua por Unidade Consumidora ou
por Ponto

de
Conexão–DMIC:tempo máximo de interrupção contínua de energia elétrica em uma
Unidade Consumidora ou ponto de conexão.

Encargo de Responsabilidade da Distribuidora – ERD:  é o valor de
responsabilidade da DISTRIBUIDORA, obtido mediante os limites unitários fixados
pelo poder concedente, para atendimento dos pedidos de ligação ou acréscimo de
carga, efetuados pelo CONSUMIDOR.

Encargos de Uso: valores devidos à  DISTRIBUIDORA  pelo uso do  Sistema de
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Distribuição.

Energia Elétrica Ativa: energia elétrica que pode ser convertida em outra forma
de energia expressa em quilowatt-hora (kWh). 

Energia  Elétrica  Reativa:  energia  elétrica  que  circula  continuamente  entre  os
diversos campos elétricos e magnéticos de um sistema de corrente alternada, sem
produzir trabalho, expressa em quilovolt-ampere-reativo-hora (kVARh).

Equipamentos de Medição: equipamentos destinados à medição dos
montantes de energia elétrica e potência disponibilizados no Ponto de Conexão,
bem como do  MUSD  utilizado pelo CONSUMIDOR, de acordo com os padrões
especificados pela regulamentação em vigor. Para o CONSUMIDOR Livre  ou
Especial, equipamentos de medição significam o  Sistema de  Medição para
Faturamento - SMF, o qual deverá seguir as especificações técnicas para a
determinação do MUSD Medido a ser utilizado para apuração dos Encargos de Uso,
permitindo coleta de dados em tempo real.

Fator de Potência: razão entre a  Energia Elétrica Ativa  e a raiz quadrada da
soma dos quadrados das  Energias Elétricas Ativa e Reativa, consumidas no
mesmo período especificado.

Fatura: documento emitido e enviado pela DISTRIBUIDORA ao CONSUMIDOR, que
apresenta  o valor total a ser pago pelo  CONSUMIDOR  à  DISTRIBUIDORApelo
fornecimento de energia elétrica, encargos de uso e conexão, devendo especificar
claramente os serviços fornecidos, a respectiva quantidade, tarifa  e  período de
faturamento.

Frequência de Interrupção Individual por Unidade Consumidora ou por
Ponto de Conexão– FIC:número de interrupções ocorridas, no período de
observação, em cada Unidade Consumidoraou no ponto de conexão.

Horário de Ponta: é o período composto de 03 (três) horas diárias consecutivas,
fixadas pela DISTRIBUIDORA, com a aprovação da  ANEEL, exceção feita aos
sábados, domingos, feriados nacionais fixos de 01 de janeiro (Confraternização
Universal), 21 de abril (Tiradentes), 01 de maio (Trabalho), 07 de setembro
(Independência), 12 de outubro (Nossa Senhora Aparecida), 02 de novembro
(Finados), 15 de novembro (Proclamação da República), 25 de dezembro (Natal) e
feriados nacionais móveis de Terça Feira de Carnaval, Sexta Feira da Paixão e Corpus
Christi.

Horário Fora de Ponta: é o período composto pelo conjunto das horas diárias
consecutivas e complementares àquelas definidas no Horário de Ponta.

Início do Fornecimento: data a partir da qual considera-se contratado o objeto
deste Contrato para efeitos de início de vigência.

Instalações de Conexão: instalações elétricas destinadas a interligar a  Unidade
Consumidora ao Sistema de Distribuição.
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IPCA: é o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado pelo IBGE.

Manutenção Corretiva: é a intervenção realizada em equipamentos ou
sistemas com

a finalidade de corrigir falhas.

Manutenção Preventiva: é a intervenção realizada em equipamentos ou sistemas
com a finalidade de conservar suas características originais para evitar falhas. 

Montante de Uso do Sistema de Distribuição - MUSD: potência ativa média,
integralizada em intervalos de 15 (quinze) minutos durante o  Ciclo de
Faturamento, injetada ou requerida do sistema elétrico de distribuição pela geração
ou carga, expressa em quilowatts (kW).

MUSD contratado: é o  Montante de Uso do Sistema de Distribuição -
MUSDcontratado pelo CONSUMIDOR junto à DISTRIBUIDORA.

MUSD medido: é o  Montante de Uso do Sistema de Distribuição –  MUSD
apurado pela  DISTRIBUIDORA, através dos  Equipamentos de Medição, em cada
Ciclo de Faturamento.

Operador Nacional do Sistema Elétrico–ONS: instituído pela Lei nº 9.648/98, é o
órgão responsável pela coordenação e controle da operação das instalações de
geração e transmissão de energia elétrica no  Sistema Interligado Nacional -
SIN, sob a fiscalização e regulação da ANEEL.

Participação Financeira do Consumidor–PFC: é a parcela de contribuição do
CONSUMIDOR no custo das obras destinadas ao seu atendimento, acrescida dos
demais encargos definidos pela legislação.

Potência Instalada: potências nominais dos equipamentos elétricos instalados na
Unidade Consumidora e em condições de entrar em funcionamento.

Ponto de Conexão ou Ponto de Entrega: ponto onde se dá a conexão entre as
instalações da DISTRIBUIDORA e do CONSUMIDOR, indicado no item“F”da“PARTE
I” deste Contrato, caracterizando-se como o limite de responsabilidade.

Procedimentos  de  Distribuição  -  PRODIST:  conjunto  de  normas,  critérios  e
requisitos  técnicos para o  planejamento,  acesso, procedimentos operacionais, de
medição  e  de  qualidade da energia aplicáveis aos  Sistemas de Distribuição  e
aprovados pela ANEEL.

Procedimentos de Rede: conjunto de normas, critérios e requisitos técnicos para o
planejamento, acesso, procedimentos operacionais, de medição e de qualidade da
energia aplicáveis à Rede Básica e aprovados pela ANEEL.

Projeto de Instalação: significa o projeto apresentado pelo  CONSUMIDOR  à
DISTRIBUIDORA para implementação das  Instalações de  Conexão  de

Este documento é peça do processo 64240.009222/2024-23 Pág 117 de 203



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
rCONTRATO USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO - 

CUSD
UC

nº.5/9980357
CONTRATO nº. Parte I

Página10de2

responsabilidade do CONSUMIDOR.

Pulsos:  sinais elétricos fornecidos pelo sistema de medição da  DISTRIBUIDORA,
destinados à supervisão e controle de carga por parte do CONSUMIDOR.

Rede Básica: instalações pertencentes ao  Sistema Interligado Nacional –
SIN identificadas segundo regras e condições estabelecidas pela ANEEL.

Sistema de Distribuição: instalações destinadas à distribuição de energia elétrica
de propriedade da DISTRIBUIDORA e localizadas em sua área de concessão. 

Sistema de Medição para Faturamento - SMF: é o conjunto de
equipamentos destinado à medição dos montantes de energia elétrica consumidos
pelo  Consumidor Livre  ou  Especial  no Ponto de Entrega, bem como do  MUSD
utilizado pelo  Consumidor Livre  ou  Especial, de acordo com os  padrões
especificados pela regulamentação em vigor.

Sistema Interligado Nacional - SIN: composto pelas instalações de transmissão e
de distribuição que interligam as Regiões Sul, Sudeste, Centro-Oeste, Norte e
Nordeste, por onde transitam energias de diversas fontes e destinos, sistema esse
sujeito à legislação pertinente, à regulamentação expedida pela  ANEEL  e, no que
couber, à operação e coordenação do Operador Nacional do Sistema–ONS.

Tarifa: preço da unidade de energia elétrica (kWh) e/ou da demanda de potência (kW)
ativas.

Tarifa  Azul:  modalidade  tarifária  horária  estruturada  para  aplicação  de  Tarifas
diferenciadas de consumo de energia elétrica de acordo com as horas de utilização
do dia, bem como de Tarifas diferenciadas de demanda de potência de acordo com
as horas de utilização do dia.

Tarifa Convencional Binômia: modalidade tarifária estruturada para aplicação de
Tarifas  de consumo de energia e demanda de potência independentemente das
horas de utilização do dia.

Tarifa de Ultrapassagem:Tarifaaplicável sobre a diferença positiva entre o  MUSD
Medido e o MUSD Contratado, quando exceder os limites estabelecidos.

Tarifa Verde: modalidade tarifária horária estruturada para aplicação de  Tarifas
diferenciadas de consumo de energia elétrica de acordo com as horas de utilização
do dia, bem como de uma única  Tarifa  de demanda de potência independente de
utilização do dia.

Tensão  Contratada:  valor  eficaz  de  tensão  que  deverá  ser  informado  ao
CONSUMIDOR, por escrito, ou estabelecido em Contrato, expresso em volts (V) ou
quilovolts (kV).

Tensão de Leitura: valor eficaz de tensão, integralizado a cada 10 (dez) minutos,
obtido de medição por meio de equipamentos apropriados, expresso em volts (V) ou
quilovolts (kV).
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Tensão Nominal: valor eficaz de tensão disponível no sistema de distribuição da
DISTRIBUIDORA, em valores por esta pré-estabelecido, expressos em volts (V) ou
quilovolts (kV).

Tensão Primária: tensão disponibilizada no sistema elétrico da  DISTRIBUIDORA,
com valores padronizados iguais ou superiores a 2,3 kV.

Tributos: todos os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o objeto deste
Contrato.

TUSD: tarifa que se aplica ao  MUSD ou potência contratada no Contrato de Uso
do Sistema de Distribuição - CUSD, publicada periodicamente pela ANEEL para
as concessionárias de distribuição de energia elétrica. 

TUSD Encargos: tarifa que se aplica ao consumo de energia elétrica (MWh) para
consumidores livres, publicada periodicamente pela ANEEL para as concessionárias de
distribuição de energia elétrica.

Usuários: significamtodos os agentes, inclusive
consumidores, conectados, direta ou indiretamente, ao  Sistema de

Distribuição e  que venham a fazer uso deste sistema.

Unidade Consumidora: conjunto composto por instalações, ramal de entrada,
equipamentos elétricos,  condutores  e  acessórios, incluída a  subestação, quando do
fornecimento em Tensão Primária, caracterizado pelo recebimento de energia elétrica
em um só  Ponto de Entrega, com medição individualizada, correspondente a um
único  CONSUMIDOR  e localizado em um mesmo imóvel ou em imóveis  contíguos,
identificado no item “B” da “PARTE I”.

II.OBJETO E VIGÊNCIA

Cláusula 2ª. O presente Contrato tem por objeto regular:

a) o uso do Sistema de Distribuição pelo CONSUMIDOR;
b) a conexão das instalações elétricas do CONSUMIDOR ao Sistema de 

Distribuição da DISTRIBUIDORA no Ponto de Conexão.

Parágrafo Primeiro. O objeto que trata o presente Contrato está subordinado à 
Legislação, aos Procedimentos de Rede, quando aplicáveis, e aos Procedimentos
de Distribuição - PRODIST, os quais prevalecem nos casos omissos ou em caso de 
eventuais divergências entre as PARTES.

Parágrafo Segundo. Novos Pontos de Conexão, não abrangidos pelo presente
Contrato, serão objeto de CUSDespecífico ao novo ponto.

Cláusula 3ª.A vigência deste Contrato se iniciará na data indicada no campo Início
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de Vigência localizado no item  “O”  da  “PARTE I  e terminará após o número de
meses indicado no item “P” da “PARTE I”, contados a partir do início da vigência.
A vigência deste  Contrato  poderá ser automaticamente prorrogada, observado o
estipulado no Parágrafo Segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro. A data da efetiva ligação em  Tensão Primária  poderá ser
verificada a qualquer tempo no cadastro da  Unidade Consumidora, através do
sistema comercial da DISTRIBUIDORA, sendo disponibilizada ao CONSUMIDOR na
primeira Fatura posterior a ligação através do campode informação “Data da Leitura
Anterior” disponível na Fatura.

Parágrafo Segundo. Não havendo manifestação em
contrário do CONSUMIDOR com antecedência mínima de 180 (cento e

oitenta) dias da data do término de cada período de vigência deste  Contrato, a
vigência contratual será automaticamente prorrogada por um período de 12 (doze)
meses, sendo permitidas sucessivas prorrogações de igual prazo, ou mediante
solicitação expressa de  CONSUMIDOR  submetido à Lei 14.133/21, observando as
definições contidas na referida Lei.

Parágrafo Terceiro. Ocorrendo a prorrogação automática do período de
vigência deste Contrato, será(ão) considerado(s) como contratado(s) para o próximo
período de vigência o mesmo MUSD indicado no item “H” da“PARTE I”, a não ser
que o CONSUMIDOR tenha se manifestado contrariamente, nos seguintes prazos:

a) 90 (noventa) dias de antecedência, para redução do  MUSD Contratado,
indicado no  item “H”  da  “PARTE I”, para  CONSUMIDOR  pertencente ao
subgrupo“A4”;

b) 180 (cento e oitenta) dias de antecedência, para redução do  MUSD  

Contratado, indicado no item “H”  da  “PARTE I”, para  CONSUMIDOR
pertencente aos demais subgrupos;

c) 30 (trinta) dias de antecedência, para aumentar o MUSD Contratado, indicado
no item “H”da“PARTE I”, caso não haja necessidade de obras.

Parágrafo Quarto. O término da vigência deste  Contrato  não afetará quaisquer
direitos ou obrigações constituídas anteriormente a tal evento, nem obrigações que
devam subsistir ao seu término.

Parágrafo Quinto. O presente contrato foi formalizado para atender a adequação da
lei de inexigibilidade de 8666/93 para 14.133/2021, conforme oArt. 5º da Portaria
SEGES/MGI N°1.769, de     25     de     Abril     de     2023  , sendo mantida a data de vigência para
fins rescisórios.

III. USO E CONEXÃO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, MUSD
CONTRATADO E PERÍODO DE TESTES

Cláusula  4ª.  O  uso  do  Sistema  de  Distribuição  será  disponibilizado  ao
CONSUMIDOR  a  partir  do Ponto  de  Conexão,  conforme  as  características
técnicas indicadas no item “D” da “PARTE I”e em frequência de 60 Hz (sessenta
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Hertz).

Parágrafo  Primeiro.  O  CONSUMIDOR,  no  uso  Sistema  de  Distribuição,
respeitará para o Fator de Potência indutivo ou capacitivo, o valor mínimo de 0,92
(noventa e dois centésimos).

Parágrafo  Segundo.  Caso  o  Fator  de  Potência  fique  abaixo  desse  valor,  o
CONSUMIDOR  pagará à  DISTRIBUIDORA  pela violação do limite, conforme
estabelecido na Cláusula 33ª deste Contrato.

Cláusula 5ª. As  Instalações de Conexão  devem estar dimensionadas para
atendimento do  MUSD Contratado  indicado no item  “H”  da  “PARTE I”,
respeitadas as características técnicas
indicadas no item “D” da “PARTE I”e a frequência de 60 (sessenta) Hz.

Parágrafo Único- Caso o  CONSUMIDOR  tenha  necessidade de  alterar  a
Capacidade de Conexão, um novo Estudo de Viabilidade/Parecer de Acesso,
conforme estabelecido nos Procedimentos de Distribuição - PRODIST, deve ser
solicitado pelo  CONSUMIDOR à  DISTRIBUIDORA, celebrando-se um termo aditivo
ao Contrato.

Cláusula 6ª. Todas as modificações referentes aos equipamentos das Instalações
de Conexão somente poderão ser realizadas mediante acordo entre as PARTES e
em conformidade com os Procedimentos de Rede, os  Procedimentos de
Distribuição – PRODIST  e o  Acordo Operativo, quando aplicável, mediante
assinatura de um termo aditivo ao presente  Contrato, com exceção das
modificações decorrentes de situações emergenciais, as quais poderão ser
realizadas e posteriormente comunicadas, conforme definido em Acordo Operativo,
quando aplicável.

Parágrafo Único. O disposto no caput desta Cláusula aplica-se inclusive para casos
decorrentes de projetos de eficiência energética, os quais devem necessariamente
ser apresentados para a DISTRIBUIDORA com 30 (trinta) dias de antecedência de
sua implementação.

Cláusula 7ª. As  Instalações de Conexão  podem ser desativadas, total ou
parcialmente, observados os  Procedimentos de Distribuição - PRODIST,
mediante comunicação prévia à DISTRIBUIDORA para a respectiva desativação. O
CONSUMIDOR  arcará com os custos referentes à desmobilização total ou parcial
das Instalações de Conexão.

Cláusula 8ª. A  DISTRIBUIDORA  disponibiliza ao  CONSUMIDOR  o uso do seu
Sistema de Distribuição observando o MUSD Contratado, conforme indicado no
item “H” da “PARTE I”, a partir da data inicial de vigência, conforme Cláusula 3ª
deste Contrato.

Cláusula 9ª. Respeitadas as eventuais restrições do  Sistema de Distribuição, o
CONSUMIDOR pode solicitar acréscimo ou redução ao  MUSD Contratado,

Este documento é peça do processo 64240.009222/2024-23 Pág 121 de 203



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
rCONTRATO USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO - 

CUSD
UC

nº.5/9980357
CONTRATO nº. Parte I

Página14de2

devendo submeter sua solicitação à apreciação da  DISTRIBUIDORA, conforme
procedimentos e prazos constantes da regulamentação aplicável em  vigor e o
disposto nos parágrafos abaixo.

Parágrafo Único. A  DISTRIBUIDORA  somente estará obrigada a disponibilizar ao
CONSUMIDOR  o MUSD Contratado  alterado após a assinatura e devolução do
respectivo aditivo a este Contrato pelo CONSUMIDOR.

Cláusula 10ª. As solicitações de redução de  MUSD Contratado  devem ser feitas
pelo CONSUMIDOR, por escrito, respeitando os prazos mínimos estipulados para tal
conforme alíneas “a” e “b” do Parágrafo Terceiro da Cláusula 3ª, ressalvados os
casos previstos de modo diferente na regulamentação aplicável em vigor.

Parágrafo Primeiro. É vedada mais de uma redução de demanda em um período
de 12 (doze) meses.

Parágrafo Segundo. Caso a redução do MUSD Contratado afete a amortização de
eventuais investimentos realizados pela  DISTRIBUIDORA  para o atendimento do
CONSUMIDOR, este se compromete ressarci-la nos termos da regulamentação em
vigor e a celebrar o instrumento contratual  adequado para formalizar referido
compromisso.

Cláusula 11ª. As solicitações de aumento do MUSD Contratado devem ser feitas
pelo CONSUMIDOR, por canal específico de atendimento, com antecedência mínima
de 01 (um)C iclo de Faturamento  e estão condicionadas à disponibilidade de
potência no Sistema de Distribuição.

Parágrafo Primeiro. Em até 30 (trinta) dias contados da data de recebimento da
solicitação de aumento do MUSD Contratado, a DISTRIBUIDORA deverá confirmar
ao  CONSUMIDOR  a disponibilidade do  Sistema de Distribuição  ou informá-lo da
necessidade de ampliação da potência do Sistema de Distribuição.

Parágrafo Segundo. Caso, para atendimento da solicitação de aumento do MUSD
Contratado, seja necessária a ampliação da capacidade do  Sistema de
Distribuição, o CONSUMIDOR.

compromete-se a celebrar instrumento contratual adequado, no qual serão definidas
as  obras necessárias,  o  prazo  para  sua  execução,  a  responsabilidade  por  sua
execução e o eventual pagamento de participação financeira do CONSUMIDOR.

Cláusula 12ª. A DISTRIBUIDORA deve aplicar o período de testes, com duração de
3 (três) ciclos consecutivos e completos de faturamento, com o propósito de permitir
a  adequação  do  MUSD Contratado  e a escolha da modalidade  tarifária, nas
situações seguintes:

a) início do fornecimento;
b) mudança para faturamento aplicável a unidades consumidoras do grupo A,

cuja opção anterior tenha sido por faturamento do grupo B;
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c) migração para tarifa horária azul; e
d) acréscimo de MUSD, quando maior que 5% (cinco por cento) da contratada.

Parágrafo Primeiro. Durante o período de testes, o  MUSD  a ser
considerado pela
DISTRIBUIDORA para fins de faturamento deve ser o  MUSD Medido, exceto na
situação prevista na alínea “d”, onde a DISTRIBUIDORA deve considerar o maior
valor entre o MUSD Medido e o MUSD Contratado anteriormente à solicitação de
acréscimo.

Parágrafo Segundo.Quando do enquadramento na modalidade tarifária horária
azul, o período de testes abrangerá exclusivamente o montante contratado para o
posto tarifário ponta.

Parágrafo Terceiro.  A  DISTRIBUIDORApode prorrogar o período de testes,
mediante solicitação fundamentada do consumidor.

Cláusula 13ª. Aplica-se a cobrança por ultrapassagem de demanda quando, durante
o período de testes, os valores medidos excederem o somatório de:

a) a nova demanda contratada ou inicial; e
b) 5% (cinco por cento) da demanda anterior ou inicial; e
c) 30% (trinta por cento) da demanda adicional ou inicial.

Cláusula 14ª. A  DISTRIBUIDORA  deve conceder para unidade consumidora do
grupo A um período de ajustes no início do fornecimento de energia elétrica para
adequação do fator de potência, com  duração de 3  (três) ciclos consecutivos e
completos de faturamento.

Parágrafo Único. ADISTRIBUIDORApode prorrogar o período de ajustes
mediante solicitação fundamenta do consumidor.

IV.OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE CONEXÃO

Cláusula 15ª. As  PARTES concordam que a responsabilidade por indenizações a
outros consumidores da  DISTRIBUIDORA  pelas perturbações no  Sistema de
Distribuição é estabelecida e comprovada por meio de um processo de Análise
de Perturbação, conforme disposto nos Procedimentos de Distribuição – PRODIST. 

Cláusula 16ª. O detalhamento dos procedimentos para o relacionamento das
PARTES  relativo à operação e manutenção das  I  nstalações de Conexão  está
definido em  Acordo Operativo, quando aplicável, observadas as diretrizes
previstas nos Procedimentos de Distribuição – PRODIST e nos Procedimentos
de Rede.

Parágrafo Único. Caso o  Acordo Operativo  e os  Procedimentos de
Distribuição - PRODIST sejam omissos quanto a alguma situação, as  PARTES
concordam que serão aplicados os critérios técnicos, as normas operativas e outros
padrões específicos utilizados pela DISTRIBUIDORA para a prestação dos serviços
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de conexão e uso do Sistema de Distribuição.

Cláusula 17ª. As  PARTES  se comprometem a respeitar o  MUSD Contratado
para as Instalações de Conexão.

Parágrafo Primeiro. Ocorrendo qualquer violação do MUSD Contratado, e tendo
sido tomadas todas as medidas previstas em Acordo Operativo, quando aplicável,
a DISTRIBUIDORA terá a faculdade de desenergizar a Unidade Consumidora até
que os fatos ou falhas causadoras da violação sejam eliminados.

Parágrafo Segundo. As PARTEScomprometem-se, quando solicitado, a reavaliar a
Capacidade Operativa  das  Instalações de Conexão, efetivando as adequações
que se fizerem necessárias de forma a manter os padrões e requisitos definidos neste
Contrato.

Cláusula 18ª. As PARTESgarantem o mútuo acesso às Instalações de Conexão e
aos Equipamentos de Medição, conforme procedimentos estabelecidos em
Acordo Operativo, quando aplicável.

Cláusula 19ª. É de responsabilidade do  CONSUMIDOR  realizar a operação e
manutenção das Instalações de Conexão  de sua propriedade, de acordo com os
procedimentos e padrões especificados nos  Procedimentos de Rede,
Procedimentos de Distribuição –  PRODIST  e em Acordo Operativo, quando
aplicável.

Parágrafo Primeiro. O  CONSUMIDOR deve realizar a operação e manutenção de
suas instalações de forma a não interferir na qualidade de fornecimento dos demais
Usuários do Sistema Distribuição.

Parágrafo Segundo. O  CONSUMIDOR deve manter os ajustes da proteção de
suas instalações conforme dispõe o  Projeto de Instalação  aprovado pela
DISTRIBUIDORA  e suas atualizações, bem como as disposições dos
Procedimentos de Distribuição – PRODIST e dos Procedimentos de Rede.

Parágrafo Terceiro. O  CONSUMIDORdeverá atender as determinações da
DISTRIBUIDORA, em situações de urgência e emergência, desligando ou reduzindo
cargas ou transferindo a alimentação para o  ramal de  reserva, se existir. As
interrupções de emergência independerão de aviso prévio.

Parágrafo Quarto. É de responsabilidade do  CONSUMIDOR manter a adequação
técnica e de segurança das instalações internas da  Unidade Consumidora, bem
como prover de sistema de  apoio aqueles equipamentos que não possam sofrer
interrupções temporárias de energia elétrica, de forma a possibilitar a manutenção
do funcionamento dos mesmos em situações de contingência.

Cláusula 20ª. Se uma das  PARTES provocar distúrbios na qualidade dos serviços é
facultado à PARTE prejudicada exigir da outra a instalação de equipamentos corretivos.

Parágrafo Único. As  PARTES  concordam que a responsabilidade pelas
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perturbações nas Instalações de Conexão é estabelecida e comprovada através
de um processo de  Análise de Perturbação, conforme estabelecido em  Acordo
Operativo,  quando aplicável, observado o disposto nos  Procedimentos de
Distribuição - PRODIST.

V.MEDIÇÃO

Cláusula 21ª. A medição do  MUSD  utilizado pelo  CONSUMIDOR  é de
responsabilidade da DISTRIBUIDORA.

Parágrafo Primeiro. Se no item  “C”  da  “PARTE I”deste  Contrato  estiver
indicado  que  o CONSUMIDOR  é  Cativo  ou  Potencialmente  Livre, a
DISTRIBUIDORA  efetuará  a  leitura  dos Equipamentos de Medição, de
acordo com o calendário respectivo.

Parágrafo Segundo. Se no item “C” da “PARTE I” deste Contrato estiver indicado
que o CONSUMIDOR  é  Livre,  Parcialmente Livre  ou  Especial, a leitura dos
Equipamentos de Medição deverá ocorrer até o terceiro dia útil do mês
subsequente ao mês de utilização do  Sistema de Distribuição,  possibilitando o
faturamento correspondente ao consumo do mês civil.

Cláusula 22ª. Os padrões técnicos e os procedimentos para projeto,
especificações, aferição, instalação, adequação, leitura, inspeção, operação e
manutenção dos  Equipamentos de Mediçãodevem atender aos  Procedimentos
de Distribuição – PRODIST e, quando aplicáveis, aos Procedimentos de Rede.

Cláusula 23ª. É da  DISTRIBUIDORA  a responsabilidade técnica e financeira pela
instalação, manutenção, adequação e calibração dos equipamentos de medição
adequados para apuração dos montantes de potência e energia elétrica utilizados
pelo CONSUMIDOR, de acordo com os padrões estabelecidos pela regulamentação
em vigor.

Parágrafo Único. Se no item  “C”  da  “PARTE I”deste  Contrato  estiver indicado
que o CONSUMIDOR  é  Livre,  Parcialmente Livre  ou  Especial, atendido
parcialmente no ambiente regulado, ou integralmente no ambiente livre, é do
CONSUMIDOR  a responsabilidade financeira pelo medidor de retaguarda, quando
aplicável.

Cláusula 24ª. Eventuais custos e despesas necessários para a adaptação da
Unidade Consumidora para o recebimento dos Equipamentos de Medição são
de responsabilidade exclusiva do CONSUMIDOR.
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Cláusula 25ª. Eventuais melhorias aos  Equipamentos de Medição  para
atendimento de novos requisitos técnicos  do  Procedimento de Rede  e do
Procedimento de Distribuiçãos erão de responsabilidade do  CONSUMIDOR, nos
termos da legislação vigente.

Cláusula 26ª. Os  Equipamentos de Medição  ficarão sob a guarda do
CONSUMIDOR, que, na qualidade de depositário, será exclusivamente responsável
pela integridade deles, não podendo intervir nem deixar que terceiros intervenham
no funcionamento deles sem a presença de funcionários da  DISTRIBUIDORA,
devidamente credenciados.

Parágrafo Primeiro. Qualquer avaria ou defeito que ocorrer nos Equipamentos
de Medição, constatado pelo CONSUMIDOR, deverá ser comunicado de imediato à
DISTRIBUIDORA.

Parágrafo Segundo. O  CONSUMIDORresponderá pelos danos que os
Equipamentos de Medição sofrerem enquanto estiverem sob a sua guarda, salvo
o desgaste normal de uso e da ação do tempo.

Parágrafo Terceiro. Em caso de furto, roubo ou de danos de responsabilidade
exclusiva de terceiros aos  Equipamentos de Medição, o  CONSUMIDOR  será
exclusivamente responsável pelas medições inferiores às reais decorrentes da
violação de lacres, furto, roubo ou de danos nos Equipamentos de Medição.

Cláusula 27ª. A DISTRIBUIDORA poderá disponibilizar, após análise e aprovação
da solicitação do  CONSUMIDOR, pulsos de energia elétrica, sincronismo das
demandas e segmentos horários (ponta e fora de ponta), para controle de MUSD,
desde que respeitados os requisitos técnicos especificados nos Procedimentos de
Rede.

Parágrafo Único. Serão de responsabilidade do  CONSUMIDOR  os eventuais
custos relativos à adaptação dos Equipamentos de Medição para recebimento de
pulsos.

Cláusula 28ª. A  DISTRIBUIDORA  poderá disponibilizar, a pedido do
CONSUMIDOR, outros
serviços relacionados à conexão ou à medição, tais como: monitoramento e
transmissão de dados; aferição e calibração de medidores, dentre outros permitidos
pela regulamentação em vigor e que serão prestados de acordo com as diretrizes
estabelecidas nos Procedimentos de Distribuição – PRODIST e, quando cabível,
nos Procedimentos de Rede.

VI.ENCARGOS DE USO

Cláusula 29ª. O  CONSUMIDOR  pagará à  DISTRIBUIDORA, em relação a cada
mês de  Contrato, os Encargos de Uso  referente à disponibilização do  MUSD
Contratado e do Encargo de Uso vinculado ao consumo de energia.
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Cláusula 30ª. Os Encargos de Uso serão cobrados do CONSUMIDOR de acordo
com a regulamentação em vigor.

Cláusula  31ª.  O  faturamento  da  Unidade  Consumidora,  observadas  as
respectivas  modalidades, deve ser realizado observando-se o disposto nesta
Cláusula, exceto nos casos em que o CONSUMIDOR  optar por faturamento com
aplicação da tarifa do Grupo B.

Parágrafo Primeiro. Para o MUSD faturável será considerado um único valor, por
posto tarifário, correspondente ao maior valor dentre os definidos a seguir:

a) MUSD Contratado  ou  MUSD Medido, exceto para  Unidade
Consumidora da classe rural ou reconhecida como sazonal; ou

b) MUSD Medido no Ciclo de Faturamentoou 10% (dez por cento) do maior
MUSD Medido em qualquer dos 11 (onze) ciclos de faturamento
anteriores, no caso de  Unidade Consumidora  da classe  rural  ou
reconhecida como sazonal.

Parágrafo Segundo. A DISTRIBUIDORA deve conceder desconto especial na tarifa
de uso do sistema de distribuição e na tarifa de energia incidentes no consumo de
Energia Elétrica Ativa, exclusivamente, na carga destinada à irrigação vinculada à
atividade de agropecuária e na carga de aquicultura, desde que o  CONSUMIDOR
efetue a solicitação  por escrito  ou por outro meio que possa ser comprovado. O
desconto deve ser aplicado em um período diário contínuo de oito horas e trinta
minutos, facultado à  DISTRIBUIDORA o estabelecimento de escala de horário para
início, mediante acordo com o respectivo  CONSUMIDOR, garantido o horário de
21h30 às 06h do dia seguinte.

Parágrafo Terceiro. A  DISTRIBUIDORA  deve  conceder os descontos em
conformidade com as modalidades previstas no Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de
2013, aplicando quando cabível, os percentuais publicados pela  ANEEL,através de
Resolução Homologatória, ou aqueles divulgados pela Câmara de Comercialização
de Energia Elétrica–CCEE, através de relatório específico. A aplicação dos descontos
será realizada na forma da legislação vigente.

Parágrafo Quarto. Os valores das tarifas de que trata esta  Cláusulaserão
reajustados todas as vezes que a  ANEELpublicar as novas tarifas  e conforme
regulamentação da ANEEL.

Parágrafo Quinto. A revisão ou reajuste tarifário, estabelecido pelo  Poder
Concedente, entrará em vigor na data  em que o ato assim o  determinar,
calculadopro rata dieà fatura do mês.

Cláusula 32ª. Deve ser aplicada à parcela excedente do  MUSD Contratado, a
título de penalidade, uma Tarifa de Ultrapassagem de valor igual a duas vezes a
Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição –  TUSDe stabelecida para cada
período, quando se verificar ultrapassagem superior a 5% (cinco por cento)
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do MUSD Contratado, a ser calculada de acordo com a regulamentação em vigor.

Cláusula 33ª. A  Energia Elétrica Reativa  excedente e a demanda de
potência reativa excedente, ocasionadas por Fator de Potência menor do
que o valor mínimo de 0,92 (noventa e dois centésimos), observados  os

períodos indutivos e capacitivos, serão cobrados  do
CONSUMIDOR de acordo com a regulamentação em vigor.

VII. FATURAMENTO E PAGAMENTO

Cláusula 34ª. O faturamento mensal dos  Encargos de Uso e Conexão  será
objeto de  Fatura emitida pela  DISTRIBUIDORA  e apresentada ao  CONSUMIDOR
em até 05 (cinco) dias úteis antes da data de vencimento exceto quando se tratar
de unidades consumidoras classificadas como Poder Público, Iluminação Pública e
Serviço Público, cujo prazo deve ser de 10 (dez) dias úteis.

Parágrafo Primeiro.  Caso  a data limite do vencimento seja um dia não  útil, o
pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

Parágrafo Segundo. No caso de atraso na entrega da  Fatura, por motivo
imputável à DISTRIBUIDORA, a data de vencimento será automaticamente
postergada por prazo igual ao do atraso verificado.

Parágrafo Terceiro. AFaturaconterá, além dos Encargos de Uso e Conexão, os
Tributos  e demais valores a serem pagos pelo  CONSUMIDOR, conforme
estabelecido em legislação específica.

Parágrafo Quarto. As Faturas serão entregues ao CONSUMIDOR no endereço da
Unidade Consumidora indicado no item “B” da “PARTE I”ou em outro endereço
que venha a ser indicado pelo CONSUMIDOR, podendo, alternativamente, ser em
endereço eletrônico, desde que autorizado pelo CONSUMIDOR.

Cláusula 35ª. O pagamento da  Fatura  na data do vencimento não será afetado
por discussões entre as PARTES, devendo a diferença, quando houver, constituir
objeto de processamento independente e, tão logo apurada, ser paga ou devolvida a
quem de direito.

VIII. MORA NO PAGAMENTO E SEUS EFEITOS

Cláusula 36ª. Fica caracterizada a mora quando o  CONSUMIDOR, por sua
culpa, deixar de liquidar qualquer  Fatura  devida nos termos deste  Contrato  na
respectiva data de vencimento.

Parágrafo Primeiro. Caso haja atraso no pagamento de qualquer Fatura emitida
com base no presente Contrato, por culpa exclusiva do CONSUMIDOR, incidirão
sobre as  Faturas  em atraso os seguintes acréscimos moratórios:(i)atualização
monetária pela variação do IPCA, a ser acrescida sobre o principal;(ii)juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês, calculadospro rata die, a ser acrescida sobre o
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principal; e( iii)multa de 2% (dois por cento), a ser acrescida sobre o principal.

Parágrafo Segundo. Em caso de atraso ou falta de pagamento dos valores devidos
pelo CONSUMIDOR, por qualquer motivo, a  DISTRIBUIDORApoderá suspender a
conexão e o uso do Sistema de Distribuição, nos  termos da regulamentação
aplicável.

IX. GARANTIAS

Cláusula 37ª. A  DISTRIBUIDORA  poderá exigir do  CONSUMIDOR, caso  este
tenha inadimplido mais de uma Fatura mensal em um período de 12 (doze) meses,
a entrega de uma garantia no valor inadimplido, exceto quando se tratar de
CONSUMIDOR  prestador de serviços públicos essenciais, ou cuja unidade
consumidora pertença à classe residencial ou subclasse rural residencial da classe
rural, conforme definido no art. 345, da Resolução Normativa ANEEL nº 1.000, de
07/12/2021.

Parágrafo Primeiro. No caso de exigência da garantia, a DISTRIBUIDORA deverá
notificar o  CONSUMIDOR  por escrito e para este fim específico, com entrega
comprovada.

Parágrafo Segundo. A garantia deverá ser apresentada mediante depósito-caução
em espécie, seguro ou carta-fiança, a critério do CONSUMIDOR, e vigorará pelos 11
(onze) meses que sucederem a penúltima fatura inadimplida. A garantia deverá
permitir a execução total ou parcial do valor garantido, em caso de inadimplemento
do CONSUMIDOR, de forma imediata e a qualquer momento, mediante notificação
escrita e específica da  DISTRIBUIDORA, com entrega comprovada ao
CONSUMIDOR. Verificando-se a qualquer tempo a insuficiência da garantia, a
DISTRIBUIDORA poderá exigir reforço de garantia limitado ao valor inadimplido, o
qual deverá ser apresentado pelo CONSUMIDOR no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da respectiva
notificação feita por escrito pela DISTRIBUIDORA.

Parágrafo Terceiro. O descumprimento pelo  CONSUMIDOR  das obrigações
previstas nesta Cláusula poderá ensejar a suspensão do fornecimento de energia ou
o impedimento do restabelecimento do fornecimento, caso já tenha ocorrido
suspensão.

X.QUALIDADE E CONTINUIDADE

Cláusula 38ª. A DISTRIBUIDORA deve manter serviços adequados de operação,
conservação e manutenção de suas instalações. A  DISTRIBUIDORA  obriga-se,
ainda, a manter os índices
mínimos de qualidade/continuidade relativos aos serviços de distribuição
indicados na regulamentação específica vigente, até o limite do  MUSD
Contratado  e dos níveis de tensão indicados em  Acordo Operativo, quando
aplicável.
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Parágrafo Primeiro. Caso fique comprovado o não atendimento dos referidos índices
mínimos de qualidade/continuidade, a DISTRIBUIDORA sujeita-se ao pagamento das
penalidades  previstas  na legislação aplicável, as quais terão natureza de multa
compensatória por todos os danos diretos e indiretos sofridos pelo CONSUMIDOR em
decorrência do não atendimento dos índices em questão.

Parágrafo Segundo. Nenhuma responsabilidade pode ser atribuída à
DISTRIBUIDORA por prejuízos que o CONSUMIDOR eventualmente venha a sofrer
em decorrência de interrupções ou deficiências provenientes da ação ou omissão do
próprio CONSUMIDOR, ou em decorrência de Caso Fortuito ou de Força Maior.

XI. RESPONSABILIDADE

Cláusula 39ª. A  DISTRIBUIDORA  ficará isenta de qualquer responsabilidade, na
hipótese de ocorrerem defeitos nos equipamentos de medição que possam
causar problemas  no fornecimento dePulsos, ou qualquer outro sinal gerado pela
medição utilizada pelo CONSUMIDOR, bem como de qualquer responsabilidade por
danos ocorridos nas instalações do CONSUMIDOR decorrentes de eventuais falhas
no fornecimento de  Pulsos, sendo que estas falhas não poderão  servir como
justificativas para reivindicações de qualquer espécie. 

Cláusula  40ª.  A  responsabilidade  do  CONSUMIDOR  com  relação  aos  danos
materiais  causados  a equipamentos  de  propriedade  de  outros  consumidores  da
DISTRIBUIDORAs erá regida na forma disposta nos parágrafos abaixo.

Parágrafo Primeiro. O  CONSUMIDOR  será responsável por danos causados a
equipamentos elétricos de propriedade de outros consumidores da DISTRIBUIDORA
por perturbações nas Instalações de Conexão, cuja responsabilidade possa ser
exclusiva e

comprovadamente atribuída a ele em decorrência de um processo de  Análise de
Perturbação, conforme procedimentos e prazos estabelecidos nos  Procedimentos
de Distribuição - PRODIST.

Parágrafo Segundo. Caso o processo de  Análise de Perturbação  atribua ao
CONSUMIDOR a responsabilidade, o ressarcimento do valor da indenização paga pela
DISTRIBUIDORA  a outros consumidores deverá ser realizado no prazo de 30 (trinta)
dias contados da data da conclusão do processo de Análise de Perturbação.

Cláusula 41ª. Nenhuma responsabilidade caberá à DISTRIBUIDORA:

a) por perdas e danos eventualmente sofridos pelo  CONSUMIDOR  e/ou
terceiros, oriundos da suspensão ou da interrupção total ou parcial  do
fornecimento de energia elétrica;

b) por perdas  e danos causados pelos fenômenos da  Qualidade do Produto
estabelecidos no  Procedimentos de Distribuição –  PRODIST  que sejam
decorrentes de motivos de Caso Fortuito ou de Força Maior, entre os
quais se incluem, exemplificadamente, greves, secas, guerras, fenômenos
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c)  meteorológicos, acidentes nas instalações próprias ou de terceiros
supridores de energia ao sistema da  DISTRIBUIDORA, impedimentos
legais ou outras razões alheias à vontade da  DISTRIBUIDORA, ou

ainda por
determinação dos Poderes Público;

d)por qualquer tipo de danos elétricos, em conformidade com o determinado
pela Resolução Normativa ANEEL nº 1.000, de 07/12/2021 e Procedimentos
de Distribuição - PRODIST, Módulo 9, item 3.2.

Parágrafo Único: Caberá ao  CONSUMIDOR  manter a adequação técnica e a
segurança das instalações elétricas da Unidade Consumidora, os aterramentos e as
devidas proteções internas em perfeito estado de conservação.

XII. SUSPENSÃO DO USO E DA CONEXÃO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO

0Cláusula 42ª. A DISTRIBUIDORA poderá suspender o uso e a conexão do Sistema
de Distribuição por parte do CONSUMIDOR, por motivos de irregularidade técnica,
falta de pagamento e descumprimento de obrigações relativas à prestação de
garantia, nos termos previstos na regulamentação em vigor e detalhados no presente
Contrato.

Cláusula 43ª. A DISTRIBUIDORA também poderá suspender o uso e a conexão do
Sistema de Distribuição  por parte do  CONSUMIDOR, nos termos previstos na
regulamentação  aplicável, mediante notificação prévia por  escrito ao
CONSUMIDOR, pelos seguintes motivos:

a) não pagamento da fatura relativa à cobrança dos Encargos de Uso e Conexão;

b) impedimento de acesso à  Unidade Consumidora  para fins de leitura,
substituição de medidor, inspeções, devendo a distribuidora notificar o
CONSUMIDOR até o terceiro Ciclo de Faturamento seguinte ao início do
impedimento;

c) inexecução das correções indicadas no prazo informado pela
DISTRIBUIDORA, quando da constatação de deficiência não emergencial na
Unidade Consumidora, em especial no padrão de  entrada  de energia
elétrica;

d) inexecução das adequações técnicas indicadas no prazo informado
pela DISTRIBUIDORA, quando, à sua revelia, o

CONSUMIDOR utilizar na  Unidade Consumidora  carga que provoque
distúrbios ou danos ao sistema elétrico de distribuição, ou ainda às
instalações e equipamentos elétricos de outros consumidores; e

e) descumprimento das obrigações relativas à prestação de garantia, quando
aplicável.

Parágrafo Único. Caso a  DISTRIBUIDORA não tenha tomado as providências
para que a suspensão ocorra em até 90 (noventa) dias do vencimento da Fatura não
paga, a  DISTRIBUIDORA deverá comprovar o impedimento por motivo justificável,
sob pena de estar impedida de suspender a conexão em decorrência daquela Fatura.
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XIII. ENCERRAMENTO DA RELAÇÃO CONTRATUAL

Cláusula 44ª. O encerramento deste  Contrato  pode ocorrer, alternativamente,
nas seguintes circunstâncias:

a) por manifestação expressa do  CONSUMIDOR  contrária à renovação
automática, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias da data
do término de cada período de vigência deste Contrato;

b) pedido do  CONSUMIDOR  para encerramento do  Contrato  e consequente
desligamento da  Unidade Consumidora, considerando-se, neste caso,
terminado o Contrato a partir da data do recebimento da solicitação pela
DISTRIBUIDORA;

c) decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a
suspensão regular e ininterrupta do fornecimento à Unidade Consumidora;

d) ação da  DISTRIBUIDORA, quando houver solicitação de fornecimento
formulado por novo interessado referente à mesma  Unidade
Consumidora;

e) decretação de falência, pedido de recuperação judicial ou de homologação de
plano de recuperação extrajudicial,  dissolução  ou liquidação do
CONSUMIDOR;

f) revogação do Ato Autorizativo do CONSUMIDOR; ou
g)o desligamento do  CONSUMIDOR  da  Câmara de Comercialização de

Energia Elétrica– CCEE.

Cláusula 45ª. O encerramento antecipado do  Contrato  implica as seguintes
cobranças, sem prejuízo de outras obrigações previstas neste  Contrato  ou na
regulamentação aplicável:

a) o correspondente aos faturamentos do  MUSD Contratado  subsequentes à
data do encerramento contratual antecipado, limitado a 3 (três) meses para
os subgrupos AS ou A4 e 6 (seis) meses para os demais, para os postos
horários de ponta e fora de ponta, quando aplicável; e 

b) o correspondente ao faturamento dos montantes mínimos previstos na
regulamentação em vigor, pelos meses remanescentes além do limite fixado
na alínea “a”, sendo que para a modalidade tarifária horária azul a cobrança
deve ser realizada apenas para o posto tarifário fora de ponta.

Parágrafo Primeiro: Para Unidade Consumidora do Grupo A optante por Tarifa
do Grupo B, a cobrança de que trata o caput é definida pelo faturamento dos meses
remanescentes ao término da vigência do Contrato, obtido pelo produto da TUSD fio
B, vigente na data de solicitação do encerramento, sobre a média dos consumos de
energia elétrica disponíveis precedentes à data do encerramento, limitada aos 12
(doze) últimos ciclos.

Parágrafo Segundo:O disposto nesta  Cláusula  não exime o  CONSUMIDOR  do
ressarcimento dos investimentos realizados e não amortizados relativos ao cálculo do
encargo de responsabilidade da DISTRIBUIDORA e de outras cobranças
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estabelecidas neste Contrato, em Resolução ou em normas específicas.

Cláusula 46ª. A rescisão do presente Contrato, em qualquer hipótese, não libera as
PARTES  das obrigações devidas até a data da efetiva rescisão e não afeta ou
limita qualquer direito que, expressamente ou por sua natureza, deva permanecer
em pleno vigor e efeito após a data de rescisão ou que dela decorra.

XIV. CONFIDENCIALIDADE

Cláusula 47ª. Cada uma das PARTES concorda que todas as informações e dados
disponibilizados à outra serão considerados confidenciais,  conforme preceitua este
Contrato, e não divulgará tais informações para terceiros sem que a outra PARTE,
a priori, aprove por escrito, excetuando o contido nos parágrafos abaixo.

Parágrafo Primeiro. Esta Cláusula não se aplicará às informações que estiverem
no domínio público.

Parágrafo Segundo. Esta Cláusula não eximirá uma das PARTES do fornecimento
de qualquer informação à outra, a  ANEEL, ou ainda ao  Operador Nacional do
Sistema – ONS bem como, se necessário for, a outros agentes do setor elétrico
em situações de  Análise de Perturbações, requeridas em conformidade com as
normas dos Procedimentos de Rede e de Acordo Operativo,quando aplicável.

XV. DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 48ª. Quando aplicável, o  CONSUMIDOR  deverá informar à
DISTRIBUIDORA sobre qualquer mudança relacionada aos

dados cadastrais da Unidade Consumidora, com
antecedência  mínima de 30 (trinta) dias, sendo certo que, enquanto  a referida
alteração não for devidamente comunicada à DISTRIBUIDORA, os dados constantes
das condições específicas produzirão todos os efeitos contratuais previstos.

Parágrafo Primeiro. Alterações somente serão consideradas eficazes e aptas a
produzirem os efeitos esperados  após  prévia e  expressa anuência  da
DISTRIBUIDORA.
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Parágrafo Segundo. Comunicações entre as PARTES deverão ser realizadas na
forma estabelecida neste Contrato.

Parágrafo Terceiro. Dependendo da alteração solicitada pelo  CONSUMIDOR, o
prazo previsto no parágrafo acima poderá ser alterado, mediante:

a) Acordo escrito entre as PARTES; ou
b) Lei, Decreto ou Resolução que determine prazo diverso.

Cláusula 49ª. Quaisquer dúvidas ou omissões eventualmente existentes neste
Contrato serão dirimidas pela legislação aplicável.

Cláusula 50ª. As  PARTESreconhecem e declaram ter conhecimento da Resolução
Normativa ANEEL N° 1.000 de 17/12/2021 e de todas as regras que disciplinam o
relacionamento entre as PARTES, estando plenamente cientes de seu conteúdo e
submetidas às suas condições, e de que o texto integral da mencionada resolução
está disponível pela Internet no“site”da DISTRIBUIDORA e da ANEEL, bem como nos
postos de atendimento da DISTRIBUIDORA.

Parágrafo Primeiro. As PARTES reconhecem e aceitam
que quaisquer modificações supervenientes na

legislação e regulamentação do serviço público de energia elétrica, com
repercussão no relacionamento entre as PARTES aqui avençado, serão automática e
imediatamente aplicáveis a este instrumento, independentemente de qualquer
aditamento contratual.

Parágrafo Segundo. Toda e qualquer alteração deste  Contrato  somente tem
validade se formalizada em termo aditivo assinado pelas PARTES, observando-se
o disposto na legislação aplicável.

Cláusula 51ª. A  DISTRIBUIDORA e o  CONSUMIDORcomprometem-se a seguir e
respeitar a legislação e regulamentação aplicáveis ao presente  Contrato, os
Procedimentos de Distribuição
- PRODIST, Procedimentos de Rede, inclusive quanto às normas técnicas, padrões
vigentes e às limitações operativas dos equipamentos das PARTES.

Cláusula 52ª. O não exercício de qualquer dos direitos decorrentes das cláusulas
e condições previstas neste  Contrato  não será  considerado como  renúncia ou
novação, por qualquer das PARTES.

Cláusula 53ª. Todas  as  notificações e  comunicações referentes  ao presente
Contrato  deverão ser feitas por escrito e enviadas para os endereços das
PARTESconstantes dos itens“A”e“B” da“PARTE I”. Eventuais alterações em
referidos endereços deverão ser comunicadas de uma PARTE à outra na forma ora
definida, sendo certo que na ausência desta informação por escrito, será reputada
como devidamente recebida qualquer notificação enviada aos endereços supra
mencionados.
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Cláusula 54ª. As PARTES  reconhecem que esteContrato constitui título executivo,
na forma do artigo  784, inciso III do Novo Código de Processo Civil, e que as
obrigações aqui contidas poderão ser objeto de execução específica.

Cláusula 55ª. O  CONSUMIDOR  consentirá, a qualquer momento, que
representantes da DISTRIBUIDORA, devidamente credenciados, tenham acesso às
instalações elétricas de sua propriedade, fornecendo-lhes as informações que
necessitarem, relativas ao funcionamento dos equipamentos e instalações que
estejam ligados ao sistema elétrico da DISTRIBUIDORA.

Cláusula 56ª. O presente CONTRATO obrigará e reverterá em favor das PARTES e
seus sucessores a qualquer título e não poderá ser cedido ou transferido, no todo
ou parcialmente, sem a prévia aprovação, por escrito, da outra  PARTE. Ressalva-se
que a DISTRIBUIDORA está autorizada, desde já, a ceder seus direitos e obrigações
segundo o presente CONTRATO, a qualquer empresa afiliada, controlada, coligada
ou que integre o seu grupo econômico e/ou societário, a uma sociedade que
adquira todos ou substancialmente todos os ativos da DISTRIBUIDORA, ou a
qualquer sucessor em uma fusão, cisão,  incorporação  o  u aquisição da
DISTRIBUIDORA.

Cláusula 57ª. A DISTRIBUIDORA poderá exigir a apresentação de documento que
comprove a propriedade ou posse do imóvel, para fins de alteração da titularidade
da Unidade Consumidora.

Cláusula 58ª.  A  “PARTE I”assinada e a presente  “PARTE II”,  devidamente
rubricada pelas PARTES, em conjunto indissociável integram o presente Contrato,
que constitui o integral e único acordo entre as PARTEScom relação ao seu objeto,
substituindo e sobrepondo-se a todo e qualquer entendimento entre as  PARTES,
verbal e/ou escrito, anterior e/ou concomitante à data de sua assinatura.

Parágrafo Primeiro. Havendo qualquer divergência entre de um lado, o disposto na
“PARTE I”  e, de outro lado,  o previsto nesta“PARTE II”,  prevalecerá o disposto
nesta“PARTE II”.

Parágrafo Segundo. Este Contrato revoga e substitui quaisquer entendimentos ou
contratos anteriormente tidos ou celebrados entre as  PARTES a respeito do mesmo
objeto, sendo mantidos os demais acordos de diferentes objetos e em especial os
acordos referentes à execução de obras.

Cláusula 59ª. Na hipótese de qualquer termo, cláusula, avença, condição ou
disposição deste Contrato vir a ser declarado ou considerado ilegal, inválido, nulo
ou inexequível por decisão administrativa e/ou judicial, as disposições remanescentes
não serão afetadas, prejudicadas e/ou invalidadas, permanecendo em plena vigência,
vigor, eficácia e aplicação. À ocorrência da hipótese aqui prevista, as  PARTES  se
obrigam, desde já, a buscar uma disposição que a substitua e que atenda aos
objetivos da disposição considerada ilegal, inválida ou inexequível.

Cláusula 60ª. Os nomes dos títulos e cláusulas deste  Contrato  não serão
considerados para efeitos de interpretação deste Contrato, prestando-se tão
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somente para a indicação

do conteúdo respectivo. 

Ajuste 61ª. As PARTES elegem o Foro do local da sede da DISTRIBUIDORA, para
dirimir conflitos que não possam ser resolvidos amigavelmente ou por mediação
administrativa, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, exceto para os casos em que o CONSUMIDOR seja submetido a Lei nº
14.133/21, conforme indicação no item“M”da“PARTE I”,sendo neste caso eleito o
Foro da sede da administração pública.
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A DISTRIBUIDORA

Nome:
ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Endereço:
Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - Joao Pessoa / PB - CEP 58071-
680 CNPJ 09.095.183 / 0001-40 Insc.Est. 16.015.823-0

CNPJ/CPF: 09.095.183 / 0001-40 Inscrição Estadual: 16.015.823-0

B CONSUMIDOR E UNIDADE
CONSUMIDORA (UC)

Nome:
16° REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO
Endereço:
Av. do Aeroporto, s/n Jardim Aeroporto

CNPJ/CPF: 
09.576.223/0001-
76

CEP:
58308-330

Cidade:
Bayeux

Estado:
Paraiba

Inscrição Estadual:
----

Atividade 
Principal:
Defesa
Classe de 
Consumo: Poder 
Público

Código(CNA
E): 84.22-1-
00

E-mail: salc16rcmec@hotmail.com  

Fone/Fax:
83) 3565-2513

Celular:
-

As  PARTES  acima identificadas, doravante denominadas  DISTRIBUIDORA  e
CONSUMIDOR, por seus representantes legais, acordam em firmar este Contrato de
Compra de Energia Regulada - CCER(“Contrato”), em conformidade com as
condições previstas nesta  PARTE I  e na PARTE II-  Condições Gerais de Contrato
de Compra de Energia Regulada, que em conjunto indissociável integram
esteContrato.

C CLASSIFICAÇÃO DO
CONSUMIDOR

Cativo

D HORÁRIO DE PONTA E HORÁRIO RESERVADO

D.1. Horário de Ponta:17:30 às 20:30
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E DEFINIÇÃO DO MONTANTE DE ENERGIA ELÉTRICA
CONTRATADA

E.1. ( X ) PELO TOTAL MEDIDO

E.2. ( - ) PELO MONTANTE MÉDIO MENSAL (MWmédios)

F MONTANTE DE ENERGIA CONTRATADA / INÍCIO DE
FORNECIMENTO

MWmédios
PONT

A
FORA PONTA

Não se aplica. Não se aplica.

G CONSUMIDOR SUBMETIDO A LEI Nº 14.133/21

(SIM)

H INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELA LEI Nº 14.133/21

H.1.Ato autorizativo da contratação:
- Contrataçao direta Inexigibilidade

H.2.Número do processo de dispensa de 
licitação:
-__________/2024

H.3. Classificação funcional programática do crédito previsto para as despesas:
- PTRES 171460 FONTE 1000000000 PI 13DACSPENEL ND. 339039 SUBITEM 43

I INÍCIO DE VIGÊNCIA

1º de janeiro de 2025

J PRAZO DE VIGÊNCIA
INICIAL

12 meses

K CAMPO DE PREENCHIMENTO EXCLUSIVO DA
DISTRIBUIDORA

DATA DE DEVOLUÇÃO DO CONTRATO ASSINADO:   /     /     .                                            
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Por estarem justas e contratadas, as  PARTES  firmam o presente  Contrato  em 2
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

JOÃO PESSOA - PB, ____ de _________________ de 2024.

L ASSINATURAS DOS
REPRESENTANTES LEGAIS

PELO CONSUMIDOR PELA DISTRIBUIDORA

Nome: FELIPE RIBEIRO DA SILVA 
Cargo: ORDENADOR DE 
DESPESAS CPF nº: 051.579.237-32
IDENT. MILITAR : 0204744940

Nome: DANILLO FERREIRA 
LELIS Cargo: PROCURADOR
CPF nº: 067.192.376-59

Nome
:
Cargo
:
CPF nº:

Nome: ALLANA SABRINA DE LIMA 
Cargo: PROCURADORA
CPF nº: 051.045.324-45

Nome:
Cargo:
CPF
nº:

Nome
:
Cargo
: CPF
nº:

Testemunha: Testemunha:

Nome: RODRIGO MACIEL LESSA
Cargo: FISCAL ADMINISTRATIVO Nome: EDSON DE ARAUJO MOREIRA
CPF nº: 777.526.605-82 
IDENT. MILITAR :  
0130297047:

CPF 442.186.724-15
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I. DEFINIÇÕES

Cláusula 1ª. Para o perfeito entendimento desteContrato, asPARTESacordam o
significado que deve ser dado aos seguintes termos:

ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica, instituída pela Lei nº 9.427/96.

Bandeira Tarifária: sistema tarifário que tem como finalidade sinalizar aos
consumidores faturados pela DISTRIBUIDORA por meio da Tarifa de Energia, os
custos atuais da geração de energia elétrica.

Câmara  de  Comercialização  de  Energia  Elétrica  -  CCEE:  ambiente  onde  se
processa a compra e venda de energia elétrica, criada pela lei 10.848, de 15 de março
de 2004 e regulamentada pelo Decreto Lei nº 5.177, de 12 de agosto de 2004.

Ciclo de Faturamento:  intervalo de tempo de aproximadamente 30 (trinta)  dias,
compreendido entre  a  data  da  leitura,  do  medidor  de  energia  elétrica,  de  um
determinado mês e a data da leitura no mês seguinte, de acordo com o calendário a
ser definido pela DISTRIBUIDORA.

Consumidor:  pessoa  física  ou  jurídica,  de  direito  público  ou  privado,  legalmente
representada, que solicite o fornecimento, a contratação de energia ou o uso do
sistema elétrico à DISTRIBUIDORA,  assumindo  as  obrigações  decorrentes  deste
atendimento à(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s).

Consumidor Especial: agente daCâmara de Comercialização de Energia
Elétrica–CCEE, da categoria de comercialização, que adquire energia elétrica
proveniente de empreendimentos de geração enquadrados no § 5º do art. 26 da
Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para Unidade Consumidora  ou
unidades consumidoras reunidas por comunhão de interesses de fato ou de direito
cuja carga seja maior ou igual a 500 kW e que não satisfaçam, individualmente, os
requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

Consumidor Livre: agente daCâmara de Comercialização de Energia Elétrica–
CCEE, da categoria de comercialização, que adquire energia elétrica no ambiente
de contratação livre para unidades consumidoras que satisfaçam, individualmente, os
requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 1995.

Consumidor Potencialmente Livre:  pessoa jurídica cujas unidades consumidoras
satisfazem, individualmente, os requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074,
de 1995, porém não adquirem energia elétrica no ambiente de contratação livre.

Contrato de Compra de Energia Regulada - CCER: é o presenteContrato, que
estabelece os termos e condições para compra de energia no ambiente regulado
daDISTRIBUIDORApelo CONSUMIDOR.

Distribuidora:  agente  titular de  concessão  ou  permissão  federal  para  prestar  o
serviço público de distribuição de energia elétrica.
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Energia Elétrica Ativa: energia elétrica que pode ser convertida em outra forma
de energia expressa em quilowatt-hora (kWh).

Energia Elétrica Contratada: é a  Energia Elétrica Ativa, expressa em
Mwmédios  e/ou MWh, vendida pela  DISTRIBUIDORA  ao  CONSUMIDOR, a ser
disponibilizada no  Ponto de Conexão mediante entrega simbólica, para cada
mês do presente  Contrato  durante seu período de vigência, nas condições
especificadas nos itens“E”,“F”,“I”e“J”da“PARTE I”deste Contrato.

Energia  Elétrica  Reativa:  energia  elétrica  que  circula  continuamente  entre  os
diversos campos elétricos e magnéticos de um sistema de corrente alternada, sem
produzir trabalho, expressa em quilovolt-ampere-reativo-hora (kVARh).

Equipamentos de Medição: equipamentos destinados à medição dos montantes
de energia elétrica e potência disponibilizados no Ponto de Conexão, bem como do
MUSD  utilizado pelo CONSUMIDOR,  de acordo com os padrões especificados pela
regulamentação em vigor.

Horário de Ponta: é o período composto de 03 (três) horas diárias consecutivas,
fixadas pela DISTRIBUIDORA, com a aprovação da  ANEEL, exceção feita aos
sábados, domingos, feriados nacionais fixos de 01 de janeiro (Confraternização
Universal), 21 de abril (Tiradentes), 01 de maio (Trabalho), 07 de setembro
(Independência), 12 de outubro (Nossa Senhora Aparecida), 02 de novembro
(Finados), 15 de novembro (Proclamação da República), 25 de dezembro (Natal) e
feriados nacionais móveis de Terça Feira de Carnaval, Sexta Feira da Paixão e Corpus
Christi.

Horário  Fora  de  Ponta:  é  o  período  composto  pelo  conjunto  das  horas  diárias
consecutivas e complementares àquelas definidas no Horário de Ponta.

Horário Reservado: é o período diário contínuo composto de 08 (oito) horas e
30 (trinta) minutos, indicado no item“D.2.”da “PARTE I”, no qual é passível a
aplicação do desconto para carga destinada à irrigação.

Início do Fornecimento: data partir da qual considera-se contratado o objeto  deste
Contrato para efeitos de início de vigência.

IPCA: é o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado pelo

IBGE. MWmédios: é o valor de megawatt-hora dividido por um período de tempo

considerado.

Período de Fornecimento de Energia:é o período durante o qual será efetivamente
fornecida a Energia Elétrica Contratada ao CONSUMIDOR.

Ponto  de  Conexão:  conjunto  de  equipamentos  que  se  destina  a  estabelecer  a
conexão na fronteira entre as instalações da DISTRIBUIDORA ao CONSUMIDOR.
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Tarifa: preço da unidade de energia elétrica (kWh) e/ou da demanda de potência (kW)
ativas.

Tarifa Azul: modalidade tarifária horária estruturada para aplicação  de  Tarifas
diferenciadas de consumo de energia elétrica de acordo com as horas de utilização
do dia e os períodos do ano, bem como de  Tarifas  diferenciadas de demanda de
potência de acordo com as horas de utilização do dia.

Tarifa Convencional Binômia: modalidade tarifária estruturada para aplicação
de  Tarifas e consumo de energia e demanda de potência independentemente das
horas de utilização do dia.

Tarifa de Energia–TE:  valor monetário, fixado em Reais por unidade de  Energia
Elétrica Ativa, estabelecido pela   ANEELcomo remuneração à  DISTRIBUIDORA
pelo fornecimento de energia elétrica aos consumidores  total ou parcialmente
atendidos no ambiente regulado.

Tarifa Verde: modalidade tarifária horária estruturada para aplicação de  Tarifas
diferenciadas de consumo de energia elétrica de acordo com as horas de utilização
do dia, bem como de uma única  Tarifa  de demanda de potência independente de
utilização do dia.

Tensão Primária: tensão disponibilizada no sistema elétrico da DISTRIBUIDORA,
com valores padronizados iguais ou superiores a 2,3 kV.

Tributos: Todos os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o objeto deste
Contrato.

Unidade Consumidora: conjunto composto por instalações, ramal de entrada,
equipamentos elétricos, condutores e acessórios, incluída a subestação, quando do
fornecimento em tensão primária, caracterizado pelo recebimento de energia elétrica
em um só  Ponto de Entrega, com medição individualizada e correspondente a um
único CONSUMIDOR, identificado no item “B” da “PARTE I”.

II.OBJETO E VIGÊNCIA

Cláusula 2ª. O presente  Contrato  tem por objeto regular o fornecimento de
Energia Elétrica Ativa  entre o  CONSUMIDOR  e a  DISTRIBUIDORA,  a ser
disponibilizada noPonto de Conexão, nos prazos previstos, para uso exclusivo na
Unidade Consumidora, nos termos e condições previstos no presente Contrato e
observado o disposto na legislação e regulamentação aplicável.

Cláusula 3ª.  A vigência deste  Contrato  se iniciará na data indicada no campo
Início de Vigência localizado no item“I”da“PARTEI e terminará após o número de
meses indicado no item“J” da“PARTE I”, contados a partir do início da vigência.
A vigência deste  Contrato  poderá ser automaticamente prorrogada, observado o
estipulado no Parágrafo Segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro. A data da efetiva ligação em Tensão Primária poderá ser 
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verificada a qualquer tempo no cadastro da  Unidade Consumidora, através do
sistema comercial da DISTRIBUIDORA, sendo disponibilizada ao CONSUMIDOR na
primeira Fatura posterior a ligação através do campode informação “Data da Leitura
Anterior” disponível naFatura.

Parágrafo Segundo. Não havendo manifestação em
contrário do CONSUMIDOR com antecedência mínima de 180 (cento e

oitenta) dias da data do término de cada período de vigência deste  Contrato, a
vigência contratual será automaticamente prorrogada por um período de 12 (doze)
meses, sendo permitidas sucessivas prorrogações de igual prazo, ou mediante
solicitação expressa de  CONSUMIDOR  submetido à Lei 14.133/21, observando as
definições contidas na referida Lei. 

Parágrafo Terceiro. Ocorrendo a prorrogação automática do período de
vigência deste Contrato, e caso o CONSUMIDORseja atendido pela modalidade de
energia elétrica contratada, por montante mensal médio, conforme indicado no
item“E.2.”da “PARTE I”, considerar-se-ão contratados para o próximo período
os mesmos montantes mensais de energia

elétrica contratada indicados no item“F”da“PARTE I”.

Parágrafo Quarto.  O término da vigência deste Contrato  não afetará quaisquer
direitos ou obrigações constituídas anteriormente a tal evento, nem obrigações que
devam subsistir ao seu término.

Parágrafo Quinto. O presente contrato foi formalizado para atender a adequação da
lei de inexigibilidade, de 8666/93 para 14.133/2021, conforme o Art. 5º         da         Portaria  
SEGES/MGI N°1.769, de     25     de     Abril     de     2023  , sendo mantida a data de vigência para
fins rescisórios.

III. MONTANTE DE ENERGIA ELÉTRICA CONTRATADA

Cláusula 4ª. Conforme a classificação doCONSUMIDORindicada no
item“E”da“PARTE I”, o montante deEnergia Elétrica Contratada  a ser
disponibilizado pela  DISTRIBUIDORA  ao CONSUMIDOR, no  Ponto de Entrega
durante o período de fornecimento da energia, poderá ser de acordo com uma das
seguintes modalidades, conforme indicado no item“E”da“PARTE I”:

a)Se assinalado o item“E.1.”da“PARTE  I”, para  Energia Elétrica
Contratada  será considerado os montantes medidos, a cada  Ciclo de
Faturamento, naUnidade Consumidora; ou

b)Se assinalado o item“E.2.”da“PARTE I”, para Energia Elétrica
Contratada será considerado os montantes mensais estipulados
no item“F”da“PARTE I”.
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Cláusula 5ª. Caso o  CONSUMIDOR  seja atendido sob a modalidade de energia
elétrica medida, nos termos  da alínea“a”  da  Cláusula  4ª,  conforme indicado no
item“E.1.”da“PARTE  I”,  a DISTRIBUIDORA  somente estará obrigada a
disponibilizar a  Energia Elétrica Ativa  sob esta modalidade enquanto o
CONSUMIDOR não optar pela contratação parcial de energia elétrica no ambiente
de contratação livre. Caso o CONSUMIDOR venha a optar pela contratação parcial
de energia elétrica no ambiente de contratação livre, os montantes mensais deverão
ser  fixados  por meio de aditivo ao presente  Contrato, respeitada a antecedência
mínima de 180 (cento e oitenta) dias em relação ao término do período de vigência
em curso.

Cláusula 6ª. Caso o  CONSUMIDOR  seja atendido sob a modalidade de energia
elétrica contratada, nos termos da alínea“b”da Cláusula 4ª, conforme indicado no
item“E.2.”da “PARTE I”, aplica-se o disposto nos parágrafos seguintes.

Parágrafo Primeiro. Os montantes mensais indicados no item “F” da “PARTE
I”  poderão ser aumentados desde que o  CONSUMIDOR  notifique a
DISTRIBUIDORA  com a antecedência mínima de 60 (sessenta)  meses,  ou em
prazo menor, a critério da DISTRIBUIDORA.

 Parágrafo Segundo. Os montantes mensais indicados no item“F”  da  “PARTE
I”poderão ser reduzidos desde que o  CONSUMIDOR notifique com a antecedência
mínima em relação ao término da vigência contratual de:

a) 90 (noventa) dias, para os consumidores pertencentes ao subgrupo A4; ou
b) 180 (cento e oitenta) dias,  para os consumidores pertencentes aos  demais

subgrupos.

IV.MEDIÇÃO E LEITURA

Cláusula 7ª. A verificação do montante total de energia elétrica consumido
pela Unidade Consumidora indicada no item“B”da“PARTE I”será feita por meio
de processo de medição que possibilita a quantificação e o registro de grandezas
elétricas associadas ao consumo de energia elétrica.

Parágrafo Único. As regras de instalação e manutenção do medidor e demais
equipamentos de medição de energia elétrica estão reguladas no Contrato de Uso do
Sistema  de Distribuição– CUSD  celebrado entre o  CONSUMIDOR  e  a
DISTRIBUIDORA.

Cláusula 8ª.  A  DISTRIBUIDORA  efetuará a leitura do medidor em intervalos de
aproximadamente 30 (trinta) dias,  observados o mínimo de 27 (vinte e sete) e o
máximo de 33 (trinta e três) dias.

Parágrafo Primeiro.Para o primeiro faturamento da  Unidade Consumidora, ou
havendo necessidade de remanejamento de rota ou reprogramação do calendário, as
leituras podem ser realizadas, excepcionalmente, em intervalos de no mínimo 15
(quinze) e no máximo
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47 (quarenta e sete) dias.

Parágrafo Segundo.Ocorrendo impedimento de acesso para fins de leitura, o valor
faturável de energia elétrica será o resultante da média aritmética dos 12 (doze)
últimos faturamentos anteriores à constatação do impedimento. Esse procedimento
pode ser aplicado por até 3 (três) ciclos consecutivos e completos de faturamento,
devendo a DISTRIBUIDORA, tão logo seja caracterizado o impedimento, comunicar
ao CONSUMIDOR, por escrito, sobre a obrigação de permitir o acesso à Unidade
Consumidora  e da possibilidade da suspensão do fornecimento. O acerto  de
faturamento deve ser realizado no  Ciclo de Faturamento  subsequente à
regularização da respectiva leitura.

Parágrafo Terceiro.Caso a carga da  Unidade Consumidora  seja destinada à
irrigação vinculada à atividade de agropecuária ou à de aquicultura, o
CONSUMIDOR fará jus a um desconto, nos termos da regulamentação aplicável.
Para obtenção de descontos especiais na  Tarifa

de Energia- TE, o qual aplica-se apenas para o  Horário Reservado, o
CONSUMIDOR deverá efetuar a solicitação por escrito ou por outro meio que possa
ser comprovado.

Parágrafo Quarto.O desconto acima referido será suspenso quando da constatação
de procedimento irregular que tenha provocado faturamento incorreto da unidade
consumidora por ele beneficiada. 

V.CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO

Cláusula 9ª. O valor a ser pago mensalmente pelo  CONSUMIDOR  será o
resultado da multiplicação da  Tarifa de Energia–TE: (a)pelo total medido da
Energia Elétrica Ativa  na Unidade Consumidora, a cada  Ciclo de
Faturamento, caso o  CONSUMIDOR  seja atendido na modalidade indicada no
item“E.1.”da“PARTE I”; ou(b)pelo montante fixado no item“F”da “PARTE I”
para cada mês do  Período de Fornecimento, caso o  CONSUMIDOR  seja
atendido na modalidade indicada no item“E.2.”da“PARTE I”, observado o
disposto nas Cláusulas 10ª,11ª e12ª a seguir, conforme o caso.

Cláusula 10ª. Caso o  CONSUMIDOR seja atendido sob a modalidade de energia
elétrica contratada, conforme indicado no item “E.2.” da “PARTE I”.

Parágrafo Primeiro. Quando o montante deEnergia Elétrica Ativa  medida no
Ciclo de Faturamento, em megawatt-hora, for maior que o produto do número de
horas do ciclo pelo limite estabelecido para a Energia Elétrica Contratada, fixado
em  MWmédios para cada  Ciclo de  Faturamento, o  faturamento da  Energia
Elétrica Ativaserá:

FEA(p) = MWmédioCONTRATADO  X HORASciclo X
TEcomp(p)
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Parágrafo Segundo. Quando o montante de  Energia Elétrica Ativa  medida no
Ciclo de Faturamento, em megawatt-hora, for menor ou igual ao produto do
número de horas do ciclo pelo limite estabelecido para a Energia Elétrica Ativa
Contratada, fixado em MWmédiospara cada Ciclo de Faturamento, o faturamento
daEnergia Elétrica Ativaserá:

FEA(p) = EEAM(p) X TEcomp(p)

onde:
FEA(p) = faturamento da Energia Elétrica Ativa, por posto horário“p”,em Reais
(R$); EEAM(p) = montante deEnergia Elétrica Ativa  medido em cada posto
horário“p”do  Ciclo de Faturamento,  em  megawatt-hora (MWh);  TECOMP(p)
=Tarifa de  Energia - TEdefinida no caput desta  Cláusula;  Mwmédio
CONTRATADO = montante de energia indicado em  Mwmédios  e fixado no
item“F”da “PARTE I”para cada mês doPeríodo de Fornecimento; HORAS ciclo
= indica a quantidade total de horas do  Ciclo de Faturamento; e p = indica
posto horário, ponta ou fora de ponta, para as Tarifashorárias.

Cláusula 11ª. Caso o  CONSUMIDOR  seja atendido sob a modalidade de energia
elétrica medida, conforme indicado no item“E.1.”da“PARTE I”;  o faturamento da
energia elétrica ativa será:

FEA(p) = EEAM(p) X TEcomp(p)
onde:
FEA(p) = faturamento da Energia Elétrica Ativa, por posto horário“p”,em Reais
(R$); EEAM(p) = montante de  Energia Elétrica Ativamedido em cada posto
horário“p”do Ciclo de Faturamento, em megawatt-hora (MWh);
TECOMP(p) =Tarifa de Energia - TEdefinida no caput desta
Cláusula; e p = indica posto horário, ponta ou fora de ponta,
para as Tarifas horárias.

Cláusula 12ª. Para fins de faturamento, na impossibilidade de avaliação do consumo
nos Horários de Ponta  e  Fora de Ponta, esta segmentação deve ser efetuada
proporcionalmente ao número de horas de cada segmento.

Cláusula 13ª. Os custos e encargos de conexão e uso do sistema de distribuição são
de responsabilidade do  CONSUMIDOR,

conforme contratos específicos celebrados
entre o CONSUMIDOR  e a  DISTRIBUIDORA  e poderão
ser faturados conjuntamente com o valor relativo à compra da energia elétrica, nos
termos da Cláusula 9ª.

Cláusula 14ª. O valor mensal a ser pago pelo CONSUMIDOR, apurado conforme as
Cláusulas 9ª a 12ª, será faturado pela  DISTRIBUIDORA por meio da emissão da
Fatura.

Parágrafo Primeiro. As Faturasc onterão, além dos valores apurados nos termos
das Cláusulas 9ª a 12ª, os encargos,Tributos e demais valores a serem pagos,
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conforme estabelecido em legislação específica.

Parágrafo Segundo. A  DISTRIBUIDORA oferece 6 (seis) opções de datas para o
vencimento fixo da fatura de energia elétrica, para a escolha do  CONSUMIDOR, a
saber: 01, 06, 11, 16, 21, e 26, as quais poderão ser  modificadas apenas com
autorização prévia do  CONSUMIDOR, em um intervalo não inferior a 12 (doze)
meses após a última escolha. O CONSUMIDOR, até a data de vencimento, pagará
integralmente as  Faturas.  As  Faturas  deverão  ser  emitidas  e entregues  ao
CONSUMIDOR  com 5 (cinco) dias úteis de antecedência à data de
vencimento. Se

o CONSUMIDOR  for classificado como poder público, iluminação pública ou
serviço público, as Faturas deverão ser emitidas e entregues ao CONSUMIDOR com
10 (dez) dias úteis de antecedência à data de vencimento.

Parágrafo Terceiro. As Faturas serão entregues ao CONSUMIDORno endereço da
Unidade Consumidora indicado no item “B” da “PARTE I” ou em outro endereço que
venha  a  ser  indicado pelo  CONSUMIDOR,  podendo,  alternativamente,  ser  em
endereço eletrônico, desde que autorizado pelo CONSUMIDOR.

Parágrafo Quarto. O pagamento da  Fatura  na data de vencimento não será
afetado por discussões entre as  PARTES, devendo a diferença, quando houver,
constituir objeto de processamento independente e, tão logo apurada, ser paga ou
devolvida a quem de direito.

Parágrafo Quinto. A revisão ou reajuste tarifário, estabelecido pelo  Poder
Concedente, entrará em vigor na data em que o ato assim o determinar, calculado
pro rata dieà fatura do mês.

VI.GARANTIA

Cláusula 15ª. A  DISTRIBUIDORA  poderá exigir do  CONSUMIDOR, caso  este
tenha inadimplido mais de uma fatura mensal em um período de 12 (doze) meses, a
entrega de uma garantia no valor inadimplido, exceto quando se tratar de
CONSUMIDOR  prestador de serviços públicos essenciais, ou cuja unidade
consumidora pertença à classe residencial ou subclasse rural residencial da classe
rural, conforme definido no art. 345, da Resolução Normativa ANEEL nº 1.000, de
07/12/2021.

Parágrafo Primeiro. No caso de exigência da garantia, a DISTRIBUIDORA deverá
notificar o  CONSUMIDORpor escrito e para este fim específico, com entrega
comprovada.

Parágrafo Segundo. A garantia deverá ser apresentada mediante depósito-caução
em espécie, seguro ou carta-fiança, a critério do CONSUMIDOR, e vigorará pelos 11
(onze) meses que sucederem a penúltima fatura inadimplida. A garantia deverá
permitir a execução total ou parcial do valor garantido, em caso de inadimplemento
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do CONSUMIDOR, de forma imediata e a qualquer momento, mediante notificação
escrita e específica da  DISTRIBUIDORA, com entrega comprovada ao
CONSUMIDOR. Verificando-se a qualquer tempo a insuficiência da garantia, a
DISTRIBUIDORA poderá exigir reforço de garantia limitado ao valor inadimplido, o
qual deverá ser apresentado pelo CONSUMIDOR no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da respectiva
notificação feita por escrito pela DISTRIBUIDORA.

Parágrafo Terceiro. O descumprimento pelo  CONSUMIDOR  das obrigações
previstas nesta Cláusula poderá ensejar a suspensão do fornecimento de energia ou
o impedimento do restabelecimento do fornecimento, caso já tenha ocorrido
suspensão.

VII. INADIMPLEMENTO E SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA

Cláusula 16ª. Fica caracterizada a mora quando o  CONSUMIDOR, por sua
culpa, deixar de liquidar qualquer  Fatura  devida nos termos deste  Contrato  na
respectiva data de vencimento.

Parágrafo Primeiro. Caso haja atraso no pagamento de qualquer Fatura emitida
com base no presente Contrato, por culpa exclusiva do CONSUMIDOR, incidirão
sobre as  Faturas  em atraso os seguintes acréscimos moratórios:(i)atualização
monetária pela variação doIPCA, a ser acrescida sobre o principal;(ii)juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata die, a ser acrescida sobre o
principal; e(iii)multa de 2% (dois por cento), a ser acrescida sobre o principal.

Parágrafo Segundo. Em caso de inadimplemento, a DISTRIBUIDORA poderá optar
por:(a) executar (total ou parcialmente) a garantia; ou(b)suspender o fornecimento
de energia.

Parágrafo Terceiro. Se a  DISTRIBUIDORA  optar pela execução da garantia
oferecida pelo CONSUMIDOR, ela deverá notificar o  CONSUMIDOR  por escrito e
para este fim específico, com entrega comprovada.

Parágrafo Quarto. Se a  DISTRIBUIDORA optar pela suspensão do fornecimento
de energia, ela deverá notificar o  CONSUMIDOR  informando da suspensão. Tal
notificação deverá ser comprovadamente entregue ao  CONSUMIDOR  com 15
(quinze) dias de antecedência da data da suspensão e  poderá  ser impressa em
destaque na própria fatura.

Parágrafo Quinto. Caso a DISTRIBUIDORA não tenha tomado as providências para
que a suspensão da entrega de energia ocorra em até 90 (noventa) dias da data
de vencimento da Fatura  não paga, a  DISTRIBUIDORA  ficará impedida de
suspender o fornecimento de energia em decorrência daquela  Fatura, salvo se
comprovar que a falta de suspensão se deu por motivo justificável. 

VIII. ENCERRAMENTO DA RELAÇÃO CONTRATUAL
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Cláusula 17ª.  O encerramento deste  Contrato  pode ocorrer, alternativamente,
nas seguintes circunstâncias:

a)por manifestação expressa do  CONSUMIDOR  contrária à renovação
automática, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias da data
do término de cada período de vigência deste Contrato;

b)pedido do  CONSUMIDOR  para encerramento do  Contrato  e consequente
desligamento da  Unidade Consumidora, considerando-se, neste caso,
terminado o Contrato a partir da data do recebimento da solicitação pela
DISTRIBUIDORA;

c) decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a
suspensão regular e ininterrupta do fornecimento à Unidade Consumidora;

d)por ação da  DISTRIBUIDORA, quando houver solicitação de fornecimento
formulado por novo interessado referente à mesma Unidade Consumidora;

e) requerimento de falência, pedido de recuperação judicial ou de homologação
de plano de recuperação extrajudicial, dissolução ou liquidação do
CONSUMIDOR; ou

f) o desligamento de  CONSUMIDOR  inadimplente da  Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica–CCEE.

Cláusula 18ª. O encerramento antecipado do Contratoimplica na cobrança do valor
correspondente ao faturamento dos meses remanescentes para o término da
vigência do contrato, limitado a 12 (doze) meses, considerando o produto daTarifa
de Energia – TE  e da Bandeira Tarifária  vigentes na data de solicitação do
encerramento sobre o calculado com base:

a) nos montantes médios contratados, para os Consumidores Livres e Especiais;
ou

b) na média dos consumos de energia elétrica disponíveis, precedentes ao
encerramento, limitada aos  12 (doze)  últimos ciclos, para  os demais
consumidores.

Parágrafo Único.  O pagamento dos valores apurados de acordo com esta
Cláusula deverá ser realizado em no mínimo 10 (dez) dias úteis para o
CONSUMIDOR  classificado como poder público, iluminação pública ou serviço
público e no mínimo 5 (cinco) dias úteis para as demais classes.

IX. DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 19ª. Quando aplicável, o  CONSUMIDOR  deverá informar à
DISTRIBUIDORA sobre qualquer mudança relacionada aos

dados cadastrais da Unidade Consumidora, com
antecedência  mínima de 30 (trinta) dias, sendo certo que, enquanto  a referida
alteração não for devidamente comunicada à DISTRIBUIDORA, os dados constantes
das condições específicas produzirão todos os efeitos contratuais previstos.

Parágrafo Primeiro. Alterações somente serão consideradas eficazes e aptas a
produzirem os efeitos esperados após prévia e expressa anuência da DISTRIBUIDORA.
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Parágrafo Segundo. Comunicações entre as PARTES deverão ser realizadas na
forma estabelecida na nesteContrato. 

Parágrafo Terceiro. Dependendo da alteração solicitada pelo  CONSUMIDOR, o
prazo previsto no parágrafo acima poderá ser alterado, mediante:

a)Acordo escrito entre asPARTES; ou

b) Lei, Decreto ou Resolução que determine prazo diverso.

Cláusula 20ª. Todas  as  notificações e  comunicações referentes  ao presente
Contrato deverão ser feitas por escrito e enviadas para os endereços das PARTES
constantes dos itens“A”e“B” da“PARTE I”. Eventuais alterações em referidos
endereços deverão ser comunicadas de uma PARTE à outra na forma ora definida,
sendo certo que na ausência desta informação por escrito, será reputada como
devidamente recebida qualquer notificação enviada aos endereços
supramencionados.

Cláusula 21ª. A  “PARTE I”  assinada e a presente  “PARTE II”, devidamente
rubricados pelas PARTES, constituem em seu conjunto o presente Contrato, que
constitui o integral e único acordo entre as PARTES com relação ao seu objeto,
substituindo e sobrepondo-se a todo e qualquer entendimento entre as PARTES,
verbal e/ou escrito, anterior e/ou concomitante à data de sua assinatura.

Parágrafo Primeiro.  Havendo qualquer divergência entre de um lado, o disposto
na“PARTE I”  e, de outro lado, o previsto nesta  “PARTE II”, prevalecerá o disposto
nesta“PARTE II”.

Parágrafo Segundo.O presente  Contrato será regido e interpretado, em todos os
seus aspectos, de acordo com a legislação brasileira e as normas,
regulamentações e
procedimentos pertinentes à prestação de serviço público de energia elétrica,
vigentes nesta data e as que vierem a  ser editadas pela  ANEEL  e pelo poder
concedente.

Parágrafo Terceiro.  As  PARTES  reconhecem e declaram ter conhecimento da
Resolução  ANEEL nº 1.000, 07/12/2021, e de todas as regras que disciplinam o
relacionamento entre as  PARTES,  estando plenamente cientes de seu conteúdo e
submetidas às suas condições, e de que o texto integral da mencionada resolução
está disponível pela Internet no “site” da DISTRIBUIDORA e da ANEEL, bem como
nos postos de atendimento da DISTRIBUIDORA.

Parágrafo Quarto. As PARTES reconhecem e
aceitam que quaisquer modificações

supervenientes na legislação e regulamentação do serviço público de energia
elétrica, com repercussão no relacionamento entre as PARTESaqui avençado, serão
automática e imediatamente aplicáveis a este instrumento, independentemente de
qualquer aditamento contratual.
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Parágrafo Quinto.O não exercício de qualquer dos direitos decorrentes das
Cláusulas e condições previstas neste Contrato não será considerado como renúncia
ou novação, por qualquer das PARTES.

Parágrafo Sexto. As  PARTES  reconhecem que este  Contrato  constitui título
executivo, na forma do artigo 784 inciso III do Código de Processo Civil, e que as
obrigações aqui contidas poderão ser objeto de execução específica.

Parágrafo Sétimo.  O presente  CONTRATO  obrigará e reverterá em favor das
PARTES e seus sucessores a qualquer título e não poderá ser cedido ou transferido,
no todo ou parcialmente, sem a prévia aprovação, por escrito,  da outra  PARTE.
Ressalva-se que a DISTRIBUIDORA está autorizada, desde já, a ceder seus direitos
e obrigações segundo o presente  CONTRATO, a qualquer empresa afiliada,
controlada, coligada ou que integre o seu grupo econômico e/ou societário, a uma
sociedade que adquira todos ou substancialmente todos os ativos da
DISTRIBUIDORA, ou a qualquer sucessor em uma fusão, cisão, incorporação   o  u
aquisição da DISTRIBUIDORA. Os direitos e obrigações deste  Contrato  se
transmite aos sucessores e cessionários das  PARTES  contratantes, devendo a
PARTE cedente notificar por escrito a outra PARTE com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, a fim de proceder aos ajustes que se fizerem necessários ao
presente Contrato, os quais deverão ser formalizados por escrito.

Parágrafo Oitavo. Na hipótese de qualquer termo, cláusula, avença, condição ou
disposição deste Contrato vir a ser declarado ou considerado ilegal, inválido, nulo
ou inexequível por decisão administrativa e/ou judicial, as disposições
remanescentes não serão afetadas, prejudicadas e/ou invalidadas, permanecendo
em plena vigência, vigor, eficácia e aplicação. À ocorrência da hipótese aqui
prevista, as PARTES se obrigam, desde já, a buscar uma disposição que a substitua
e que atenda aos objetivos da disposição considerada ilegal, inválida ou inexequível.

Parágrafo Nono.Os nomes dos títulos e cláusulas deste  Contrato  não serão
considerados para efeitos de interpretação desteContrato, prestando-se tão
somente para a indicação

do conteúdo respectivo.

Parágrafo Décimo.- As  PARTES  elegem o Foro do local da sede da
DISTRIBUIDORA, para dirimir conflitos que não possam ser resolvidos
amigavelmente ou por mediação administrativa, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, exceto para os casos em que o
CONSUMIDOR esteja sujeito a Lei nº 14.133/21, conforme indicação no item“G”da
“PARTE I”,sendo neste caso eleito o Foro da sede da administração pública.
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Detalhado

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
45/2024 160175 Concluída LAERCIO LECIO DE MEDEIROS

Título: Pesquisa de Preços para serviço de fornecimento de energia elétrica

Observações: inexigibilidade nº 01/2024

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 24.500,0000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

4120 - Energia elétrica - fornecimento mercado regulado UNIDADE 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média Mediana

R$ 8,2382 R$ 196.566,5872 R$ 24.500,0000

Coeficiente de Variação: 294,2390%
Desvio Padrão: 578.375,5586
Maior Preço: R$ 4.000.000,0000

Método de cálculo adotado:Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

1 UNIDADE R$ 412.721,0000 16/08/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15591506901972024 16/08/2024 1
Objeto: Contratação de
fornecimento de energiaelétrica

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 155915 SISPP Dispensa

Fornecedor
AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE - Compras.gov.br

1 UNIDADE R$ 10.000,0000 01/08/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15300107900012024 01/08/2024 1
Objeto: Fornecimento de energia
elétrica

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 153001 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 5.900,0000 31/07/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16026707900422024 31/07/2024 1
Objeto: Serviço de fornecimento de
energia elétrica.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160267 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 33.000,0000 31/07/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16026707900412024 31/07/2024 1
Objeto: Serviço de fornecimento de
energia elétrica.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160267 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 3.000,0000 25/07/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16036107900062024 25/07/2024 1

Objeto: Inexigibilidade de Licitação
n° 0006/2024, referente a
prestação de serviço de energia
elétrica pela Companhia Estadual de
Energia Elétrica (CEEE) Equatorial,
CNPJ 08.467.115/0001-00

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160361 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 3.000,0000 25/07/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16036107900052024 25/07/2024 1

Objeto: Inexigibilidade de Licitação
n° 0005/2024, referente a
prestação de serviço de energia
elétrica pela Companhia Estadual de
Energia Elétrica (CEEE) Equatorial,
CNPJ 08.467.115/0001-00

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160361 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 3.000,0000 25/07/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16036107900042024 25/07/2024 1

Objeto: Inexigibilidade de Licitação
n° 0004/2024, referente a
prestação de serviço de energia
elétrica pela Companhia Estadual de
Energia Elétrica (CEEE) Equatorial,
CNPJ 08.467.115/0001-00

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160361 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 150.000,0000 25/07/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16036107900032024 25/07/2024 1

Objeto: Inexigibilidade de Licitação
n° 0003/2024, referente a
prestação de serviço de energia
elétrica pela Companhia Estadual de
Energia Elétrica (CEEE) Equatorial,
CNPJ 08.467.115/0001-00.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160361 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

9 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

1 UNIDADE R$ 441.394,0000 18/07/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15591506901662024 18/07/2024 1
Objeto: Contratação de
fornecimento de energiaelétrica

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 155915 SISPP Dispensa

Fornecedor
AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 24.500,0000 12/07/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16039107900132024 12/07/2024 1
Objeto: Serviço de fornecimento de
Energia Elétrica p/ o CPOR/PA.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160391 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 5.900,0000 09/07/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16026707900402024 09/07/2024 1
Objeto: Serviço de fornecimento de
energia elétrica.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160267 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 33.000,0000 09/07/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16026707900392024 09/07/2024 1
Objeto: Serviço de fornecimento de
energia elétrica.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160267 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

13 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

1 UNIDADE R$ 546.521,0000 25/06/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15591506901372024 25/06/2024 1
Objeto: Contratação de
fornecimento de energiaelétrica

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 155915 SISPP Dispensa

Fornecedor
AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

14 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

28000 UNIDADE R$ 8,2382 21/06/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15665406900152024 21/06/2024 1

Objeto: Contratação de
concessionário, permissionário ou
autorizado para fornecimento de
energia elétrica para o Centro de
Administração e Educação 8BJU,
por dispensa de licitação com
amparo legal no art. 29, inciso X da
Lei 13.303/2016 e art. 79, inciso X,
do Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH (RLCE 2.0).

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 156654 SISPP Dispensa

Fornecedor
CEMIG DISTRIBUICAO S.A

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

15 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 55.892,3000 18/06/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

78535007900142024 18/06/2024 1

Objeto: Contratação de empresa
para distribuição de energia elétrica
de alta e baixa tensão de forma
continua em proveito da capitania
fluvial de porto alegre, em apoio as
atividades desenvolvidas pelo
departamento de ensino profissional
maritimo. SOLEMP 85350-0123
/2024 E TJIL 02/2019-cfpa.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 785350 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Contratação de empresa para distribuição de energia elétrica de alta e baixa tensão de forma continua em proveito da capitania fluvial de porto alegre.

Este documento é peça do processo 64240.009222/2024-23 Pág 159 de 203



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

8 de 21

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 5.900,0000 06/06/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16026707900372024 06/06/2024 1
Objeto: Serviço de fornecimento de
energia elétrica.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160267 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

17 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 33.000,0000 06/06/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16026707900362024 06/06/2024 1
Objeto: Serviço de fornecimento de
energia elétrica.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160267 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

18 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

1 UNIDADE R$ 533.663,0000 24/05/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15591506901042024 24/05/2024 1
Objeto: Contratação de
fornecimento de energiaelétrica

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 155915 SISPP Dispensa

Fornecedor
AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 24.500,0000 22/05/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16039107900102024 22/05/2024 1
Objeto: Serviço de fornecimento de
Energia Elétrica p/ o CPOR/PA.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160391 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

20 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 23.681,5000 26/04/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

78431207900292024 26/04/2024 1
Objeto: Serviço de fornecimento de
energia elétrica.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 784312 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPA CEA

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

21 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 1.582,0000 26/04/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

78431207900282024 26/04/2024 1
Objeto: Serviço de fornecimento de
energia elétrica.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 784312 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPA CEA

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

22 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 33.000,0000 26/04/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

78431207900272024 26/04/2024 1
Objeto: Serviço de fornecimento de
energia elétrica.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 784312 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPA CEA

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

23 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

1 UNIDADE R$ 603.855,0000 26/04/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15591506900832024 26/04/2024 1
Objeto: Contratação de
fornecimento de energiaelétrica

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 155915 SISPP Dispensa

Fornecedor
AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

24 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 4.000.000,0000 19/04/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

78700007932322024 19/04/2024 1
Objeto: Serviço de fornecimento de
energia elétrica para o Com7ºDN.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 787000 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
NEOENERGIA DISTRIBUICAO BRASILIA S.A.

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

25 I
MINISTERIO DA CIENCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 200.000,0000 17/04/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

24013707902512024 17/04/2024 1

Objeto: Serviço de Fornecimento de
Energia Elétrica para o Centro de
Tecnologias Estratégicasdo
Nordeste - CETENE/MCTI

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 240137 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia elétrica - fornecimento mercado regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

26 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 29.175,0000 15/04/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16026707900262024 15/04/2024 1
Objeto: Serviço de fornecimento de
energia elétrica.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160267 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

27 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 29.175,0000 15/04/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16026707900252024 15/04/2024 1
Objeto: Serviço de fornecimento de
energia elétrica.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160267 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 29.175,0000 15/04/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16026707900242024 15/04/2024 1
Objeto: Serviço de fornecimento de
energia elétrica.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160267 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 29.175,0000 15/04/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16026707900232024 15/04/2024 1
Objeto: Serviço de fornecimento de
energia elétrica.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160267 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

30 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

12 UNIDADE R$ 728,5780 10/04/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15590206900242024 10/04/2024 7

Objeto: Contratação com a
concessionária localpara o
fornecimento de energia elétrica
para oComplexo Hospital de Clínicas
da Universidade Federal do Paraná
(CHC-UFPR) filiada à Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares -
EBSERH.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 155902 SISPP Dispensa

Fornecedor
COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

31 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

12 UNIDADE R$ 158,1580 10/04/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15590206900242024 10/04/2024 6

Objeto: Contratação com a
concessionária localpara o
fornecimento de energia elétrica
para oComplexo Hospital de Clínicas
da Universidade Federal do Paraná
(CHC-UFPR) filiada à Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares -
EBSERH.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 155902 SISPP Dispensa

Fornecedor
COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

32 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

12 UNIDADE R$ 670,2020 10/04/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15590206900242024 10/04/2024 5

Objeto: Contratação com a
concessionária localpara o
fornecimento de energia elétrica
para oComplexo Hospital de Clínicas
da Universidade Federal do Paraná
(CHC-UFPR) filiada à Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares -
EBSERH.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 155902 SISPP Dispensa

Fornecedor
COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

33 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

12 UNIDADE R$ 1.324,7300 10/04/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15590206900242024 10/04/2024 4

Objeto: Contratação com a
concessionária localpara o
fornecimento de energia elétrica
para oComplexo Hospital de Clínicas
da Universidade Federal do Paraná
(CHC-UFPR) filiada à Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares -
EBSERH.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 155902 SISPP Dispensa

Fornecedor
COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

34 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

12 UNIDADE R$ 1.002,2700 10/04/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15590206900242024 10/04/2024 3

Objeto: Contratação com a
concessionária localpara o
fornecimento de energia elétrica
para oComplexo Hospital de Clínicas
da Universidade Federal do Paraná
(CHC-UFPR) filiada à Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares -
EBSERH.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 155902 SISPP Dispensa

Fornecedor
COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

35 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

12 UNIDADE R$ 392,3120 10/04/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15590206900242024 10/04/2024 2

Objeto: Contratação com a
concessionária localpara o
fornecimento de energia elétrica
para oComplexo Hospital de Clínicas
da Universidade Federal do Paraná
(CHC-UFPR) filiada à Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares -
EBSERH.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 155902 SISPP Dispensa

Fornecedor
COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

36 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

12 UNIDADE R$ 7.053,9700 10/04/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15590206900242024 10/04/2024 1

Objeto: Contratação com a
concessionária localpara o
fornecimento de energia elétrica
para oComplexo Hospital de Clínicas
da Universidade Federal do Paraná
(CHC-UFPR) filiada à Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares -
EBSERH.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 155902 SISPP Dispensa

Fornecedor
COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

37 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

1 UNIDADE R$ 547.394,0000 26/03/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15591506900502024 26/03/2024 1
Objeto: Contratação de
fornecimento de energiaelétrica

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 155915 SISPP Dispensa

Fornecedor
AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

38 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 7.000,0000 20/03/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

78535007900082024 20/03/2024 1

Objeto: Contratação de empresa
para distribuição de energia elétrica
de alta e baixa tensão de forma
continua em proveito da capitania
fluvial de porto alegre, em apoio as
atividades desenvolvidas pelo
departamento de ensino profissional
maritimo. SOLEMP 85350-0042
/2024 E TJIL 02/2019-cfpa.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 785350 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Contratação de empresa para distribuição de energia elétrica de alta e baixa tensão de forma continua em proveito da capitania fluvial de porto alegre.
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

39 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 700.000,0000 19/03/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

79540007900062024 19/03/2024 1
Objeto: Serviço de fornecimento de
energia elétrica.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 795400 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

40 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 7.000,0000 19/03/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

78535007900052024 19/03/2024 1

Objeto: Contratacao de empresa
para distribuicao de energia eletrica
de alta de baixa tensao de forma
continua em proveito da capitania
fluvial de porto alegre e os proprios
nacionais residenciais sob sua
responsabilidade.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 785350 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA - CEEE-D

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Contratacao de empresa para distribuicao de energia eletrica de alta de baixatensao de forma continua em proveito da capitania fluvial de porto alegre e
os proprios nacionais residenciais sob sua responsabilidade, tjil 02/2019-cfpa.
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

41 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 31.804,4000 18/03/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

78431207900012024 18/03/2024 1

Objeto: Serviço de fornecimento de
energia elétrica UC 70460-1,
0070594-2 e UC 0075910-4,
referente a área do prédio principal
da CPAP, áreada Patromoria.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 784312 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPA CEA

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

42 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 20.600,0000 15/03/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra
16026707900162024 15/03/2024 1 Objeto: Serviço de energia elétrica

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160267 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

43 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 20.600,0000 15/03/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra
16026707900152024 15/03/2024 1 Objeto: Serviço de energia elétrica

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160267 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

44 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 20.600,0000 15/03/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16026707900132024 15/03/2024 1
Objeto: Fornecimento de energia
elétrica

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160267 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

45 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 20.600,0000 15/03/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16026707900102024 15/03/2024 1

Objeto: Complemento para
liquidação das faturas de conta de
luz sob responsabilidade do 2º
BIMtz (Es).

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160267 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

46 I
MINISTERIO DA CIENCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 200.000,0000 14/03/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

24013707002022023 14/03/2024 1

Objeto: Serviço de fornecimento de
energia elétrica para os prédios do
CETENE, para continuidade dos
pagamentos de faturamentos
mensais.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 240137 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia elétrica - fornecimento mercado regulado
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 88.500,0000 08/03/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16011607900042024 08/03/2024 1
Objeto: Contratação de empresa
para fornecimento de energia
elétrica

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160116 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
CEMIG DISTRIBUICAO S.A

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

48 I
INSTIT. NAC. DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA - Compras.gov.br

12 UNIDADE R$ 14.166,7000 04/03/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

37306607900042024 04/03/2024 1
Objeto: Fornecimento de energia
elétrica para o INCRA/SP.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 373066 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A.

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

49 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 217.500,0000 27/02/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16049407900062024 27/02/2024 1
Objeto: Fornecimento de energia
eletrica

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160494 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A.

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

50 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

1 UNIDADE R$ 617.516,0000 19/02/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15591506900332024 19/02/2024 1
Objeto: Contratação de
fornecimento de energiaelétrica

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 155915 SISPP Dispensa

Fornecedor
AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 15/10/2024 08:51

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)²,
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores
que compõem a pesquisa.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

16° REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO
(7° Regimento de Cavalaria Mecanizado/1971)

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA N°  00001/2024

Órgão: 16° Regimento de Cavalaria Mecanizado

Setor Requisitante: Fisc Adm do 16° R C Mec

Inexigibilidade 00001/2024  NUP: Conforme disponibilizado no SPED 3.0

1. Justificativa da Necessidade

1.1  Fornecimento  de  energia  elétrica  em  rede  110v  e  220v para  16°  Regimento  de  Cavalaria 
Mecanizado, situada à avenida Marechal Rondon, S/N – Alto da Boa Vista, Bayeux - PB, 58113-370, 
sendo o fornecimento em caráter contínuo e permanente. Considerando que houve mudança na 
legislação  que  rege  as  contratações  públicas,  em  virtude  do  previsto  no  Art.  5º  da  Portaria  
SEGES/MG nº 1.769, de 25 de abril de 2023, os contratos com concessionárias que tenham vigência 
indeterminada e que sejam regidos pela Lei nº 8.666/93 deverão ser extintos até 31 de dezembro 
de 2024, de maneira a viabilizar uma nova contratação por intermédio da Lei nº 14.133/21

1.3. Os serviços serão prestados no seguinte local:

LOCAL ENDEREÇO

16° Regimento de Cavalaria Mecanizado Avenida Mal. Rondon, S/N, Varadouro, Bayeux-
PB, CEP: 58.113-370

1.4.  A  contratação  dos  serviços  constantes  no  item  1  abaixo  está  contemplada  no  Plano  de 
Contratações Anual.

2. Quantidade de serviço a ser contratado

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA CAT/SER Und Qnt

1
SERVIÇO  DE  FORNECIMENTO  DE  ENERGIA 
ELÉTRICA

4120
Serviço de 

fornecimento - 
mensal

12 *

*  Quantidade estabelecida inicialmente,  uma vez que se trata de serviço público oferecido em 
regime de monopólio, onde a vigência será por prazo indeterminado, conforme estabelece o art. 
109, da Lei nº 14.133/21.
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r3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços

Data estimada para a necessidade dos itens: 01/01/2024.

Quartel em João Pessoa, PB, ______ de _______________ de 2024.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRAÇÃO E PRECIFICAÇÃO

CHEFE DA EQUIPE ADJUNTO AUXILIAR

SGNAOLIN – 1º TEN PINHEIRO – 1º TEN PIVETTA – 2º SGT

Despacho do OD da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa:

1.  Aprovo  o  presente  Documento  de  Formalização  da  Demanda  e  autorizo  o  início  dos 
procedimentos para o processo de dispensa correspondente.

2. Certifico que a presente contratação está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e de  
acordo com o art. 3º do Decreto 10.193/19.

3. A SALC adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.

Quartel em João Pessoa, PB, ______ de _______________ de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA SILVA – Cel
Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

JUSTIFICATIVA DE PREÇOS
(NUP: conforme disponibilizado no SPED 3.0)

Em obediência ao previsto no Art. 72, II e VII, e art. 23,  § 1º, 2º e 3º da Lei 14133/21; art. 7º,  
§ 1º, da IN SEGES n° 65/21; IN SEGES 72/2021; declaro que os preços estão compatíveis com o 
praticado no mercado.

Quartel em João Pessoa, PB, ______ de _______________ de 2024.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRAÇÃO E PRECIFICAÇÃO

CHEFE DA EQUIPE ADJUNTO AUXILIAR

SGNAOLIN – 1º TEN PINHEIRO – 1º TEN PIVETTA – 2º SGT

DE ACORDO:

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Cel
Ordenador de Despesas da B Adm Gu Administrativa
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Processo: Conforme NUP disponibilizado no SPED 3.0

Inexigibilidade: _______/2024 – de acordo com o Comprasnet.gov.br

Objeto:  Contratação de  serviço  de fornecimento  de  energia  elétrica,  através  do  Mercado
Regulado.

Valor estimado para a Contratação: R$ 398.064,51 (trezentos e noventa e oito mil e sessenta e
quatro reais e cinquenta e um centavos)

No exercício da função de Ordenador de Despesas, nos termos do § 1º do
art. 80 do Decreto-Lei 200/67 e dos incisos I e II do art. 167 da CRFB/1998, bem
como da letra j), do inciso XXIII, do art. 6º, da Lei 14.133/2021; declaro que o
documento  necessário  para  a  contratação  de bens  e  serviços,  que
deve  conter  os  seguintes  parâmetros  e  elementos  descritivos:
adequação orçamentária.

A  dotação  orçamentária  correrá  por  conta  dos  créditos  descentralizados  pelo  DGP
(Departamento Geral de Pessoal), nas seguintes condições:

UG FONTE GESTÃO PTRES PI ND

160175 1000000000/
3000000000

00001 171460/
171397

I3DACSPENEL 339039

João Pessoa, ____ de _________de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Cel
Ordenador de Despesas da B Adm Gu Administrativa
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Modalidade Licitatória: Inexigibilidade de Licitação
Objeto: Contratação de serviço de fornecimento de Energia Elétrica, através do
Mercado Regulado.

Eu, FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Ordenador de Despesas da B Adm
Gu  JP, no  uso  de  minhas  atribuições  legais  e  em  cumprimento  às
determinações da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, e
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  DECLARO que a referida
despesa  está  adequada  à  Lei  Federal  nº  14.133/2021 e  ao  Orçamento-
Programa do Exercício de 2025, está incluída no Plano Plurianual 2024/2027,
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual  do corrente
ano.

João Pessoa, PB, ___ de ________________ de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA SILVA  – Cel
Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – CONTRATAÇÃO DIRETA

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).

1.1 Contratação de  serviço  de fornecimento de energia  elétrica,  através  do Mercado Regulado, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANT. 
INICIAL *

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 
INICIAL *

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 
INICIAL *

1 Serviço de 
fornecimento de 
energia elétrica *

4120
Serviço de 
fornecimento - 
mensal

12 R$ 33.172,04 R$ 398.064,51

* OBS: Quantidade e valor estimado calculado inicialmente por 12 (doze) meses. Por se tratar de  
serviço  público  oferecido  em  regime  de  monopólio,  a  presente  contratação  será  por  prazo 
indeterminado.

1.4 O prazo de vigência da contratação é indeterminado, na forma do artigo 109 da Lei n° 14.133/2021.

1.5 O Custo estimado inicial da contratação é de R$ 398.064,51 (trezentos e noventa e oito mi e sessenta 
e quatro reais e cinquenta e um centavos).

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’  
da Lei n. 14.133/2021).

1.1 A  Fundamentação  da  Contratação  e  seus  quantitativos  encontram-se  pormenorizada  em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art.  6º,  
inciso XXIII, alínea ‘c’)

1.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21)

1.1  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os requisitos previstos em legislação específica, conforme o caso.

1.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Termo de Referência – Serviços – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta
Atualização: Junho/2022
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r1.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas  

razões abaixo justificadas:
1.4 O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas  empregadas,  sem  perda  de  informações,  podendo  exigir,  inclusive,  a  capacitação  dos 
técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

5 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021).
1.1 O prazo de execução dos serviços será indeterminado, com início em 1º de janeiro de 2025:

1.1.1 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho: conforme Contrato de Adesão disponibilizado pela 
ENERGISA PARAÍBA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S. A....

1.1.2 Cronograma  de  realização  dos  serviços:  o  fornecimento  de  energia  elétrica  se  dará  de 
maneira ininterrupta, durante toda a vigência do Contrato.

1.2 Os serviços serão prestados no seguinte endereço:  Avenida Marechal Rondon,  S / N , Alto da Boa 
Vista, Bayeux-PB, CEP 58.113-370.

1.3 A execução  contratual observará as rotinas constantes do Contrato de Adesão disponibilizado pela 
ENERGISA PARAÍBA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S. A, conforme determinado pela ANEEL.

6 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

1.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 
promovendo sua substituição quando necessário.

2 INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
1.1 A  demanda  do  órgão  tem  como  base  as  características  elencadas  no  Estudo  Técnico 

Preliminar  e  no  Contrato  de  Adesão,  anexos  aos  autos  do  presente  processo  de 
inexigibilidade.

3 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)

1.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

1.1.1 O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas  
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

1.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

1.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

1.1.3.1 O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências 
relacionadas à  execução do contrato,  determinando o que for  necessário 
para  a  regularização  das  faltas  ou  dos  defeitos  observados  (Lei  nº 
14.133/2021, art. 117, §1º).

1.1.3.2 O fiscal  do contrato informará a  seus superiores,  em tempo hábil  para a 
adoção  das  medidas  convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou 

Termo de Referência – Serviços – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta
Atualização: Junho/2022
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rprovidência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§2º).
1.1.4 O contratado deverá  manter  preposto aceito  pela  Administração no local  da  obra  ou do  

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).
1.1.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo  órgão  ou  entidade,  desde  que  devidamente  justificada,  devendo  a 
empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º)

1.1.5 O contratado será  obrigado a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou substituir,  a  suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos  
ou  incorreções  resultantes  de  sua  execução  ou  de  materiais  nela  empregados  (Lei  nº 
14.133/2021, art. 119).

1.1.6 O  contratado  será  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a 
terceiros  em  razão  da  execução  do  contrato,  e  não  excluirá  nem  reduzirá  essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 
art. 120).

1.1.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

1.1.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais  não  transferirá  à  Administração  a  responsabilidade  pelo  seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, 
art. 121, §1º).

1.1.7.2 As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  a  contratada  devem  ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,  
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, 
art. 44, §2º).

1.1.8 O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

1.1.9 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 
representante da empresa contratada para reunião inicial  para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).

1.1.10Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa  
junto ao SICAF.

1.1.11 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados 
no SICAF.

1.1.12Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
8.1.12.1.  Identificada  qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, III);
8.1.12.2 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que  
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas  
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
8.1.12.3 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V);
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r8.1.12.4  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII);
8.1.12.5  O fiscal  administrativo do contrato verificará  a  manutenção das  condições  de habilitação da  
contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  
apostilamento e  termos aditivos,  solicitando quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,  caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022;
8.1.12.6  Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV);
8.1.12.7 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a  
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,  
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV);
8.1.12.8 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as  
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à  
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
II);
8.1.12.9  O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de  
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII);
8.1.12.10 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X);
8.1.12.11 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI);
8.1.12.12 O gestor  do contrato deverá  enviar  a  documentação pertinente ao setor  financeiro  para  a  
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e  
gestão nos termos do contrato.

1.2 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO
1.2.1 A  avaliação  da  execução  do  objeto  utilizará  o  disposto  neste  item,  devendo  haver  o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA:

a)  não produzir  os  resultados,  deixar  de  executar,  ou  não executar  com a  qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou  
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

1.2.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

1.2.2.1 unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;
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contratual;

1.2.2.3 indicadores  mínimos  de  desempenho  para  a  aceitação  do  serviço  ou 
eventual glosa.

1.2.3 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 
indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

1.2.3.1 não produziu os resultados acordados;

1.2.3.2 deixou de executar as atividades contratadas,  ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida;

1.2.3.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do  serviço,  ou  utilizou-os  com  qualidade  ou  quantidade  inferior  à 
demandada.

1.3 DO RECEBIMENTO

1.3.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo,  mediante  termos  detalhados,  quando  verificado  o  cumprimento  das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 
23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

1.3.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga.

1.3.3 O fiscal  técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

1.3.4 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante  termo  detalhado  que  comprove  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter 
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

1.3.5 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo.

1.3.6 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

1.3.6.1 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a 
entrega do último;

1.3.6.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou 
materiais  empregados,  cabendo  à  fiscalização  não  atestar  a  última  e/ou 
única  medição  de  serviços  até  que  sejam  sanadas  todas  as  eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

1.3.6.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
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nº 14133, de 2021);
1.3.6.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis;

1.3.6.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades; e

1.3.6.6 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 
Detalhado  deverá  conter  o  registro,  a  análise  e  a  conclusão  acerca  das 
ocorrências  na execução do contrato,  em relação à  fiscalização técnica  e 
administrativa  e  demais documentos  que  julgar  necessários,  devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

1.3.7 Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  5  (cinco) dias,  contados  do 
recebimento provisório,  por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado, obedecendo às seguintes diretrizes:

1.3.7.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico,  administrativo  e  setorial,  quando  houver,  no  cumprimento  de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução  contratual,  baseado  em  indicadores  objetivamente  definidos  e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 
de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, 
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

1.3.7.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização  e,  caso  haja  irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o 
pagamento  da  despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

1.3.7.3 Emitir  Termo  Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;

1.3.7.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização; e

1.3.7.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão.

1.3.8 No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 
quantidade,  deverá  ser  observado  o teor  do  art.  143  da  Lei  nº  14.133,  de  2021, 
comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertinente  à  parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

1.3.9 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

1.3.10 O recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela  
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita  
execução do contrato.

1.4 DA LIQUIDAÇÃO
8.4.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
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r8.4.2 O prazo  de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação,  nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos  valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais  
como:

8.4.3.1 o prazo de validade;
8.4.3.2 a data da emissão;
8.4.3.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
8.4.3.4 o período respectivo de execução do contrato;
8.4.3.5 o valor a pagar; e
8.4.3.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
8.4.5.  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
8.4.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação,  
no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
8.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada  
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no  
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante.
8.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá  
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do  
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.4.9.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão 
contratual  nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.
8.4.10. Havendo efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
8.4.11. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022.
8.4.12.  No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados 
monetariamente entre  o  termo final  do  prazo  de  pagamento até  a  data  de  sua  efetiva  realização, 
conforme acordado o Contrato de Adesão assinado junto ao fornecedor.

1.5 DO PAGAMENTO
8.5.1. O pagamento erá realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.
8.5.2. Será considerada ata do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.
8.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.5.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
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123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei 
Complementar.
8.5.5. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento.

2 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, caput, da Lei n.º 14.133/2021. 
1.2 O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário, uma vez que o serviço 
pode ser facilmente medido por preço certo de unidades determinadas, no caso concreto o Quilowatt-
hora (kWh);
1.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para  contratação,  especialmente quanto à  existência  de sanção que a  impeça,  mediante a 
consulta ao SICAF.
1.4 Caso atendidas s condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
1.5 É dever do fornecedor manter  atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,  ou  
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
1.6 Não  serão  aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.
1.7 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de  
capacidade  técnica,  caso  exigidos,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
1.8 Serão  aceitos  registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.
1.9 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

1.4.1 Habilitação Jurídica:
1.4.1.1 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 
administradores;

1.4.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista:
1.4.2.1  prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
1.4.2.2  prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02 
/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional;

1.4.2.3  prova  de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS);

1.4.2.4  declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno,  perigoso ou insalubre  e  não emprega menor  de  16  anos,  salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição;

Termo de Referência – Serviços – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta
Atualização: Junho/2022
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Trabalho,  mediante a  apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

1.4.2.6  prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  municipal,  se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual.

3 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 398.064,51 (Trezentos e noventa e oito mil e sessenta 
e quatro reais e cinquenta e um centavos).
10.2. O valor corresponde ao custo estimado para um período de 12 (doze) meses.

2 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1.1 As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos 

consignados no Orçamento Geral da União.

2.4.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 00001/160175;
Fonte de Recursos: 1000000000/3000000000;
Programa de Trabalho: 171397/171460;
Elemento de Despesa: 339039.43;
Plano Interno: I3DACSPENEL.

1.4 A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei  
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

João Pessoa-PB, _____ de __________ de 2024.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRAÇÃO E PRECIFICAÇÃO

CHEFE DA EQUIPE ADJUNTO AUXILIAR

SGNAOLIN – 1º TEN PINHEIRO – 1º TEN PIVETTA – 2º SGT

Termo de Referência – Serviços – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta
Atualização: Junho/2022

Este documento é peça do processo 64240.009222/2024-23 Pág 188 de 203



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
rDESPACHO

1. Aprovo o Presente Termo de Referência, nos termos dos arts. 6º, XXIII, e 40, § 1º, da Lei 
14.133/2021.

2. Em atendimento ao disposto no art. 50, IV, Lei 9.784/99, bem como no art. 72, VIII, da Lei 
14.133/2021, autorizo a contratação direta.

3. O Chefe da SALC tome as providências cabíveis de acordo com a legislação pertinente em 
vigor.

Quartel em João Pessoa, PB, __ de __________________ de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA SILVA – Cel

Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP

Termo de Referência – Serviços – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta
Atualização: Junho/2022
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO ____/2024

(Processo: conforme NUP disponibilizado no SPED 3.0)

1.  Justifica-se  a  elaboração  deste  processo  considerando  a  necessidade  de
prestação de serviço de fornecimento de energia elétrica, através do Mercado
Regulado,  que  atenderá  as  necessidades  do  16°  Regimento  de  Cavalaria
Mecanizado,  com vistas a propiciar  o desenvolvimento das suas atividades,
bem como a  melhoria  da  qualidade  de  vida  no  trabalho  aos  empregados,
conselheiros e colaboradores, bem ainda aos inscritos e entidades associadas.

2. A escolha da Inexigibilidade de Licitação para a contratação, conforme o
disposto no Art. 74, caput, da Lei n° 14.133/2021, em respeito ao contido no
Art. 5º, da Lei n° 14.133/2021, justifica-se pela inviabilidade de competição, em
decorrência da empresa ENERGISA PARAIBA – DISTRIBIDORA DE ENERGIA S/A,
CNPJ  09.095.183/0001-40,  ser  a  representante  técnica  exclusiva  em  todo
território nacional, da prestação de serviço de fornecimento de energia elétrica,
não sendo possível, desta forma, a comparação de preços similares de outros
fornecedores.

3.  Por  conseguinte,  é  possível  inferir  que  a  contratação  do  serviço  de
fornecimento de energia elétrica, por meio do mercado regulado, da empresa
ENERGISA PARAIBA – DISTRIBIDORA DE ENERGIA S/A, CNPJ 09.095.183/0001-
40, caracterizam a inviabilidade de competição e por isso afasta o dever de
licitar, razão pela qual a presente inexigibilidade de licitação, encontra-se em
consonância com a Lei n° 14.133/2021.

4.  Neste  contexto,  verifica-se  que  a  situação  se  amolda  à  hipótese  de
contratação direta, sob a modalidade de inexigibilidade de licitação, motivada
na exclusividade do fornecedor (artigo 74 da Lei nº 14.133/21).

João Pessoa – PB, ____ de ____________ de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Cel
Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

APROVAÇÃO MOTIVADA
(NUP: conforme NUP disponibilizado no SPED 3.0)

Ao analisar o Termo de Referência da Seção de Apoio, no qual se busca a
contratação  de  serviço  de  fornecimento  de  energia  elétrica,  através  do
Mercado Regulado, visando atender à demanda do 16º Regimento de Cavalaria
Mecanizado, se faz necessário para propiciar o desenvolvimento das atividades
da Unidade Gestora, bem como a melhoria da qualidade de vida no trabalho
aos  empregados,  conselheiros  e  colaboradores,  bem  ainda  aos  inscritos  e
entidades associadas, dou o seguinte despacho:

I- DA REALIDADE FÁTICA

A  contratação  em  tela  é  necessária  para  o  fornecimento  de  energia
elétrica, através do Mercado Regulado, que tem como objetivo principal manter
o 16º  Regimento  de  Cavalaria  Mecanizado em  condições  ideais  de
funcionamento, e assim oferecer um atendimento de qualidade para os  seus
integrantes, no tocante ao desenvolvimento de suas atividades.

II -DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DE CONTRATAÇÃO

Somada a realidade fática, existe a possibilidade jurídica para a aquisição,
que apoiada na legislação vigente obedecerá à Lei n° 14.133, de 2021, em
especial ao caput do artigo 74, e demais legislações correlatas e exigências
previstas neste processo administrativo.

III- DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA AQUISIÇÃO

A dotação orçamentária conterá por conta dos créditos descentralizados,
nas seguintes condições:

UG FONTE PTRES ND PI

160175 1000000000/
3000000000

171397/
171460

339039 I3DACSPENEL

O valor estimado para a aquisição implica na ordem de R$  398.064,51
(trezentos e noventa e oito mil  e sessenta e quatro reais e  cinquenta e um
centavos).
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IV- DA COMPETÊNCIA PARA DETERMINAR A AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Compete ao Ordenador de Despesa determinar a abertura e condução do
processo  administrativo  visando  a  Contratação  de  fornecimento  de  energia
elétrica, por meio de Inexigibilidade, conforme Inciso VI, do Art. 6°, da Lei n°
14.133, de 1º de abril de 2021, in verbis:

Art. 6°...
VI - Autoridade: agente público dotado
de poder de decisão.

V - DA DECISÃO

Considerando  que  a  requisição  e  o  respectivo  processo  administrativo
foram elaborados de forma conveniente e oportuna para atender à presente
demanda; que há possibilidade jurídica de contratação,  bem como previsão
orçamentária; e que há competência para determinar a realização do processo,
aprovo a referida Inexigibilidade de Licitação.

João Pessoa - PB, ____ de ___________ de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Cel
Ordenador de Despesas da B Adm Gu Administrativa
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 001/2024 - Processo 64240.009222/2024-23

Em 02/12/2024 às 09:02, faço anexar ao presente processo 64240.009222/2024-23, o(s)
documento(s):  02-Documento_de_Formal izacao_da_Demanda_assinado.pdf,  10-
J U S T I F I C A T I V A _ D E _ P R E C O _ a s s i n a d o . p d f ,  0 6 -
D e c l a r a c a o _ d e _ d i s p o n i b i l i d a d e _ o r c a m e n t a r i a _ a s s i n a d o . p d f ,  0 7 -
DECLARACAO_DE_COMPATIB IL IDADE_ORCAMENTARIA_ass inado .pd f ,  11 -
TERMO_DE_REFERENCIA_CONTRATACAO_DIRETA_SERVICOS_assinado.pdf, 12-
J U S T I F I C A T I V A _ D E _ I N E X I G I B I L I D A D E _ a s s i n a d o . p d f ,  1 3 -
APROVACAO_MOTIVADA_assinado.pdf.

Laercio Lecio de Medeiros - ST
SALC.aux3
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

MANIFESTAÇÃO TÉCNICA

Em  obediência  ao  previsto  no  Art.  74  da  Lei  14133/21;  declaro  que  há  inviabilidade  de 
competição para  a  contratação de serviço  de  Fornecimento de  Energia  Elétrica,  com base  nos 
seguintes argumentos:

1. Conforme consulta realizada junto ao sítio da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 
constatou-se que somente a empresa Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A,  presta o 
serviço a ser contratado;

2. Serviço de Fornecimento de Energia Elétrica, através do Mercado Regulado, para o 16° 
Regimento de Cavalaria Mecanizado;

3. A empresa Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A, CNPJ 09.095.183/0001-40, é a 
única prestadora do serviço de Fornecimento de Energia Elétrica.

João Pessoa, PB, 29 de outubro de 2024.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRAÇÃO E PRECIFICAÇÃO

CHEFE DA EQUIPE ADJUNTO AUXILIAR

SGNAOLIN – 1º TEN PINHEIRO – 1º TEN PIVETTA – 2º SGT

Este documento é peça do processo 64240.009222/2024-23 Pág 194 de 203



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r 

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO AO PARECER REFERENCIAL

Considerando  que  o  PARECER  REFERENCIAL  N°
0003/2024/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2022, dispensa
a  manifestação  jurídica  da  AGU  para  a  contratação  direta  de  serviço  de
fornecimento  de  energia  elétrica,  através  do  Mercado  Regulado,  com
fundamento no art. 74, caput, da Lei n° 14.133/21, nos seguintes termos:

8.  Atestado  de  adequação  do  processo  ao  Parecer
Referencial. Desde que o Órgão assessorado atenda as
orientações exaradas no Parecer Referencial – ou, se for
o  caso,  justifique  seu  afastamento  –  é  juridicamente
possível dar prosseguimento ao processo sem submeter
os  autos  à e-CJU/SSEM,  consoante  Orientação
Normativa n° 55, do Advogado-Geral da União.

ATESTO que o presente processo de Inexigibilidade de Licitação,
amparado  no  art.  74,  caput,  da  Lei  14.133/21,  para  contratação  direta  de
serviço  de  fornecimento de  energia  elétrica,  através  do Mercado Regulado,
atende o PARECER REFERENCIAL N° 0003/2024/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU, DE
27 DE FEVEREIRO DE 2022.

Em consequência:

DECIDO:  deixar de encaminhar o presente processo para manifestação
jurídica  por  se  enquadrar  nas  orientações  contidas  no  parecer  referencial
supracitado.

João Pessoa – PB, ___ de ____________ de 2024.

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Cel
Ordenador de Despesas da B Adm Gu Administrativa
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2024 - Processo 64240.009222/2024-23

Em 03/12/2024 às 11:22, faço anexar ao presente processo 64240.009222/2024-23, o(s)
d o c u m e n t o ( s ) :  2 0 2 4 N C 0 1 2 2 2 7 _ E N E R G I A _ E L E T R I C A . p d f ,  0 4 _ -
_MANIFESTACAO_TECNICA_16%C2%B0_R_C_Mec_assinado_assinado_assinado.pdf,
DISPENSA_DE_PARECER_JURIDICO_INEX-ENERGIA_ELETRICA_assinado.pdf.

Laercio Lecio de Medeiros - ST
SALC.aux3
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Termo nº 003/2024 - Processo 64240.009222/2024-23

E m  0 3 / 1 2 / 2 0 2 4  à s  1 1 : 2 3 ,  f a ç o  a  r e t i r a d a  d o ( s )  d o c u m e n t o s ( s )
2024NC012227_ENERGIA_ELETRICA.pdf do presente processo pelo seguinte motivo: já incluso
no processo.

Laercio Lecio de Medeiros - ST
SALC.aux3

Este documento é peça do processo 64240.009222/2024-23 Pág 197 de 203



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.095.183/0001-40 DUNS®: 899239198
Razão Social: ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Nome Fantasia: ENERGISA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/09/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA ABERTA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 17/05/2025 Automática
FGTS 18/12/2024 Automática
Trabalhista Validade: 18/05/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 16/12/2024
Receita Municipal Validade: 30/12/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 06/12/2024 09:35 de
CPF: 026.XXX.XXX-24      Nome: LAERCIO LECIO DE MEDEIROS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Este documento é peça do processo 64240.009222/2024-23 Pág 198 de 203
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

06/12/2024 09:27:18Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
CNPJ: 09.095.183/0001-40

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Dados Básicos da Contratação 

Lista de Materiais e/ou Serviços Incluídos 

Artefatos vinculados 

 Atenção. Nenhum artefato foi vinculado.

Anexos 

  Execução das Contratações  Contratação: 160175-5/2024

Resumo da Contratação
Visualize os dados de uma contratação

Voltar

Execução da Contratação:  160175 - 5/2024 

Número do Processo

64240.009222/2024-23

Tipo de Contratação

Inexigibilidade de licitação

Compra SRP

Não

Fundamento Legal

Lei 14.133/2021, Art. 74, caput - É inexigível a licitação quando inviável a competição

Categoria

Serviços

Moeda

Real

Tipo de objeto

Não se aplica

Objeto

Contratação de serviço de fornecimento de energia elétrica, através do mercado regulado,
para o 16º R C Mec.

Informações Complementares

Conforme Processo de Inexigiblidade de Licitação.

Id contratação PNCP

00394452000103-1-021871/2024

Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regula…

Código:  4120

1 

<apelido>

Quantidade Total:  12

Unidade Fornecimento:  UNIDADE

Valor Estimado (unitário):  R$ 33.172,0400

Situação:

Homologado


Recolhimento de Taxa / Imposto / Multa

Código:  16195

2 

<apelido>

Quantidade Total:  12

Unidade Fornecimento:  UNIDADE

Valor Estimado (unitário):  R$ 10,0000

Situação:

Homologado


Nome do arquivo Tipo

ADMINISTRATIVA DA GUARNICÃO DE JOÃO PESSOA | 160175  

Compras.gov.br - Fase Interna https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-artefatos-web/execucao...

1 of 2 12/6/24, 10:12Este documento é peça do processo 64240.009222/2024-23 Pág 200 de 203
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Em caso de dúvidas, entre em contato com a Central de Atendimento - por meio do endereço eletrônico: https://portaldeservicos.economia.gov.br ou do telefone 0800.978.9001.

Responsáveis 

Nome do arquivo Tipo

16_MINUTA_CONTRATO.pdf Minuta do Contrato

17_MINUTA_CONTRATO.pdf Minuta do Contrato

12-JUSTIFICATIVA_DE_INEXIGIBILIDADE_assinado.pdf Outros

03_-_ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR_INEXIGIBILIDADE__16%C2%B0_R_C_Mec%281%29_assinado_assinado_assinado.pdf Estudo Técnico Preliminar

11-TERMO_DE_REFERENCIA_CONTRATACAO_DIRETA_SERVICOS_assinado.pdf Termo de Referência

02-Documento_de_Formalizacao_da_Demanda_assinado.pdf DFD

05_-_MAPA_DE_RISCO_16%C2%B0_R_C_Mec_assinado_assinado_assinado.pdf Mapa de Riscos

CPF Nome Cargo/Função

051.579.237-32 FELIPE RIBEIRO DA SILVA Autoridade competente

128.579.617-90 ANDRE SANTOS DE JESUS Responsável pela contratação direta
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

CERTIDÃO 

NUMERAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
(NUP 64240.009222/2024-23)

Certifico  que,  em  6  de  dezembro  de  2024,  apó  o  lançamento  do
Processo nº 64240.009222/2024-23 para divulgação/publicação, cujo objeto é a
contratação  de  serviço  de  fornecimento  de  energia  elétrica,  através  do
mercado regulado, para o 16º R C MEc, o sistema COMPRASNET/CONTRATOS
gerou a Contratação n° 05/2024 – 160175.

Em  consequência  do  acima  exposto  e  que  o  sistema
COMPRASNET/CONTRATOS é  o  responsável  pela  definição da  numeração da
contratação sem disputa, ficou estabelecido o seguinte: 

1.  o  NUP  do  processo  é  o  gerado  no  SPED  3.0,  ou  seja,  NUP
64240.009222/2024-23;

2. a numeração da inexigibilidade de licitação é a gerada no sistema
COMPRASNET/CONTRATOS, que é Inexigibilidade de Licitação n° 05/2024 –
160175;

3. o objeto da contratação é  serviço de fornecimento de energia
elétrica,  através  do  mercado  regulado,  para  o  16º  Regimento  de
cavalaria Mecanizado; e

4. a presente contratação é amparada no  art. 74, caput, da Lei nº
14.133/21.

Do que para constar, lavrei o presente termo.

João Pessoa, PB, ____ de dezembro de 2024.

LAÉRCIO LÉCIO DE MEDEIROS – S Ten
Auxiliar da SALC/B Adm Gu JP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 004/2024 - Processo 64240.009222/2024-23

Em 06/12/2024 às 10:32, faço anexar ao presente processo 64240.009222/2024-23, o(s)
documento(s) :  consul tarSi tuacaoFornecedor_09095183000140_2024-12-06.pdf ,
ConsultaConsolidada_09095183000140_6-12-2024.pdf, Divulgação_Inexigibilidade.pdf,
Certidao_Numeracao_no_Comprasnet_assinado.pdf.

Laercio Lecio de Medeiros - ST
SALC.aux3
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